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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)
 
Ação Realizada: Encaminhar ao Setor
 
Descrição: 
Sra. Pregoeira,
 
Em atenção ao despacho exarado por essa Comissão Municipal de Licitações, referente à
peça 13.1 dos autos, solicitando deste Departamento de Recursos Humanos a análise da
proposta e dos documentos apresentados pela empresa PUBLICONSULT ASSESSORIA E
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – EPP, para fins de comprovação da exequibilidade dos
preços ofertados, manifestamos o que segue:
 
Em análise dos documentos apresentados, especialmente a planilha de custos constante no
item 12.6, verificamos que a empresa detalhou seus custos, a fim de comprovar que
consegue atender a demanda objeto dos autos dentro da proposta por ela apresentada.
 
Entretanto, considerando que os valores ofertados são consideravelmente menores dos
pesquisados como preço de referência para esta contratação, por cautela, este
D e p a r t a m e n t o  e f e t u o u  c o n s u l t a  j u n t o  a o  s i t e  d a  e m p r e s a
(https://www.publiconsult.com.br/concurso), com o intuito de constatar os valores por ela
praticados em outros concursos públicos e processos seletivos similares ao que
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pretendemos realizar neste município.
 
Assim, conforme pode ser constatado nas peças 14.2, 14.3 e 14.4, os valores usualmente
praticados pela empresa estão notadamente destoantes da proposta apresentada no
certame em julgamento.
 
Dessa forma, em que pese não terem sido identificadas inconsistências que comprometam a
viabilidade da execução contratual, com o objetivo de complementar a diligência, de forma a
prezar pela segurança dessa contratação, solicitamos que a empresa ratifique a
exequibilidade de sua proposta, declarando expressamente que os valores ofertados
abrangem todos os custos necessários para a execução do serviço contratado, de forma
satisfatória e, que está ciente que os preços das taxas de inscrição inicialmente pactuados
são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado da data do orçamento estimado.
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 

 
 

Maria Amélia Persinoti Siqueira 
Diretor(a) de Departamento 
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A Prefeitura Municipal de ALAMBARI, Estado de São Paulo, torna público o Edital de Abertura de Inscrições para o Concurso 
Público nº 01/2025, visando ao provimento de vagas efetivas para diversos cargos, o qual se processará de acordo com as 
instruções constantes neste Edital e na legislação complementar concernente à matéria. 
 
1. DOS CARGOS e DA VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 
1.1. Os cargos, a quantidade de vagas, a carga horária, o vencimento básico mensal, a escolaridade mínima e requisitos de 
competência e o valor das inscrições são os seguintes: 
 

CARGOS Nº DE 
VAGAS 

VENCIMENTO 
BASE 

CARGA  1    
HORÁRIA  

ESCOLARIDADE MÍNIMA E                  
REQUISITOS DE COMPETÊNCIA                                           

VALOR da 
INSCRIÇÃO  

1 Agente de Combate as 
Endemias 01 R$ 2.824,00 

40h/sem 
200h/mês 

Ensino Médio Completo. R$ 30,16 

2 Auxiliar Administrativo II 01 R$ 1.679,15 
40h/sem 
200h/mês 

Ensino Médio Completo. R$ 30,16 

3 Auxiliar de Consultório 
Dentário 01 R$ 1.556,01 

40h/sem 
200h/mês 

Ensino Médio Completo; Curso de Auxiliar de 
Consultório Dentário; Registro no Órgão 
Profissional Competente. 

R$ 30,16 

4 Auxiliar de Serviços 
Gerais 01 R$ 1.494,44 

40h/sem 
200h/mês 

Ensino Fundamental Incompleto. R$ 25,53 

5 Contador 01 R$ 2.988,89 
40h/sem 
200h/mês 

Curso Superior em Ciências Contábeis ou Curso 
Técnico em Contabilidade e Registro no 
Conselho. 

R$ 33,65 

6 Enfermeiro Padrão 01 R$ 2.988,89 
30h/sem 
150h/mês 

Curso Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho Respectivo. R$ 33,65 

7 Faxineira 01 R$ 1.494,44 
40h/sem 
200h/mês 

Ensino Fundamental Incompleto. R$ 25,53 

8 Fiscal de Tributos, Obras 
e Posturas 01 R$ 2.065,36 

40h/sem 
200h/mês 

Ensino Médio Completo. R$ 30,16 

9 Gari 01 R$ 1.494,44 
40h/sem 
200h/mês 

Ensino Fundamental Incompleto.  R$ 25,53 

10 Técnico de Enfermagem 
012 
012 

R$ 2.479,55 
30h/sem 
150h/mês 

Diploma ou certificado de técnico de 
enfermagem, expedido de acordo com a 
legislação e registrado no órgão competente. 

R$ 30,16 

11 Técnico de Segurança do 
Trabalho 01 R$ 2.988,89 

40h/sem 
200h/mês 

Ensino Médio, Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho e registro no órgão fiscalizador da 
profissão.  

R$ 30,16 

12 Terapeuta Ocupacional 01 R$ 2.988,89 
30h/sem 
150h/mês 

Ensino Superior Completo na área de atuação, 
expedido por instituição de ensino 
devidamente registrada no órgão competente 
do Ministério da Educação, e registro no 
Conselho Competente. 

R$ 33,65 

 
1.2. O CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 terá vigência de 2 anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogável, 
uma vez, por igual período. 
 

 
1 31/01/2025 – Exclusão da carga horária mensal de todos os cargos. 
2 21/01/2025 – Corrigido o número de vagas do cargo de Técnico de Enfermagem de 012 para “01 (uma)” vaga. 
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1.3. Durante a vigência do concurso público, a Prefeitura Municipal de ALAMBARI estima convocar a quantidade de 
candidatos discriminada na coluna “Nº de Vagas” do item 1.1 deste edital. Poderá, durante a sua vigência, convocar 
candidatos da lista de classificados para provimento das vagas remanescentes já existentes para os referidos cargos ou para 
provimento de vagas que venham a ser criadas para estes cargos no seu quadro de pessoal, de acordo com as suas 
necessidades administrativas. 
 
1.4. As contratações serão regidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos de Alambari, instituído pela Lei Municipal nº 
74/1994, bem como às demais normas suplementares relativas aos servidores municipais. 
 
1.5. O candidato investido no cargo somente adquirirá estabilidade após estágio probatório de 3 anos de efetivo exercício, 
podendo ser exonerado na ocorrência de uma das hipóteses de que trata o art. 41, 1º, da Constituição Federal, observada a 
normatização municipal a respeito da matéria. 
 
1.6. O ANEXO I - ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS apresenta as atividades a serem desempenhadas pelos servidores no exercício 
dos cargos. 
 
1.7. Além da escolaridade mínima e dos requisitos de competência indicados no quadro do item 1.1, para o candidato 
tomar posse no cargo deverá atender às exigências discriminadas no item 10.3 deste edital, a serem comprovadas por 
ocasião da convocação. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 21 de JANEIRO a 05 de FEVEREIRO de 2025 (até 21h00), exclusivamente 
através do site www.publiconsult.com.br. 
 
2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar o PAINEL DO CANDIDATO, selecionar a guia JÁ SOU CADASTRADO ou 
QUERO ME CADASTRAR - neste último caso, deverá preencher os campos relativos ao CADASTRAMENTO no site. Em 
seguida, deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público Nº 01/2025 da Prefeitura Municipal de 
ALAMBARI, escolher o CARGO para a qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao formulário de 
INSCRIÇÃO e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou imprimir o boleto 
referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até o dia 05 de FEVEREIRO de 2025 em qualquer agência 
bancária, através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de 
compensação bancária (casas lotéricas, correios etc.), respeitado o horário de atendimento dos mesmos.  
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o 
candidato deverá fazer a opção por uma delas, ficando eliminado nas outras opções em que constar como ausente. É vedada 
a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 
 
2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de 
dúvida para efetivar a inscrição, o candidato poderá entrar em contato clicando no ícone “Fale Conosco – Suporte ao 
Candidato” do site www.publiconsult.com.br.  
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento e ao pagamento e 
compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento por outros meios que não o pagamento do boleto bancário 
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do 
boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados por qualquer motivo (erro de 
digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da 
transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo etc.). 
 
2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no site www.publiconsult.com.br, o EDITAL DE DEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, da seguinte forma: 
a) Anexo I - Inscrições Deferidas – Geral; 
b) Anexo II - Inscrições Deferidas – Candidatos com Deficiência; 
c) Anexo III - Inscrições Indeferidas (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da 
inscrição ou por outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada, e caso não 
tenha sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no item 9.1 do Edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas 
alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o 
seu nome passará a constar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO, retificado se for o caso, na forma do item 6.3 deste Edital. Caso o candidato não entre com recurso contra Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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inscrição indeferida e seu nome não conste do Edital de Convocação, NÃO poderá realizar a prova objetiva, não havendo 
alocação de candidatos em sala cujo nome não conste no referido Edital. 
 
3. DOS CANDIDATOS - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Aos candidatos com deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada cargo, exceto se o mesmo exigir 
aptidão plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato.  
3.1.1. Na hipótese de o quantitativo a que se refere o item anterior resultar em número fracionado, a partir de 0,5, este será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 
 
3.2. O candidato com deficiência que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser pessoa com deficiência e especificando o código da CID 
(Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da 
EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, 
expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da 
deficiência, com expressa referência ao código CID correspondente, até o dia 30 de JANEIRO de 2025, seguindo o modelo 
do envelope abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP Ltda.  
Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  
Ref.: Candidato com Deficiência - Laudo Médico – Concurso Público nº 01/2025 – Prefeitura de ALAMBARI 
Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Cargo pretendido: (preencher) 

 
3.3. Será indeferido o pedido de inscrição do candidato com deficiência que não observar os procedimentos e prazos 
estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também não 
será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de 
inscrição.   
 
3.4. O candidato com deficiência que tiver o pedido de inscrição indeferido ainda poderá participar do concurso público, 
desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de pessoa com deficiência, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 
 
3.5. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do concurso público, se confirmada tal 
ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria. 
 
3.6. Os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas 
(5%) sobre o número de vagas abertas para a respectivo cargo alcançar o índice mínimo de igual ou superior a 0,5 vaga, 
obedecida a respectiva ordem de classificação. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato com deficiência 
classificado, a respectiva vaga será preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da 
lista específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos com deficiência classificados, as vagas remanescentes serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3.7. O candidato com deficiência, por ocasião da convocação para contratação, será submetido à perícia médica a fim de 
verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, devendo apresentar na ocasião 
eventuais laudos e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do 
candidato e as atividades a serem exercidas, perderá o direito à contratação. 
 
3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato com deficiência participará deste Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, à pontuação exigida para classificação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação 
mínima exigida para a classificação.  
 
4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização das provas (tempo 
adicional para realização das provas, prova com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com 
condições especiais de uso ou acesso etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do 
formulário de inscrição, ao efetuar seu cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso público.  
 
4.2. O candidato com deficiência visual deverá especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em 
Braille/Ledor, prova ampliada, conforme sua necessidade. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille 
deverão apresentar no prazo, laudo específico e levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada (fonte Arial – 24). 
Fica o candidato ciente de que a opção pela prova em Braille não garante sua disponibilização na data da prova, podendo a 
Banca Examinadora disponibilizar, em substituição a prova em Braille, o ledor, em razão de eventual caso fortuito. 
 
4.3. O candidato com deficiência auditiva deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará de intérprete de 
LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais ou autorização para utilização de aparelho auricular. Caso o candidato use aparelho 
auditivo, deverá constar essa utilização no laudo médico encaminhado na forma do item 3.2 deste edital. 
 
4.4. O candidato com deficiência ou restrição física temporária deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará 
de mobiliário adaptado ou de auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
 
4.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional deverá apresentar, no dia da realização da prova, laudo 
médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, expedido no máximo 
até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número da inscrição 
do profissional no conselho profissional equivalente.  O tempo adicional eventualmente concedido limitar-se-á a 1 hora. 
 
4.6. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para sua realização até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de 
realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
 

5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
5.1. O concurso público consistirá exclusivamente da aplicação de PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, 
para todos os cargos. 
 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
6.1. A prova objetiva será realizada no município de ALAMBARI/SP, com data prevista para o dia 23 de FEVEREIRO de 2025 
(domingo) nos seguintes períodos: 
 

HORÁRIO CARGO 

09h00 Agente de Combate as Endemias; Auxiliar Administrativo II; Auxiliar de Serviços Gerais; Contador; 
Enfermeiro Padrão; Técnico de Enfermagem; Terapeuta Ocupacional.  

14h00 Auxiliar de Consultório Dentário; Fiscal de Tributos Obras e Posturas; Faxineira; Gari; Técnico de 
Segurança do Trabalho.  

 
 
6.1.1. A prova objetiva para os cargos abaixo será realizada no município de ALAMBARI/SP, com data prevista para o dia 09 
de MARÇO3 de 2025 (domingo) nos seguintes períodos: 
 

HORÁRIO CARGO 

09h00 Agente de Combate as Endemias.  

14h00 Auxiliar Administrativo II; Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
6.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização 
da prova e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos e horários indicados para a sua 
aplicação. 
 
6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas dependerá da quantidade de inscritos e 
de vagas disponíveis nas escolas municipais, e ocorrerá através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS a 
ser divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br,  sendo ainda publicado de forma resumida no 
Jornal GAZETA DE S. PAULO (https://www.gazetasp.com.br/). 
 
6.4 Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por 
este meio, não se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de 
antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação 
da prova através dos meios oficiais de divulgação. 
 
 
 
 

 
3 14/02/2025 – Inclusão do item 6.1.1 para alterar a data de aplicação das provas objetiva dos cargos de “Agente de Combate 
as Endemias, Auxiliar Administrativo II e Auxiliar de Serviços Gerais” de 23 de Fevereiro PARA 09 de MARÇO de 2025.  
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7. DA PROVA OBJETIVA 
7.1. A PROVA OBJETIVA visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao exercício das atribuições do 
cargo e será composta de 35 questões de múltipla escolha, as quais serão elaboradas de acordo com o conteúdo 
programático constante do ANEXO II – Conteúdo Programático, sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; FAXINEIRA; GARI. 

DISCIPLINAS Nº DE 
QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 
Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
5 

10 

2 
2 
2 
5 

20 
20 
10 
 50 

100 

 

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II; CONTADOR; FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS; TÉCNICO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO.  

DISCIPLINAS Nº DE 
QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 
Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

5 
5 
5 
5 

15 

2 
2 
1 
3 
4 

10 
10 
5 

15 
60 

100 

 

 AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS; AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO; ENFERMEIRO PADRÃO; TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM; TERAPEUTA OCUPACIONAL.  

DISCIPLINAS Nº DE 
QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 
Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Legislação de Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

5 
5 
5 
5 

15 

2 
2 
1 
3 
4 

10 
10 
5 

15 
60 

100 

 
7.2. A bibliografia referencial indicada no ANEXO II – Conteúdo Programático servirá como base para a elaboração das 
questões da prova objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. Eventuais links de sites e portais de acesso à bibliografia referencial através 
da internet serão indicados como mera forma de auxiliar o candidato, não se responsabilizando a empresa pela eventual 
supressão do conteúdo por parte do site, devendo o candidato buscar suprir o acesso por outra forma. 
 
7.3. Na data determinada para a realização da prova os candidatos deverão se apresentar no local designado, sendo 
aconselhável antecedência de 1 (uma) hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados 
impreterivelmente no horário indicado para início da prova, indicado no item 6.1 deste edital ou no EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS, prevalecendo este último em caso de alteração dos horários por motivos 
supervenientes. Não serão admitidos no local de aplicação da prova, em nenhuma hipótese, os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o fechamento dos portões. 
 
7.4. O ingresso ao local da prova será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul 
ou preta e de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização da prova o 
candidato que não o estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; 
protocolo; boletim de ocorrência; documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; 
documentos com foto de criança; ou quaisquer outros documentos não relacionados. Entende-se por documento de 
identidade original com foto: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores etc.;  
b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
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c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento 
de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC etc.); 
d) Certificado de Reservista; 
e) Passaporte; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 
h) Documentos digitais com foto (RG digital, CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no 
ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se 
responsabilizando a empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos 
aplicativos ou por falta de sinal da internet. 
 
7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da prova objetiva o candidato cujo nome não conste no 
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, 
para eventual resolução de pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma do item 2.8 
deste edital.   
 
7.6. Ao ingressar no local designado para a realização da prova, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser 
comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata da Prova Objetiva. O candidato que não 
assinar a Lista de Presença ou não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente 
será desclassificado. 
7.7. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do cartão de respostas. O 
candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 
 
7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, 
para rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das 
provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
7.9. Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, 
verificando no cabeçalho se todas as folhas correspondem ao cargo para a qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o 
mesmo possui 35 questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão 
que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso o caderno de questões esteja incompleto ou possuir qualquer 
defeito, ou a prova não seja referente ao cargo para o qual se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o 
substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
7.10. O candidato deverá, ao receber o cartão de respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 
 
7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de 
Questões para assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 
 
7.12. As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo 
indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de 
Respostas somente terá validade se estiver assinado pelo candidato no campo e não poderá ser rasurado, amassado ou 
perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas.  
 
7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, 
levando consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da Prova Objetiva. O 
candidato que, ao final da prova, não entregar o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, 
será DESCLASSIFICADO. 
 
7.14. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, 
bonés, chapéus e similares; 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para 
chamar o Fiscal de Prova quando necessário; 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como 
qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a 
prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato; 
d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 
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e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, 
possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos; 
f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), 
acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular, relógio ou 
equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização da prova; se tal ocorrer, o 
candidato será imediatamente desclassificado e retirado da sala; 
g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 
h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, 
deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o 
percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 
i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo 
prorrogação de horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 
j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, 
banheiro, corredores ou qualquer área interna do recinto.  
 
7.15. Será excluído do Concurso Público e DESCLASSIFICADO o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua 
desclassificação na Ata de Prova; 
b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste edital; 
e) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 
Geral; 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o Caderno de Questões, o cartão de 
respostas ou qualquer material de aplicação e de correção das provas; 
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
concurso público;  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se 
utilizado procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminados do concurso público. 
7.16. O candidato deverá lavrar na Ata da Prova Objetiva eventual circunstância que considere irregular em relação à 
aplicação das provas, sendo este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerada 
posterior contestação contra os procedimentos de aplicação da prova objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura 
em ata. 
 
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 
alguma emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe 
de Coordenação responsável pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado 
do concurso público. 
 
7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para 
atestar o fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 
a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 
b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 
c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências 
lavradas pelo Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 
d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 
e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro 
das respostas; 
f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar 
o lacre do envelope com o Fiscal de Prova.  
 
7.18. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala será DESCLASSIFICADO 
do concurso público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de Coordenação para lavrar o 
evento na Ata da Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 
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7.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas 
pelo Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom 
andamento dos procedimentos. 
 
7.20. A partir das 20 horas do dia da aplicação das provas objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito da Prova 
Objetiva e o Caderno de Questões no site www.publiconsult.com.br. O gabarito poderá ser acessado através do Painel do 
Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso público. O Caderno de Questões poderá ser 
acessado através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo concurso público, e ficará disponível para 
consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra a prova objetiva. Não serão informados 
resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
7.21. A pontuação do candidato na prova objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da 
prova; os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo 
peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital. 
 
7.22. Será considerado CLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  
 
7.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato: 
a) ausente; 
b) que obtiver menos que 50 pontos; 
c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 
d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de 
Acompanhamento como irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia da 
prova. 
 
8. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 
8.1. A PONTUAÇÃO da PROVA OBJETIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada 
disciplina da prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas 
corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver 
pontuação equivalente àquela indicada no item 7.22. 
 
8.2. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de cada fase do concurso público será publicado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br, sendo apresentado da seguinte forma:  
a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos com Deficiência;  
c) Anexo III - Candidatos Não Classificados (contemplando apenas o número de inscrição dos candidatos e a respectiva 
pontuação). 
 
8.3. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será publicado nos sites www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br, e no 
Jornal GAZETA DE S. PAULO (https://www.gazetasp.com.br/)., juntamente com a homologação do concurso público, sendo 
apresentado da seguinte forma:  
a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos com Deficiência. 
 
8.4. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003;  
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação de Saúde Pública, quando aplicável; 
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Noções de informática, quando aplicável; 
e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos, quando aplicável; 
f) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo, quando aplicável; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
h) que tiver exercido a função de jurado, nos moldes do at. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro;  
i) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após 
a aplicação dos critérios precedentes.  
8.5. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso 
se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas 
listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - Retificado contendo as devidas 
razões, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, através dos mesmos meios 
de divulgação dos editais de classificação final. 
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9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 (dois) dias úteis seguinte à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 
b) ao EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES; 
c) à PROVA OBJETIVA; 
d) ao EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA.  
 
9.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para 
interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, 
selecionar o Concurso Público nº 01/2025 da Prefeitura de ALAMBARI, e após clicar no link do RECURSO que será 
disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 9.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que 
deverá ser completado com os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva 
e devidamente embasadas. 
 
9.3. O embasamento referente aos recursos da Prova Objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de 
forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações 
ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a 
bibliografia referencial indicada no conteúdo programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra 
apresentada. Lapsos de indicação de datas e numeração de páginas de obras de referência e normas, bem como pequenos 
erros de impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o 
entendimento geral dos candidatos. Tais situações serão eventualmente deliberadas pela Banca Examinadora do concurso 
público. 
 
9.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 
b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste edital; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  
 
9.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 
classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 
classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima 
exigida para a classificação. 
 
9.6. Os pontos relativos às questões das provas objetivas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o 
reprocessamento do resultado, podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos. 
 
9.7. O EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS, contendo as deliberações decorrentes dos recursos interpostos em cada fase, 
será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br, juntamente com os editais contendo 
eventuais retificações dos resultados ou classificações relativos a cada, e o GABARITO RETIFICADO, se for o caso. 
 
9.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel 
do Candidato no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase, contendo as razões das 
deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso Público encaminhado à Prefeitura 
Municipal de ALAMBARI.  
 
10. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
10.1. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência, na forma do item 3 deste edital. 
 
10.2. A convocação ocorrerá através de edital publicado no Jornal GAZETA DE S. PAULO (https://www.gazetasp.com.br/) e 
no site www.alambari.sp.gov.br, sendo obrigação do candidato classificado acompanhar as publicações durante a validade 
do concurso público, não lhe cabendo qualquer reclamação posterior caso não atenda à convocação no prazo 
determinado. O candidato que indicar e-mail e telefone no cadastramento para o CONCURSO PÚBLICO poderá também ser 
convocado, de forma adicional e não oficial por este meio, mas a prefeitura não se responsabilizando pelo não 
recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados 
a configurações de computadores ao funcionamento da internet. É obrigação do candidato classificado manter atualizados Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.publiconsult.com.br/
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seus dados cadastrais junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de ALAMBARI durante a validade do concurso 
público, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da 
referida atualização. 
 
10.3. O candidato convocado será empossado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por ocasião 
da nomeação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o cargo, 
determinados no item 1.1 deste edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo, comprovada 
em prévia inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em 
liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de 
improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos 
proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal. 
 
10.4. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para o provimento, devendo o candidato convocado se apresentar 
munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, bem como outros que forem 
eventualmente exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de ALAMBARI. Não serão 
aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 
 
10.5. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da contratação, mesmo que 
constatadas posteriormente, acarretarão processo administrativo visando à nulidade da contratação, sem prejuízo de outras 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 
10.6. Os candidatos que comprovarem os requisitos documentais passarão por exame médico admissional antes da posse, 
visando aferir eventuais impedimentos para o exercício das atividades do cargo, inclusive em relação aos candidatos 
portadores de deficiência, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público o candidato que não lograr comprovar condição 
física ou de saúde adequada ao desempenho das atividades. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
11.1. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e da legislação vigente, 
não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público. 
 
11.2. Qualquer regra prevista neste edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial 
do item atualizado, mediante a divulgação de Edital de Retificação e respectiva consolidação, nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br.   
 
11.3. Além da divulgação através dos meios especificados no item 11.2, serão publicados no Jornal GAZETA DE S. PAULO 
(https://www.gazetasp.com.br/):  
a) Edital de Abertura de Inscrições – Resumido/Extrato; 
b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, 
preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de 
Retificação – Resumido; 
c) Os editais resumidos de convocação dos candidatos – Resumido/Extrato; 
d) O Edital de Classificação Final – Resumido/extrato; 
e) A homologação do Concurso Público por parte da autoridade competente. 
 Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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11.4. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e 
correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP EPP, 
devidamente contratada para tal fim. 
 
11.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do concurso público, ad referendum do Prefeito do 
Município de Alambari.  
 
11.6. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do concurso público, que será publicada no Jornal GAZETA DE S. PAULO 
(https://www.gazetasp.com.br/). 
 
11.7. A versão integral do presente do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES estará disponível para consulta nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br, sendo ainda publicado de forma resumida no Jornal GAZETA DE S. 
PAULO (https://www.gazetasp.com.br/). 
 

 
ALAMBARI, 20 de JANEIRO de 2025. 

 
JOÃO PAULO DANTAS PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

Agente de 
Combate as 
Endemias 

Executar as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e infectocontagiosas 
e promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores, inclusive, se for o 
caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de programas de 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão da Diretoria de 
Saúde do Município de Alambari. 

Auxiliar 
Administrativo II 

Desempenhar tarefas administrativas concernentes aos diversos setores da Administração Municipal, 
abrangendo todas as áreas relativas ao exercício das atividades administrativas e burocráticas; efetuar 
atendimento ao público externo e interno, sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; efetuar 
o controle de registro de papéis, classificação e arquivo de textos, documentos e processos em geral; 
preparar relatórios e planilhas, sob orientação superior, elaboração de correspondências, digitação de 
textos e documentos em geral; efetuar a análise, conferência e digitação da documentação relativa 
aos processos administrativos em geral; prover suporte administrativo na realização de eventos, 
reuniões e outras atividades específicas, além das demais atividades pertinentes e necessárias ao 
desempenho das funções do cargo. 

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 

Orientar os pacientes sobre higiene dental; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; 
manter em ordem arquivo e fichário; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no 
atendimento ao paciente, quando solicitado; manusear instrumental de uso odontológico e material 
restaurador; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos no 
controle da cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico. 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais, varrendo, 
tirando o pó, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários, estantes e o 
mobiliário em geral; executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, objetos e outros 
equipamentos; armazenar corretamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de 
limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos; cortar, picar, lavar os alimentos; lavar, enxugar e 
guardar utensílios; fazer café, chá e sucos e distribuir nas unidades da Prefeitura e servir, quando 
solicitado; recolher louças, garrafas térmicas e proceder sua lavação; manter a copa limpa e arrumada; 
zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar atividades 
correlatas. 

Contador 

Planejar o sistema de registro e operações contábeis, possibilitando o controle contábil e 
orçamentário; escriturar a contabilidade da Prefeitura; elaborar e assinar balanços e demonstrativos 
de contas, atendendo às exigências legais e formais de controle; controlar a movimentação de 
recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, 
os saldos em caixa e as contas bancárias, para possibilitar a administração dos recursos financeiros da 
Prefeitura; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, 
convênios, acordos e atos que gerem direito e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de 
recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores a fim de 
assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e 
medidas de aperfeiçoamento de controle interno; orientar a Prefeitura Municipal quanto ao 
cumprimento das normas referentes à Lei de Diretrizes Orçamentárias e seus anexos, e à Lei 
Orçamentária e seus anexos; controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando 
relatórios e demonstrativa; elaborar o relatório de gestão fiscal da Prefeitura; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Enfermeiro Padrão 

Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em 
unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações 
médicas; preparar e esterilizar o material usado nas unidades sanitárias; coordenar e supervisionar a 
execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e 
avaliar a assistência integral de enfermagem a pacientes de alto e médio risco, enfatizando o 
autocuidado e participando da sua instituição de saúde; acompanhar o desenvolvimento dos 
programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; aplicar terapia dentro 
da área de sua competência, sob controle médico; prestar os primeiros socorros; promover e 
participar de estudos para esclarecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; 
participar de educação sanitária e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de 
atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; prover e controlar o estoque 
de medicamentos; participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de atendimentos 
a comunidades por situações de emergência ou de calamidade pública; prestar assessoramento a 
autoridades em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; 
orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes; executar tarefas 
semelhantes, inclusive as aditadas no respectivo regulamento da profissão.  

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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Faxineira Realizar a limpeza dos prédios públicos, varrendo e coletando os detritos acumulados; desempenhar 
outras funções afins. 

Fiscal de 
Tributos, Obras e 
Posturas 

Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 
processos de concessão de "habite-se"; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências 
relativas aos violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando 
a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito 
de lixo em local não permitido; efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das 
normas gerais estabelecidas pelo Código de Obras do Município, Postura e Código Tributário; efetuar 
levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar 
levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo 
município; expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da 
legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento de atividades 
comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse 
tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar o horário de 
fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância 
das escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção 
do sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; verificar e orientar o cumprimento 
das posturas municipais; intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas 
aos violadores das posturas municipais; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas 
instalação em locais permitidos; verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-
falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em 
muros, tapumes vitrines e outros; verificar o licenciamento para realização de festas populares em 
vias e logradouros públicos; verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, 
casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; efetuar 
plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, 
bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou 
definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, 
causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente; entregar quando solicitadas 
notificações e correspondências diversas; executar outras tarefas correlatas. 

Gari 

Realizar a limpeza de vias e logradouros públicos, varrendo e coletando os detritos acumulados; 
Raspar o acúmulo de areia e outros detritos; limpar as bocas de lobo, retirando objetos que possam 
impedir o escoamento de águas pluviais; realizar a retirada de pequenas plantas existentes nas vias 
públicas; Desempenhar outras funções afins. 

Técnico de 
Enfermagem 

Planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de Enfermagem. 
Prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave. Prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica. Prevenção e controle 
sistemático da infecção hospitalar. Prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde. Execução dos programas referidos nas tetras “i” 
e “o” do item II do art. 8°, do Decreto n° 94.406/87 do COFEN, que regulamenta a Lei n° 7.498/86, 
transcritos a seguir. Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. Participação 
nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho. Executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 
privativas do Enfermeiro e as referidas no art. 9° do Decreto n° 94.406/87 do COFEN, que regulamenta 
a Lei n° 7.498/86. Integrar a equipe de saúde. 

Técnico de 
Segurança do 
Trabalho 

Elaborar e manter atualizados os seguintes laudos: LTCAT (NR15); Ergonômico (NR17); PCMSO (NR 
07); PPRA (NR 09); Colaborar na elaboração de Termo de Referência para licitação de empresas, para 
fornecimento de laudos (LTCAT, Ergonômico, PCMSO, PPRA); Acompanhar os trabalhos de empresas 
contratadas para elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT, Ergonômico, PCMSO, PPRA); Fazer controle 
sobre fornecimento e utilização adequada de EPI - Equipamentos de Proteção Individual; Atuar como 
o principal facilitador e organizador dos trabalhos da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes e do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho; Elaboração e implantação do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) visando à 
melhoria contínua das condições da exposição dos trabalhadores por meio de ações multidisciplinares 
e sistematizadas; Informar o chefe do Executivo e o Diretor de Administração, através de parecer 
técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas 
de eliminação e neutralização; Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como 
as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar 
os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de 
agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os 
estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, 
beneficiando o trabalhador; Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, 
acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos 
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, 
seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e 
pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos 
técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as 
normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de 
fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por 
terceiros; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de 
divulgação para conhecimento e auto desenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar 
equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais 
considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e 
especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do 
meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando 
e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas 
por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho, previstos 
na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à 
segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos 
legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de 
acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e 
mental dos trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações 
prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a 
proteção coletiva e Individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos 
humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnico de riscos das áreas e atividades, para 
subsidiar a adoção de medidas de prevenção pessoal dos funcionários; Informar os trabalhadores e o 
empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas existentes, seus riscos específicos, bem 
como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos, bem como o uso correto 
e adequado dos EPI´s; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que 
subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; Sugerir 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir 
acidentes; Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do Trabalho; Participar de seminários, treinamento, congressos e 
cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Executar demais atividades correlatas 
e/ou designadas pelo superior. 

Terapeuta 
Ocupacional 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e 
conservar a capacidade mental do paciente; Atender pacientes para prevenção, habilitação e 
reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar 
diagnósticos específicos; Analisar condições dos pacientes; Orientar pacientes e familiares; 
Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Exercer atividades 
técnico-científicas; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Avaliar o paciente 
quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os 
objetivos propostos a partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do 
paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir 
mudanças e evolução; Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas; 
Redefinir os objetivos; Reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover campanhas 
educativas; Produzir manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 
Prefeitura Municipal de                                       

ALAMBARI 
Concurso Público Nº 01/2025                                                                                
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES - CONSOLIDADO 

 

 15 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 DISCIPLINAS DE APLICAÇÃO GERAL: 

 
- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL): 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Abreviatura, siglas e símbolos. 
Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Termos Essenciais da Oração - sujeito, 
predicado. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto 
de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015.  
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 
ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 
SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145).  
Websites e Portais: 
Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 
Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 
Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 
Dicionário de Sinônimos Online  (https://www.sinonimos.com.br/). 
Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 
Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 
Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 
Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 
Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). 
Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 
Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  
Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 
- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO (PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL): 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Média. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Verificação da verdade dos argumentos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. A Conquista da Matemática – 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. FTD, 2018.  
IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 
2012. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 
- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR): 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. 
Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das 
palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição etc. 
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais 
da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento 
nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo etc. Classificação das orações: principal, 
coordenadas, subordinadas, reduzidas etc. Sinais de Pontuação: vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de 
concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 
ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 
SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 
Websites e Portais: 
Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 
Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 
Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 
Dicionário de Sinônimos Online (https://www.sinonimos.com.br/). 
Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 
Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 
Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 
Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 
Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). 
Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 
Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  
Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/). 
 
- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO (PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR): 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º 
grau. Média, mediana e moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, 
permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância 
entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
argumentos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. 
GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. 
IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 
- CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (PARA TODOS OS CARGOS):  
Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Jornais e Revistas: 
Almanaque Abril – 2013. Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e 
revistas de notícias e atualidades. 
 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Websites e Portais: 
Agência Brasil (https://agenciabrasil.ebc.com.br/).  
Band (https://www.band.uol.com.br/) 
BOL (https://www.bol.uol.com.br/) 
El País - Brasil (https://brasil.elpais.com/) 
Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/) 
CNN Brasil (https://www.cnnbrasil.com.br/) 
Correio Brasiliense (https://www.correiobraziliense.com.br/)  
Época (https://epoca.globo.com/) 
Estadão (https://www.estadao.com.br/) 
Exame (www.exame.com) 
Folha (https://www.folha.uol.com.br/) 
Globo G1 (https://g1.globo.com/) 
Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/) 
GZH (https://gauchazh.clicrbs.com.br/) 
IG (https://www.ig.com.br/#home) 
JP News (https://jovempan.com.br/) 
O Globo (https://oglobo.globo.com/) 
R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/) 
Terra - Notícias (https://www.terra.com.br/noticias/) 
UOL - Notícias (https://noticias.uol.com.br/) 
Veja (https://veja.abril.com.br/) 
Yahoo - Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/) 
Outros websites e portais de notícias e atualidades. 
 
- NOÇÕES DE INFORMÁTICA (PARA OS CARGOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO II; CONTADOR; FISCAL DE TRIBUTOS, 
OBRAS E POSTURAS; TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO): 
Conceitos Básicos de Informática: hardware, software, periféricos, sistema operacional, navegadores, aplicativos. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas etc. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 11 em diante): conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos etc. Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto etc. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados etc. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou 
salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail etc. Microsoft Power Point: 
criação e formatação de apresentações, recursos, ferramentas, comandos etc. 
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: 
COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL. Cartilha de Segurança na Internet (http://cartilha.cert.br).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Outlook - versão 2021 em diante (https://support.microsoft.com/pt-br/office/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-outlook-192eb102-2ee2-4049-b7f5-aa0eb4231fbb?ui=pt-br&rs=pt-br&ad=br).  
MICROSOFT. Atalhos de teclados no Outlook – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-do-
teclado-para-o-outlook-3cdeb221-7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd#bkmk_search).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Word – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-word-87b3243c-b0bf-4a29-82aa-09a681999fdc).  
MICROSOFT. Atalhos de teclados no Word – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-pt/article/atalhos-de-
teclado-do-microsoft-word-no-windows-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Excel – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-excel-dc775dd1-fa52-430f-9c3c-d998d1735fca).  
MICROSOFT. Atalhos de teclado no Excel – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-de-
teclado-no-excel-para-windows-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f#PickTab=Newer_versions).  
MICROSOFT. Atalhos de teclado no PowerPoint versão 2021 em diante (https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-
atalhos-de-teclado-para-criar-apresenta%C3%A7%C3%B5es-do-powerpoint-ebb3d20e-dcd4-444f-a38e-bb5c5ed180f4)  
MOLEIRO, Marcos A. Noções Básicas de Informática. Universidade do Paraná, 2011  
(http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf)  
UFPA. Glossário: Computador - Internet (https://dicas.ufpa.br/net1/int-glo.htm)  
VELLOSO, Fernando C. Informática – Conceitos básicos. Campus, 9ª ed. 2014.  
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- LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA (PARA OS CARGOS DE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS; AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO; ENFERMEIRO PADRÃO; TÉCNICO DE ENFERMAGEM; TERAPEUTA OCUPACIONAL): 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196-200 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm).  
BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 
providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). 
BRASIL. Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 esferas de 
governo.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
BRASIL. MS. Portaria nº 4.279/2010 – ANEXO - Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html).  
BRASIL. MS. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para 
a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de consolidação nº 1/2017 - Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 3/2017 - Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 4/2017 - Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema 
Único de Saúde - Anexo V -  Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica - Capítulo I - Da lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública: Seções I e II; Anexo 1 do Anexo V - Lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 5/2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 6/2017 - Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Resolução nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html).  
BRASIL. MTE. NR 32 e anexos - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (https://www.gov.br/trabalho-e-
emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-
permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf) 
 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS:  
Legislação de regência das atividades de Agente de Controle de Endemias. Noções básicas sobre normas regulamentares e 
procedimentos operacionais inerentes aos trabalhos de rotina das atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças 
e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde. Pesquisa de campo, 
visitas domiciliares e outras. Noções de controle de proliferação e desenvolvimento do mosquito. Noções sobre a dengue. 
Biologia dos vetores. Organização das operações de campo. Reconhecimento geográfico. Visita domiciliar. Criadouros. 
Pesquisa entomológica. Tratamento.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Legislação e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo.  
BRASIL. Lei Nº 11.350/2006 e alterações - Dispõe sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Controle 
às Endemias (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm)   
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  
BRASIL/MS. Controle de Vetores – Procedimentos de Segurança 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/controle_vetores.pdf). 
BRASIL/MS. Dengue - Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor - Manual de Normas Técnicas 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf). 
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BRASIL/MS. Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_nacionais_prevencao_controle_dengue.pdf); 
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde – 3ª ED, 2019. Cap. 6 – Febre Amarela; Cap. 7 – Dengue e Febre Chikungunya 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_3ed.pdf). 
BRASIL, MS. Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses - Normas Técnicas e Operacionais – Itens 4.3 - Controle 
de vetores, e 7.2 – Educação em Saúde quanto aos vetores (https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/svsa/zoonose/manual-zoonoses-normas-2v-7julho16-site.pdf/view)  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II: 
Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo patrimônio público. Dimensões da qualidade nos deveres 
dos servidores públicos. Redação Oficial: abreviaturas; comunicações oficiais; pronomes de tratamento; fechos para 
comunicações; identificação do signatário; o padrão ofício; aviso e ofício; memorando; exposição de motivos; mensagem. 
Noções de Protocolo, Expedição e Arquivos. Técnicas de arquivamento. Noções Básicas de Normas de Controle de Bens 
Patrimoniais: tombamento, controle, termos de responsabilidades, baixas, transferências, alienação, etc.). Noções de gestão 
de Almoxarifado: manuseio de materiais; controle de materiais: entradas e saídas; localização de materiais; ponto de pedido 
de compra; o método ABC de materiais e estoques; controle do estoque mínimo; inventário físico; registro do inventário; 
imobilizado, estoques e material de consumo; métodos de valorização do estoque. Noções da área de Recursos Humanos: 
processamento e conferência da folha de pagamento; encargos sociais sobre a folha de pagamento; apuração e retenção de 
valores relativos a encargos e impostos, emissão de guias correspondentes para pagamento; processamento e conferência 
das rescisões de funcionários; acompanhamento de homologações de rescisões contratuais; processamento e conferência de 
declarações anuais pertinentes à área de recursos humanos; encargos sociais sobre a folha de pagamento.  Noções do Setor 
Financeiro: contas a pagar; contas a receber; conciliação bancária; fluxo de caixa;  Procedimentos gerais de compras e 
licitações públicas: Princípios e Definições. Processo licitatório: das modalidades de licitação; dos critérios de julgamento. 
Locação de Imóveis. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação. Dispensa de licitação. Súmulas de Jurisprudência do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo sobre compras e licitações.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital - Atribuições Funcionais do cargo.  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 37-41  
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
BRASIL. Lei nº 14.133/2021 – Lei de licitações e contratos administrativos (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm) 
TCESP. Súmulas de Jurisprudência (https://www.tce.sp.gov.br/boletim-de-jurisprudencia/sumulas)   
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
AGU. Manual de Procedimentos de Protocolo, Expedição e Arquivo, 2010, 
(http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/150972). 
BRASIL. Manual de Redação da Presidência da República, 3ª ED. 2018 
(http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-
redacao.pdf). 
ENAP. Gestão de Materiais –2015 (http://www.enap.gov.br/documents/52930/707328/Enap+Did%C3%A1ticos+-
+Gest%C3%A3o+de+Materiais.pdf/76d26d48-37af-4b40-baf1-072a8c31236a). 
FERRAZ, Katia M. A. MORAES, Thais C. C. Postura de Atendimento. ESALQ/USP 
(http://www.academia.edu/6654568/DIVIS%C3%83O_DE_BIBLIOTECA_E_DOCUMENTA%C3%87%C3%83O_ESALQ_USP_Post
ura_de_Atendimento). 
IFECT. Manual do Almoxarifado, 2016 (https://portal.ifba.edu.br/proap/documentos-arquivos/normas-e-
leis/manual_almoxarifado_.pdf) 
INSS. Tabela de Contribuição Mensal  
(https://www.gov.br/inss/pt-br/direitos-e-deveres/inscricao-e-contribuicao/tabela-de-contribuicao-mensal)  
PGU. Cartilha de Excelência no Atendimento e Boas Práticas, 2012  
(https://www.academia.edu/37152100/Cartilha_de_excelencia_no_atendimento_e_boas_praticas_na_pgu)  
PREFEITURA DE SÃO PAULO. Curso de Almoxarifado 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/Apostila_Curso_Almoxarifado_1260476807.pdf). 
PRESTUS. Princípios básicos do atendimento telefônico (http://blog.prestus.com.br/principios-basicos-atendimento-
telefonico/).  
RECEITA FEDERAL. Cálculo mensal do imposto sobre a renda das pessoas físicas 
(https://www27.receita.fazenda.gov.br/simulador-irpf/). 
RH PORTAL. Rotinas de Folha de Pagamento (https://www.rhportal.com.br/artigos-rh/rotina-folha-de-pagamento/). 
UnB. Administração de Materiais, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/admi_mater.pdf). 
UnB. Técnicas de Redação e Arquivo, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf). 
UDESC. Manual de Atendimento ao Público –
(https://www.udesc.br/arquivos/udesc/documentos/0_43512400_1476995550.pdf). 
 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_nacionais_prevencao_controle_dengue.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_3ed.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/zoonose/manual-zoonoses-normas-2v-7julho16-site.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/zoonose/manual-zoonoses-normas-2v-7julho16-site.pdf/view
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.tce.sp.gov.br/boletim-de-jurisprudencia/sumulas
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/150972
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
http://www.enap.gov.br/documents/52930/707328/Enap+Did%C3%A1ticos+-+Gest%C3%A3o+de+Materiais.pdf/76d26d48-37af-4b40-baf1-072a8c31236a
http://www.enap.gov.br/documents/52930/707328/Enap+Did%C3%A1ticos+-+Gest%C3%A3o+de+Materiais.pdf/76d26d48-37af-4b40-baf1-072a8c31236a
http://www.academia.edu/6654568/DIVIS%C3%83O_DE_BIBLIOTECA_E_DOCUMENTA%C3%87%C3%83O_ESALQ_USP_Postura_de_Atendimento
http://www.academia.edu/6654568/DIVIS%C3%83O_DE_BIBLIOTECA_E_DOCUMENTA%C3%87%C3%83O_ESALQ_USP_Postura_de_Atendimento
https://portal.ifba.edu.br/proap/documentos-arquivos/normas-e-leis/manual_almoxarifado_.pdf
https://portal.ifba.edu.br/proap/documentos-arquivos/normas-e-leis/manual_almoxarifado_.pdf
https://www.gov.br/inss/pt-br/direitos-e-deveres/inscricao-e-contribuicao/tabela-de-contribuicao-mensal
https://www.academia.edu/37152100/Cartilha_de_excelencia_no_atendimento_e_boas_praticas_na_pgu
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/Apostila_Curso_Almoxarifado_1260476807.pdf
http://blog.prestus.com.br/principios-basicos-atendimento-telefonico/
http://blog.prestus.com.br/principios-basicos-atendimento-telefonico/
https://www27.receita.fazenda.gov.br/simulador-irpf/
https://www.rhportal.com.br/artigos-rh/rotina-folha-de-pagamento/
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/admi_mater.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/udesc/documentos/0_43512400_1476995550.pdf
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 
Normatização da Profissão. Ética Profissional. Conceito. Direito dos pacientes. Comportamento profissional. Privacidade e 
segredo profissional. Conduta do ASB frente ao cirurgião-dentista. Etiqueta Profissional. Introdução. Aparência pessoal. 
Atendimento ao público. Pontos chaves no contato humano. Telefonia. Autocontrole. Relações profissionais. Administração 
do Consultório Dentário. Ergonomia Aplicada à Odontologia. Áreas ou zonas de trabalho. Padronização. Deveres do ASB. 
Transferências de instrumentos. Tempo, ação e movimento. O equipamento como elemento de trabalho. Posição de 
trabalho do cirurgião-dentista. Anatomia. Definição. Corpo humano. Constituição. Anatomia dentária. Biossegurança. 
Contaminação. Cuidados universais. Objetivos. Medidas de proteção de profissionais e da equipe de saúde. Dificuldades na 
execução das normas de biossegurança. Preparação do ambiente. Conceito. Classificação. Cuidados com o instrumental. 
Classificação dos objetivos inanimados – Spaulding. Etapas para o processamento do instrumental contaminado. Cuidados 
com a manipulação do lixo e da roupa suja. Doenças Infectocontagiosas. Infecções bacterianas. Infecções fúngicas. Infecções 
viróticas. Proteção por vacinas. Fundamentos Básicos de Enfermagem. Sinais vitais. Emergências médicas em consultório 
dentário. Vias de administração de medicamentos. Radiologia. Aparelhos de raio X odontológicos. Radioproteção. Filmes 
radiográficos periapicais. Soluções de processamento. Laboratório de Prótese Dentária. Prótese. Prótese dentária. Tipos de 
prótese dentária. A participação do ASB no atendimento dos serviços de prótese. Fases de confecção de próteses. Prevenção. 
Placa dentária. Doença periodontal. Doença cárie. Meios de controle. Selantes na prevenção. Instalação de um Consultório 
Odontológico. Requisitos Básicos. Legislação Básica. Sala de clínica. Equipamentos e Aparelhos odontológicos. Cadeia 
odontológica. Equipo. Unidade auxiliar. Foco ou refletor. Mocho. Aparelho de raio X. Amalgamador. Fotopolimerizador. 
Ultrassom. Esterilizador de bolinhas. Câmara escura. Negatoscópio. Estufa. Autoclave. Seladora automática. Peças de mão. 
Seringa tríplice. Compressor. Caixa de comando. Pedal. Bomba de alta sucção. Armário clínico auxiliar. Instrumentais 
odontológicos. Instrumentais para exame clínico. Instrumentais para procedimentos. Instrumentais para cirurgia. 
Instrumentais e materiais para exodontias. Instrumentais para periodontia. Instrumentais e materiais para dentística e 
prótese. Para endodontia - Instrumentais e materiais. Instrumentais para ortodontia. Materiais Dentários. Materiais 
restauradores diretos. Cimentos e bases produtoras. Materiais para confecção de prótese. Manipulação de gessos. Cimentos 
para endodontia. Materiais Diversos. Para dentística, prótese e endodontia. Para prevenção e higiene bucal. Para 
biossegurança e cirurgia. Para dentística, prótese e ortodontia.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL. Lei Nº 11.889/2008 - Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde 
Bucal – ASB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm) 
Publicações Institucionais: 
BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção Básica Nº 17 - Saúde Bucal, 2008 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal.pdf) 
BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, 2004 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). 
BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Manual de Especialidades em Saúde Bucal, 2008 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf). 
BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE. Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário - Perfil de Competências 
Profissionais, 2004 (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livreto_thd_final.pdf). 
CROSP, Manual do TSB e ASB 1ªEd Vol. 1, 2015 
(https://site.crosp.org.br/uploads/download/72e4f262f9830b010a479bbd7adfee9a.pdf ) 
CROSP, Manual do TSB e ASB 1ªEd Vol. 2, 2016 
(https://site.crosp.org.br/uploads/paginas/a14db2e24a3970abf35b231bdbf26d07.pdf ) 
Livros e Compêndios: 
BORGES, LC. ASB e TSB Formação e Prática da Equipe Auxiliar. Elsevier, 2015. 
SANTOS, William Nivio dos; Coimbra, Juan Luis. Auxiliar de Consultório Dentário. Rubio, 2005. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Noções de higiene e limpeza. Métodos e Equipamentos de Limpeza de superfície: Limpeza Manual Úmida. Limpeza Manual 
Molhada. Limpeza com máquina de lavar tipo enceradeira elétrica. Limpeza Seca. Higienização das Mãos. Procedimentos 
corretos das etapas de limpeza: Espanação, Varrição, Lavagem, Limpeza de teto, Limpeza de janela, Lavagem de parede, 
Limpeza de portas, Limpeza de pias, Limpeza de sanitários, Limpeza de móveis e utensílios de aço cromados e fórmicas. 
Produtos de limpeza e desinfecção. Preparação de lanches, mamadeiras e outras refeições. Higiene e armazenagem de 
alimentos. Serviços braçais em geral. Noções básicas de segurança no trabalho e primeiros socorros.  Atribuições funcionais 
do cargo.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ABRALIMP. Gerenciamento de Higiene e Limpeza, 2014 (https://abralimp.org.br/biblioteca-manual-processos.asp)  
ANVISA, Limpeza e desinfecção de superfícies, 2010 (https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/manual-de-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies.pdf/view ). 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livreto_thd_final.pdf
https://site.crosp.org.br/uploads/download/72e4f262f9830b010a479bbd7adfee9a.pdf
https://site.crosp.org.br/uploads/paginas/a14db2e24a3970abf35b231bdbf26d07.pdf
https://abralimp.org.br/biblioteca-manual-processos.asp
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/manual-de-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies.pdf/view
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/manual-de-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies.pdf/view
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ANVISA. Orientações para o consumidores de saneantes, 2012 
(https://cvs.saude.sp.gov.br/zip/cartilha_de_orientacao_para_os_consumidores.pdf)   
BRITO CUNHA, Fernanda Maria et. al. Manual de Boas Práticas para o Serviço de Limpeza 
(https://www.ict.unesp.br/Home/sobreoict/comissoesecomites/manual_de_boas_praticas_para_servico_limpeza.pdf)  
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
Mania de Limpeza (https://maniadelimpeza.blogspot.com/). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de 
educação infantil, 2008  
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/manual_boas_praticas_CEI_2008_1255096253.pdf)  
SETOR RECICLAGEM. As cores da reciclagem  
(http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/). 
 
CONTADOR: 
Princípios básicos da administração e servidores públicos. Princípios de Contabilidade Pública: Regime Contábil. Exercício 
Financeiro. Dotação Orçamentária. Execução e Controle Orçamentário e Financeiro. Balanço Patrimonial: Disponibilidades 
Financeiras. Receita Pública: Receita Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita da 
Dívida Ativa, Vinculações Constitucionais da Receita Pública. Despesa Pública: Despesa Orçamentária, Despesa Extra 
Orçamentária, Empenho, Liquidação, Pagamento, Restos a Pagar. Despesas pelo Regime de Adiantamento. Ordem 
Cronológica de Pagamentos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP: Aspectos gerais. Estrutura. Aspectos 
Orçamentário, Patrimonial e Fiscal da Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Patrimoniais: 
Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais. Mensuração de ativos e passivos. Ativo imobilizado. Ativo 
intangível. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Transações sem 
contraprestação. Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Reflexo patrimonial de despesas de exercícios 
anteriores (DEA). Operações de Crédito. RPPS. Dívida Ativa. Precatórios em regime especial. Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público: Balanço orçamentário. Balanço financeiro. Balanço patrimonial. Demonstração das variações 
patrimoniais. Demonstração dos fluxos de caixa. Demonstração das mutações no patrimônio líquido. Notas Explicativas às 
DCAPS. Consolidação das demonstrações contábeis. Princípios orçamentários: Plano Plurianual. Diretrizes orçamentárias. 
Elaboração e execução do orçamento. Lei de Responsabilidade Fiscal: Limites e controle de despesa com pessoal. Criação de 
despesas obrigatórias de caráter continuado. Criação, expansão e aprimoramento da atividade governamental. Despesas 
com serviços de terceiros. Despesas de pessoal efetuadas em final de mandato. Fiscalização do Tribunal de Contas: 
Instruções do Tribunal de Contas do Estado para Câmaras Municipais: Prestação de contas anuais. Controle interno. Sistema 
AUDESP.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL. Lei nº 4320/1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm) 
BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
MF/STN Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP. 10ª ed., 2023 
(https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:48458). 
TCESP. Manual Básico: Lei de Diretrizes Orçamentárias, 2009 
(https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-ldo-rev-2009.pdf) 
TCESP. Manual Básico: Lei de Orçamento Anual, 2009 
(https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-loa-rev-2009.pdf). 
TCESP. Manual Básico: Plano Plurianual, 2009 
(https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-do-ppa-rev-2009.pdf). 
TCESP. Manual Básico: Lei de Responsabilidade Fiscal, 2019 
(https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/lei-responsabilidade-fiscal). 
TCESP. Manual de Controle Interno, 2022 
(https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20de%20Controle%20Interno.pdf) 
TCESP. Instruções Nº 01/2020 – Prestações de Contas e Gestão Fiscal - Área Municipal, art. 58, 61-65, 66-68, 93-103, 118-120 
(https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucao/instrucoes-012020-atualizadas-pela-resolucao-112021)  
 
ENFERMEIRO PADRÃO: 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética de Enfermagem. Enfermagem em saúde pública e 
programas em saúde pública. Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital.  Serviço de enfermagem. 
Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, 
Proteção e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. 
Medicamentos. Enfermagem Peri operatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. Estresse e 
Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

https://cvs.saude.sp.gov.br/zip/cartilha_de_orientacao_para_os_consumidores.pdf
https://www.ict.unesp.br/Home/sobreoict/comissoesecomites/manual_de_boas_praticas_para_servico_limpeza.pdf
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
https://maniadelimpeza.blogspot.com/
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/manual_boas_praticas_CEI_2008_1255096253.pdf
http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:48458
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-ldo-rev-2009.pdf
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-loa-rev-2009.pdf
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/manual-do-ppa-rev-2009.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/lei-responsabilidade-fiscal
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20de%20Controle%20Interno.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucao/instrucoes-012020-atualizadas-pela-resolucao-112021
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Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação 
Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. 
Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais 
vitais. Peso e Altura. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para 
exames complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do 
paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. 
Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. O paciente e suas 
necessidades nutricionais. Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas básicas 
modificadas. Sondagem nasogástrica (SNG). Alimentação por sondagem nasogástrica ou gavagem. Administração de 
medicamentos. Administração de medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. 
Administração de medicamento por via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise. Dosagens de 
soluções. Tratamento por meio das vias respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos 
diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal (enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de 
enfermagem aos pacientes portadores de feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que 
afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. 
Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. 
Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de 
Assistência Integral à Saúde da Mulher. Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças 
sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao idoso. Programa de 
acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. Programa de assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento 
materno. Funções e atividades no âmbito da Atenção Básica e da Estratégia Saúde da Família (ESF).  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL/MS – Decreto nº 94.406/1976 - Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 
Enfermagem, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/d94406.htm).  
COFEN. Resolução nº 564/2017 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (http://www.cofen.gov.br/resolucao-
cofen-no-5642017_59145.html).  
COFEN. Resolução nº 689/2022 - Normatiza a atuação da equipe de enfermagem no cumprimento de prescrições a distância, 
através de meios eletrônicos (http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-689-2022_95819.html) 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BERALDO, M. LUNA, P (org.) Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica. SMS/SP, 2ª ed., 
2016 (http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-normas-rotinas-procedimentos-enfermagem-atencao-basica/).  
BLANES, L. Tratamento de feridas. Baptista-Silva JCC, editor. Cirurgia vascular: guia ilustrado. São Paulo: 2004. 
BRASIL. MS - Cadernos da Atenção Básica: (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index) Nº 13 - Controle dos cânceres de colo 
do útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, 
esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em Saúde: Zoonoses. Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças 
respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - 
Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; Nº 35 -  Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica; Nº 36 -  Diabetes Mellitus; Nº 37 -  Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 38 -  Estratégia para o cuidado da 
pessoa com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: O cuidado da 
Pessoa Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
BRASIL. MS - Coleta de Sangue: diagnóstico e monitoramento das DST, Aids e hepatites virais. 1ª ed., 2010.  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
COFEN. Guia de Recomendações para Registro de Enfermagem no Prontuário do Paciente e Outros Documentos de 
Enfermagem, 2016 ( https://portal.coren-sp.gov.br/faq/como-devem-ser-realizadas-as-anotacoes-de-enfermagem/)  
COREN/SP. Uso seguro de medicamentos: Guia para preparo, administração e monitoramento, 2017 ( https://portal.coren-
sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf )  
COREN/SP. Protocolo de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde. Módulo 1: Saúde da Mulher, 2019 ( https://portal.coren-
sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/protocolo-de-enfermagem-na-atencao-primaria-a-saude-modulo-1-saude-da-
mulher.pdf )  
NETTINA, S. M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, 8ª ed., 2007. 
SILVA, Messauandra de Oliveira. Manual Prático de Técnicas de Enfermagem, UniSantanna, 2ª ed. 
UFCSPA. PAZ, Adriana A. [et al.]. SOUZA, Emiliane N. (org.). Manual de Procedimentos em Enfermagem. Ed. da UFCSPA, 2016 
https://www.ispsn.org/sites/default/files/documentos-
virtuais/pdf/03._manual_de_procedimentos_basicos_de_enfermagem_autor_adriana_aparecida_paz_aline_correa_de_souz
a_eliane_goldberg_rabin_0.pdf  
UNISEPE. SOUZA, A. L. T. SOUSA, B. O. P. Manual de Procedimentos Básicos de Enfermagem, 2017 
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http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-689-2022_95819.html
http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-normas-rotinas-procedimentos-enfermagem-atencao-basica/
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
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https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
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https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/protocolo-de-enfermagem-na-atencao-primaria-a-saude-modulo-1-saude-da-mulher.pdf
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(http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-procedimentos-basicos-enfermagem/) 
 
FAXINEIRA:  
Noções de higiene e limpeza. Métodos e Equipamentos de Limpeza de superfície: Limpeza Manual Úmida. Limpeza Manual 
Molhada. Limpeza com máquina de lavar tipo enceradeira elétrica. Limpeza Seca. Higienização das Mãos. Procedimentos 
corretos das etapas de limpeza: Espanação, Varrição, Lavagem, Limpeza de teto, Limpeza de janela, Lavagem de parede, 
Limpeza de portas, Limpeza de pias, Limpeza de sanitários, Limpeza de móveis e utensílios de aço cromados e fórmicas. 
Produtos de limpeza e desinfecção. Preparação de lanches, mamadeiras e outras refeições. Higiene e armazenagem de 
alimentos. Serviços braçais em geral. Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos Coleta seletiva e 
destinação de lixo e materiais descartáveis. Noções básicas de segurança no trabalho e primeiros socorros.   
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL/MTP. Normas regulamentadoras (Normas Regulamentadoras - NR — Ministério do Trabalho e Emprego 
www.gov.br)): NR-6 - Equipamentos de Proteção Individual. - NR 8 - Edificações; NR-11 - Transporte, movimentação, 
armazenagem e manuseio de materiais NR-18 - Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção.  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
IBAM. Cartilha de Limpeza urbana 
https://www.ibam.org.br/temas/limpeza-urbana/  
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de 
educação infantil, 2008  
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/manual_boas_praticas_CEI_2008_1255096253.pdf  
SETOR RECICLAGEM. As cores da reciclagem  
(http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/). 
 
FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS: 
Área Tributária: Tópicos do Código Tributário Municipal de Alambari. Aspectos e normas gerais sobre Sistema Tributário 
Nacional. Os tributos, em especial os de competência municipal. Impostos, taxas e contribuições de melhoria. Obrigação 
tributária. Crédito Tributário. Fato gerador. Sujeito ativo. Sujeito passivo. Solidariedade. Domicílio tributário. 
Responsabilidade tributária. Responsabilidade de sucessores. Responsabilidade de terceiros. Responsabilidade por infrações. 
Crédito tributário. Modalidades de lançamento. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Moratória e parcelamento. 
Reclamações e recursos administrativos. Extinção do crédito tributário. Pagamento. Compensação. Transação. Remissão. 
Decadência. Prescrição. Das infrações. Autos de infração. Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias 
Fundamentais. Noções Gerais de Direito Administrativo: Princípios adotados na Administração Pública. Limites na atuação do 
Estado frente às atividades particulares. Poderes administrativos. O Poder de Polícia. Área de Obras: Normas da ABNT: NBR 
6492/1985 - Representação de Projetos de Arquitetura. NBR 16280/2014 - Reforma em edificações - Sistema de gestão de 
reformas - Requisitos. NBR 12284/1991 – Áreas de vivência em canteiros de obras. NBR 7678/1983 - Segurança na execução 
de obras e serviços de construção. Normas Regulamentadoras do MTE: NR-6: Equipamento de Proteção Individual. NR-8: 
Edificações. Noções de arquitetura e meio ambiente: fatores condicionantes, planejamento e construção. Elementos da 
construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e 
afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de níveis 
diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de reforma e 
modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. Licença e aprovação de projetos. 
Execução e conclusão de obras. Habite-se. Área de Posturas: Tópicos do Código de Posturas Municipal: Título I – Disposições 
Gerais; Título II – Da Higiene Pública; Título III – Da Polícia de Costumes, Segurança e Ordem Pública; Título IV – Do 
Funcionamento do Comércio e da Indústria; Título V – Do Transporte de Passageiros.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL/MTP. Normas regulamentadoras (Normas Regulamentadoras - NR — Ministério do Trabalho e Emprego 
www.gov.br)): NR-6 - Equipamentos de Proteção Individual. - NR 8 – Edificações. 
BRASIL. Constituição Federal – artigos 1º, 5º, 6º, 30, 31, 145, 146, 150, 152, 156, 157 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm )  
Normas regulamentadoras do MTE: 
NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI.  
NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais.  
NR 17 - Ergonomia. 
(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-
nrs/normas-regulamentadoras-nrs)  
ALAMBARI. Lei nº 105/1994 - Código Tributário do Município de Alambari e suas alterações 
(https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisOrdinarias/105-1994)  

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
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https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/manual_boas_praticas_CEI_2008_1255096253.pdf
http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
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ALAMBARI. Lei Complementar nº 37/2015 - Dispõe sobre autorização para concessão de descontos do IPTU, ISSQN 
(https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisComplementares/37-2015)  
ALAMBARI. Lei nº 103/1994 e suas alterações – Institui o Código de Obras do Município de Alambari 
(https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisOrdinarias/103-1994)  
ALAMBARI. Lei nº 137/1996 e suas alterações - Institui o Código de Loteamento do Município de Alambari 
(https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisOrdinarias/137-1996)  
ALAMBARI. Lei nº 325/2003 e suas alterações – Dispõe sobre parcelamento e ocupação do solo modalidade sítios e recreios 
(https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisOrdinarias/325-2003)  
ALAMBARI. Lei nº 54/1993 e suas alterações - Institui o Código de Posturas do Município de Alambari 
(https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisOrdinarias/54-1993)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. Editora Saraiva, 24ª Ed., 2021. 
 
GARI:  
Noções de higiene e limpeza. Técnica e equipamentos de varrição e coleta de lixo. Destinação do lixo. Destinação do lixo 
hospitalar. Coleta Seletiva de Lixo. Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Equipamentos para a 
segurança e higiene. Noções básicas de segurança no trabalho e primeiros socorros. Noções de hierarquia e de zelo pelo 
patrimônio público.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL. Constituição Federal, art. 37-41 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm)   
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do Gari  
Normas regulamentadoras do MTE:  
NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI.   
NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais.   
NR 17 - Ergonomia.  
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-
nrs/normas-regulamentadoras-nrs 
Livros, compêndios e publicações institucionais:  
ECYCLE. Cores da coleta seletiva: seus significados (https://www.ecycle.com.br/cores-da-coleta-seletiva/)  
ECYCLE. O que é coleta seletiva e qual a sua importância? (https://www.ecycle.com.br/coleta-seletiva/)  
ECYCLE. Reciclagem básica (https://www.ecycle.com.br/categoria/cidades-sustentaveis/reciclagem/)  
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 (http://livros01.livrosgratis.com.br/fi000007.pdf).  
IDP. Quais são os princípios da Administração Pública   
(https://direito.idp.edu.br/blog/direito-administrativo/principios-da-administracao-publica/)   
SETOR RECICLAGEM. As cores da Reciclagem  
(http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/)  
UNIFESP. Redução, Reutilização e Reciclagem  
(https://www.unifesp.br/reitoria/dga/conteudo/campanhas/343-por-que-separar-os-residuos-e-encaminha-los-para-
reutilizacao-ou-
reciclagem?highlight=WyJyZXV0aWxpemFcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwicmVjaWNsYWdlbSIsInJlZHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIl0=)  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética de Enfermagem. Enfermagem em saúde pública e 
programas em saúde pública. Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital.  Serviço de enfermagem. 
Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, 
Proteção e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. 
Medicamentos. Enfermagem Peri operatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. Estresse e 
Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas 
Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação 
Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. 
Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais 
vitais. Peso e Altura. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para 
exames complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do 
paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. 
Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. O paciente e suas 
necessidades nutricionais. Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas básicas 
modificadas. Sondagem nasogástrica (SNG). Alimentação por sondagem nasogástrica ou gavagem. Administração de 
medicamentos. Administração de medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. 
Administração de medicamento por via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise. Dosagens de 
soluções. Tratamento por meio das vias respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos 
diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal (enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de 
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https://legislacaodigital.com.br/Alambari-SP/LeisOrdinarias/137-1996
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enfermagem aos pacientes portadores de feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que 
afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. 
Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. 
Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de 
Assistência Integral à Saúde da Mulher. Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças 
sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao idoso. Programa de 
acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. Programa de assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento 
materno. Funções e atividades no âmbito da Atenção Básica e da Estratégia Saúde da Família (ESF).  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL/MS – Decreto nº 94.406/1976 - Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 
Enfermagem, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/d94406.htm).  
COFEN. Resolução nº 564/2017 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (http://www.cofen.gov.br/resolucao-
cofen-no-5642017_59145.html).  
COFEN. Resolução nº 689/2022 - Normatiza a atuação da equipe de enfermagem no cumprimento de prescrições a distância, 
através de meios eletrônicos (http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-689-2022_95819.html) 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BERALDO, M. LUNA, P (org.) Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica. SMS/SP, 2ª ed., 
2016 (http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-normas-rotinas-procedimentos-enfermagem-atencao-basica/).  
BLANES, L. Tratamento de feridas. Baptista-Silva JCC, editor. Cirurgia vascular: guia ilustrado. São Paulo: 2004. 
BRASIL. MS - Cadernos da Atenção Básica: (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index) Nº 13 - Controle dos cânceres de colo 
do útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, 
esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em Saúde: Zoonoses. Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças 
respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - 
Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; Nº 35 -  Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica; Nº 36 -  Diabetes Mellitus; Nº 37 -  Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 38 -  Estratégia para o cuidado da 
pessoa com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: O cuidado da 
Pessoa Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
BRASIL. MS - Coleta de Sangue: diagnóstico e monitoramento das DST, Aids e hepatites virais. 1ª ed., 2010.  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH  
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh)  
Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/objetivos-do-
humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH (https://www.gov.br/saude/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
COFEN. Guia de Recomendações para Registro de Enfermagem no Prontuário do Paciente e Outros Documentos de 
Enfermagem, 2016 ( https://portal.coren-sp.gov.br/faq/como-devem-ser-realizadas-as-anotacoes-de-enfermagem/)  
COREN/SP. Uso seguro de medicamentos: Guia para preparo, administração e monitoramento, 2017 ( https://portal.coren-
sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf )  
COREN/SP. Protocolo de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde. Módulo 1: Saúde da Mulher, 2019 ( https://portal.coren-
sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/protocolo-de-enfermagem-na-atencao-primaria-a-saude-modulo-1-saude-da-
mulher.pdf )  
NETTINA, S. M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, 8ª ed., 2007. 
SILVA, Messauandra de Oliveira. Manual Prático de Técnicas de Enfermagem, UniSantanna, 2ª ed. 
UFCSPA. PAZ, Adriana A. [et al.]. SOUZA, Emiliane N. (org.). Manual de Procedimentos em Enfermagem. Ed. da UFCSPA, 2016  
(https://www.ispsn.org/sites/default/files/documentos-
virtuais/pdf/03._manual_de_procedimentos_basicos_de_enfermagem_autor_adriana_aparecida_paz_aline_correa_de_souz
a_eliane_goldberg_rabin_0.pdf)   
UNISEPE. SOUZA, A. L. T. SOUSA, B. O. P. Manual de Procedimentos Básicos de Enfermagem, 2017 
(http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-procedimentos-basicos-enfermagem/) 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO:  
Ergonometria (ergonomia). Prevenção e controle de acidentes. Administração e legislação aplicadas. Segurança do trabalho. 
Higiene e Medicina do Trabalho. Tecnologia e prevenção de combate a incêndio e sinistros. Brigadas de incêndio e planos de 
abandono. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. PPRA/mapas de risco. EPIs/EPCs. Vistorias e 
inspeções de segurança e de investigação de acidentes. Estatísticas de acidentes. CIPA/SIPAT.  
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego: 
 NR 01 - Disposições Gerais; NR 03 - Embargo ou Interdição; NR 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 
em Medicina do Trabalho; NR 05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; NR 06 - Equipamentos de Proteção 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Individual – EPI; NR 08 – Edificações; NR 09 – Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e 
Biológicos; NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e 
Manuseio de Materiais; NR 12 - Máquinas e Equipamentos; NR 15 - Atividades e Operações Insalubres; NR 16 - Atividades e 
Operações Perigosas; NR 17 – Ergonomia; NR 21 - Trabalho a Céu Aberto; NR 23 -Proteção Contra Incêndios; NR 24 - 
Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; NR 26 - Sinalização de Segurança; NR 28 - Fiscalização e 
Penalidades. 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-
nrs/normas-regulamentadoras-nrs 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  
PMESP/CCB – Manual de Treinamento Prático de Brigada de Incêndio (https://segurancadotrabalhonwn.com/manual-
brigada-de-incendio/) 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Fundamentos da Terapia Ocupacional. Relação Terapeuta-Paciente. Trabalho em Equipe. Abordagens Grupais. Avaliação 
Qualitativa em Terapia Ocupacional: Princípios, Métodos e Técnicas de Coleta de Dados. Métodos e Técnicas de Avaliação 
nas Áreas de Desempenho Ocupacional. Métodos e Técnicas de Avaliação em Componentes de Desempenho. Avaliação dos 
Contextos. Análise de Atividade. Reabilitação Baseada na Comunidade. Prática Baseada em Evidências. Terapia Ocupacional 
na Saúde Mental e Psiquiatria. Terapia Ocupacional da disfunção física: neurologia do adulto, disfunções neurológicas, lesões 
da medula espinhal, paralisia braquial obstétrica, tratamento de queimados, dermatoses ocupacionais, doenças reumáticas, 
tratamento de amputados, ortopedia e traumatologia, dor neuro musculoesquelética. Terapia Ocupacional na Saúde e no 
Trabalho: saúde do trabalhador e ergonomia. Terapia Ocupacional na prática pediátrica: deficiência mental, atraso no 
desenvolvimento, transtorno emocional infantil, transtornos da coordenação motora e da aprendizagem, desordens 
neuromotoras, adaptações para o brincar. Terapia Ocupacional na prática social. Terapia Ocupacional da Geriatria e 
Gerontologia: terapia ocupacional gerontológica, reabilitação do idoso portador de demência tipo Alzheimer. Terapia 
Ocupacional da Disfunção sensorial: abordagens da Terapia Ocupacional na disfunção auditiva, disfunção visual. Terapia 
Ocupacional e Tecnologia Assistiva: design universal, adaptação ambiental e doméstica, mobilidade, órtese e prótese, cadeira 
de rodas e sistema de adequação postural, comunicação alternativa e suplementar, softwares adaptados de computador, 
adaptação veicular. Outros campos de atuação: AIDS, oncologia, equoterapia, cardiologia, Home Care, neonatologia, inclusão 
escolar. Código de Ética e Deontologia.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
BRASIL/MS. Portaria nº 2809/2012 – Estabelece a organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Atenção 
às Urgências e Emergências (RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do SUS 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt2809_07_12_2012.html). 
COFFITO. Resolução nº 425/2013 - Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional – 
(https://www.coffito.gov.br/nsite/?p=3188#:~:text=Artigo%201%C2%BA%20%E2%80%93%20O%20C%C3%B3digo%20de,pre
rrogativas%20assegurados%20pelo%20ordenamento%20jur%C3%ADdico.)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
CARVALHO, Andréa F C. T. Terapia Ocupacional. Rubio, 2007. 
CAVALCANTI, Alessandra; GALVÃO, Cláudia Galvão. Terapia Ocupacional: Fundamentação e Prática. Guanabara Koogan. 
CREFITO. O Terapeuta Ocupacional e o SUS  
(https://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/acervo-publicacoes/2014/cartilha-do-terapeuta-ocupacional.pdf)  
MANUAL MDS. Terapia Ocupacional.   
(https://www.msdmanuals.com/pt-br/casa/fundamentos/reabilita%C3%A7%C3%A3o/terapia-ocupacional-to) 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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https://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/acervo-publicacoes/2014/cartilha-do-terapeuta-ocupacional.pdf
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A Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, Estado de São Paulo, torna público o EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024, visando ao provimento de vagas efetivas para diversos empregos, o 
qual se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital e na legislação complementar concernente à matéria. 
 

1. DOS EMPREGOS e DA VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. Os empregos, a quantidade de vagas, a carga horária, o vencimento básico mensal, a escolaridade mínima e requisitos de 
competência e o valor das inscrições são os seguintes: 
 

EMPREGO 
Nº DE 

VAGAS  
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

BÁSICO 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS   
MÍNIMOS DE COMPETÊNCIA                                           

VALOR da 
INSCRIÇÃO  

1 Advogado CR 
20 horas 
semanais 

R$ 9.160,90 
Curso Superior Completo em Direito e 
Inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). 

R$ 15,38 

2 
Coordenador 
Pedagógico 

05 + CR 
40 horas 
semanais 

R$ 5.656,79 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Gestão Escolar ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia e pós 
graduação em Gestão Escolar. 03 (três) 
anos de efetivo exercício no Magistério 
da Educação Básica. 

R$ 15,38 

3 Diretor de Escola 08 + CR 
40 horas 
semanais 

 
 

R$ 6.222,60 
 
 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Gestão Escolar ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia e pós 
graduação em Gestão Escolar. 03 (três) 
anos de efetivo exercício no Magistério 
da Educação Básica. 

R$ 15,38 

4 
Médico de Regulação, 
Controle, Avaliação e 
Auditoria 

01 
10 horas 
semanais 

R$ 5.353,50 

Ensino Superior Completo em Medicina e 
Especialização em Regulação e/ou 
Auditoria ou Gestão em Saúde Pública, 
com no mínimo 360 horas reconhecido 
pelo MEC. Registro no Conselho Regional 
de Medicina 

R$ 15,38 

5 Médico Generalista CR 
10 horas 
semanais 

R$ 3.823,93 

Ensino Superior Completo em Medicina 
com especialização na área e inscrição no 
CRM. 
Ensino superior em medicina e inscrição 
no CRM.1  

R$ 15,38 

6 Médico Neurologista 01+ CR 
10 horas 
semanais 

R$ 3.823,93 
Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área e inscrição no 
CRM. 

R$ 15,38 

7 Médico Ortopedista 01+ CR 
10 horas 
semanais 

R$ 3.823,93 
Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área e inscrição no 
CRM. 

R$ 15,38 

8 Médico Pediatra 01+ CR 
10 horas 
semanais 

R$ 3.823,93 
Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área e inscrição no 
CRM. 

R$ 15,38 

09 Médico PSF/SAD 40 h 
 

01+ CR 
40 horas 
semanais 

R$ 17.907,11 

Ensino Superior em Medicina com 
especialização na área e inscrição no 
CRM. 
Ensino Superior em Medicina e inscrição 
no CRM.2 

R$ 15,38 

10 Médico Veterinário CR 
20 horas 
semanais 

R$ 5.648,00 
Ensino Superior completo em Medicina 
Veterinária e inscrição no CRMV. 

R$ 15,38 

11 Supervisor de Ensino 01 + CR 
40 horas 
semanais 

R$ 7.353,98 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Gestão Escolar ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia e pós 
graduação em Gestão Escolar. 03 (três) 

R$ 15,38 

 
1 23/08/2024 – Alterado o requisito mínimo de competência para o emprego de Médico Generalista, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 846, de 22 de agosto de 2024.  
2 06/08/2024 – Alterado o requisito mínimo de competência para o emprego de Médico PSF/SAD 40h, em conformidade com a Lei 
Municipal.  

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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anos de efetivo exercício no Magistério 
da Educação Básica. 

12 Vice-Diretor de Escola 03 + CR 
40 horas 
semanais 

R$ 5.656,79 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Gestão Escolar ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia e pós 
graduação em Gestão Escolar. 03 (três) 
anos de efetivo exercício no Magistério 
da Educação Básica. 

R$ 15,38 

(1) CR (Cadastro Reserva): os candidatos aprovados nestas áreas serão convocados para a posse para postos que ainda 
ficarão vagos ou que serão abertos durante a validade do Concurso Público, obedecendo-se a estrita ordem de 
classificação. 

(2) Auxílio-Alimentação no importe de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) nos termos da lei Municipal nº 4.238/2024. 
 
1.2. O CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 terá vigência de 2 anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogável, 
uma vez, por igual período. 
 
1.3. Durante a vigência do concurso público, a Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO estima convocar a 
quantidade de candidatos discriminada na coluna “Nº de Vagas” do item 1.1 deste edital. Poderá, durante a sua vigência, 
convocar candidatos da lista de classificados para provimento das vagas remanescentes já existentes para os referidos 
empregos ou para provimento de vagas que venham a ser criadas para estes empregos no seu quadro de pessoal, de acordo 
com as suas necessidades administrativas. 
 
1.4. As contratações serão regidas pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT. 
 
1.5. O candidato investido no emprego público somente adquirirá estabilidade após estágio probatório de 3 anos de efetivo 
exercício, podendo ser exonerado na ocorrência de uma das hipóteses de que trata o art. 41, 1º, da Constituição Federal,  
observada a normatização municipal a respeito da matéria. 
 
1.6. O ANEXO I - ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS apresenta as atividades a serem desempenhadas pelos servidores no exercício 
dos cargos. 
 
1.7. Além da escolaridade mínima e dos requisitos de competência indicados no quadro do item 1.1, para o candidato 
tomar posse no cargo deverá atender às exigências discriminadas no item 12.3 deste edital, a serem comprovadas por 
ocasião da convocação. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 05 de AGOSTO a 09 de SETEMBRO de 2024 (até 16h00), exclusivamente 
através do site www.publiconsult.com.br. 
2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 16 a 30 de SETEMBRO de 2024 (até 16h00), exclusivamente através do site 
www.publiconsult.com.br.3 
 
2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar o PAINEL DO CANDIDATO, selecionar a guia JÁ SOU CADASTRADO ou 
QUERO ME CADASTRAR - neste último caso, deverá preencher os campos relativos ao CADASTRAMENTO no site. Em 
seguida, deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público Nº 01/2024 da Prefeitura Municipal de SANTA 
CRUZ DO RIO PARDO, escolher o EMPREGO para a qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao 
formulário de INSCRIÇÃO e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou 
imprimir o boleto referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 10 de SETEMBRO 2024  1º de OUTUBRO de 20244 em 
qualquer agência bancária, através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de 
documentos de compensação bancária (casas lotéricas, correios etc.), respeitado o horário de atendimento dos mesmos. 
OBS.: APÓS REALIZAR A INSCRIÇÃO E GERAR O BOLETO, O CANDIDATO DEVE AGUARDAR PARA EFETUAR O PAGAMENTO 
NO DIA SEGUINTE A PARTIR DAS 11h00. SE O BOLETO FOR GERADO EM FINAL DE SEMANA/FERIADO, AGUARDAR PARA 
EFETUAR O PAGAMENTO A PARTIR  DAS 11h00 NO PRÓXIMO DIA ÚTIL. 
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do Emprego escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de um Emprego cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o 
candidato deverá fazer a opção por uma delas, ficando eliminado nas outras opções em que constar como ausente. É vedada 
a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 

 
3 12/09/2024 – Reaberto o prazo de inscrições de 16 a 30 de setembro de 2024 
4 12/09/2024 - Prorrogado o prazo de pagamento do boleto para o dia 1º de outubro de 2024. 
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2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de 
dúvida para efetivar a inscrição, o candidato poderá entrar em contato clicando no ícone “Fale Conosco – Suporte ao 
Candidato” do site www.publiconsult.com.br.  
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento e ao pagamento e 
compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento por outros meios que não o pagamento do boleto bancário 
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do 
boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados por qualquer motivo (erro de 
digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da 
transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo etc.). 
 
2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no site www.publiconsult.com.br, o EDITAL DE DEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, da seguinte forma: 
a) Anexo I - Inscrições Deferidas – Geral; 
b) Anexo II - Inscrições Deferidas – Candidatos com Deficiência; 
c) Anexo III - Inscrições Indeferidas (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da 
inscrição ou por outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada, e caso não 
tenha sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no item 9.1 do Edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas 
alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o 
seu nome passará a constar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO, retificado se for o caso, na forma do item 6.3 deste Edital. Caso o candidato não entre com recurso contra 
inscrição indeferida e seu nome não conste do Edital de Convocação, NÃO poderá realizar a prova objetiva, não havendo 
alocação de candidatos em sala cujo nome não conste no referido Edital. 
 
2.9. Amparados pela Lei Municipal nº 3.206/2018, os candidatos doadores cadastrados no Registro Nacional de Medula 
Óssea, poderão requerer a isenção da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
2.9.1. O candidato que se enquadre na situação descrita no item anterior e que quiser requerer a isenção da taxa de inscrição 
do Concurso Público deverá efetuar normalmente sua inscrição no site www.publiconsult.com.br, na forma estabelecida 
no item 2.2 deste Edital, deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário. 
2.9.2. A seguir, deverá preencher corretamente o formulário constante do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, juntando os seguintes documentos: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) comprovação da doação de medula óssea através de atestado ou laudo médico, contendo declaração subscrita por 
médico regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina, realizada há não mais que 12 meses.  

b) cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo o 
respectivo número de inscrição;5  

c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
2.9.3. O "Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição", nos moldes do Anexo III deste Edital, juntamente com a 
documentação comprobatória de que atende às condições estabelecidas em lei, discriminada nos itens anteriores, deverão 
ser enviados até o dia 07 de AGOSTO de 2024 13 de AGOSTO de 20246   18 de SETEMBRO de 20247  remeter através da EBCT 
– Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), para a empresa 
PUBLICONSULT ACP EPP, seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP EPP 
Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  
Ref.: Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição - Concurso Público nº 01/2024 - Prefeitura de SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Emprego: (preencher) 

 
2.9.4. Não serão considerados pedidos de isenção de pagamento do valor de inscrição solicitados fora do prazo e da forma 
estabelecida no item anterior; também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após o período de inscrição.   
2.9.5. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu requerimento de isenção 
da taxa de inscrição. 
2.9.6. Todas as informações prestadas no Anexo III - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e nas declarações 
firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, tornando-

 
5 06/08/2024 – Alterado o texto sobre a documentação comprobatória para candidatos doadores de Medula Óssea.  
6 06/08/2024 – Prorrogado o prazo para envio da documentação comprobatória para candidatos doadores de Medula Óssea.  
7 12/09/2024 - Alterado o prazo para envio da documentação para solicitação de isenção para 18 de setembro de 2024.  
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se nulos todos os atos delas decorrentes em caso de irregularidade constatada, além de sujeitar o candidato às penalidades 
previstas em lei. 
2.9.7. As informações prestadas e a documentação juntada serão objeto de análise e eventual diligência por parte da 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO e/ou da empresa organizadora do certame. 
2.9.8. O candidato deverá, a partir do dia 21 de AGOSTO de 2024 25 de SETEMBRO de 20248, verificar no site 
www.publiconsult.com.br o resultado do requerimento da isenção da taxa de inscrição. 
2.9.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua 
inscrição efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
2.9.10. O candidato que tiver o requerimento de isenção de pagamento do valor de inscrição indeferido, deverá acessar o 
PAINEL DO CANDIDATO no site www.publiconsult.com.br, selecionar o Concurso Público nº 01/2024 da Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, clicar na guia GERAR 2ª VIA DO BOLETO e efetuar o pagamento do boleto 
bancário referente ao valor da inscrição até dia 10 de SETEMBRO de 2024 1º de OUTUBRO de 20249, devendo observar o 
disposto no item 2.2 e seus subitens. 
2.9.11. Será eliminado do Concurso Público o candidato que usar de má-fé na apresentação dos documentos 
comprobatórios para a isenção, e se a comprovação mencionada ocorrer após a contratação, a Administração Pública 
adotará as providências que julgar necessárias, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

3. DOS CANDIDATOS - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Aos candidatos com deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada emprego, exceto se esse exigir 
aptidão plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato. 
 
3.2. O candidato com deficiência que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser pessoa com deficiência e especificando o código da CID 
(Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da 
EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, 
expedido no máximo até 6 (seis) meses antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da 
deficiência, com expressa referência ao código CID correspondente, até o dia 02 de SETEMBRO de 2024 25 de SETEMBRO 
de 202410, seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP Ltda.  

Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  

Ref.: Candidato com Deficiência - Laudo Médico – Concurso Público Nº 01/2024 – Prefeitura de SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Emprego pretendido: (preencher) 

 
3.3. Será indeferido o pedido de inscrição do candidato com deficiência que não observar os procedimentos e prazos 
estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Não será aceita 
a entrega parcial ou complementação de documentos, nem serão devolvidos os documentos após o período de inscrição. 
 
3.4. O candidato com deficiência que tiver o pedido de inscrição indeferido ainda poderá participar do Concurso Público, 
desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de pessoa com deficiência, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 
 
3.5. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal 
ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria.  
 
3.6. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato com deficiência classificado, a respectiva vaga será preenchida por 
outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista específica. Esgotadas as atribuições aos 
candidatos com deficiência classificados, as vagas remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas 
no Concurso Público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3.7. Por ocasião da convocação para contratação, o candidato com deficiência será submetido à perícia médica a fim de 
verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego, devendo apresentar na ocasião 
eventuais laudos e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do 
candidato e as atividades a serem exercidas, perderá o direito à nomeação. 

 
8 12/09/2024 - Alterada a data de divulgação do Resultado do requerimento de isenção para 25 de setembro de 2024.  
9 12/09/2024 - Alterada a data final para o pagamento do boleto de isenções indeferidas para 1º de outubro de 2024.  
1012/09/2024 - Alterado o prazo para o envio do Laudo Médico através da EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX 
ou carta com AR para o dia 25 de setembro de 2024.  
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3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato com deficiência participará deste Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, à pontuação exigida para classificação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação 
mínima exigida para a classificação.  
 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização da prova objetiva 
(tempo adicional para realização, fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com condições especiais 
de uso ou acesso etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos do formulário de inscrição, ao efetuar 
seu cadastramento e/ou inscrição no site para o referido Concurso Público.  
 

4.2. O candidato com deficiência visual deverá especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em 
Braille/Ledor, prova ampliada, conforme sua necessidade. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille 
deverão apresentar no prazo, laudo específico e levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada (fonte Arial – 24). 
Fica o candidato ciente de que a opção pela prova em Braille não garante sua disponibilização na data da prova, podendo a 
Banca Examinadora disponibilizar, em substituição a prova em Braille, o ledor, em razão de eventual caso fortuito. 
 

4.3. O candidato com deficiência auditiva deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará de intérprete de 
LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais ou solicitar autorização para utilização de aparelho auricular. Caso o candidato use 
aparelho auditivo, deverá constar essa utilização no laudo médico encaminhado na forma do item 3.2 deste edital. 
 

4.4. O candidato com deficiência ou restrição física temporária deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará 
de mobiliário adaptado ou de auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
 

4.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional deverá apresentar, no dia da realização da prova, laudo 
médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, expedido no máximo 6 
(seis) meses antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinado sobre carimbo indicando o número da 
inscrição do profissional no conselho profissional equivalente.  O tempo adicional eventualmente concedido limitar-se-á a 1 
(uma) hora. 
 

4.6. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para sua realização até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de 
realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
 

5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O Concurso Público consistirá das seguintes fases:  

I - PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os empregos.   

II - PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, cuja pontuação será atribuída a todos os candidatos aprovados na Prova 
Objetiva para todos os empregos, conforme instruções do item 8.2 deste Edital.   

III - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, de caráter eliminatório, a ser aplicado aos candidatos convocados para os empregos da 
área da EDUCAÇÃO. A Avaliação psicológica visa avaliar, através de instrumentos previamente validados para determinada 
função, os diversos processos psicológicos que compõe o indivíduo, sendo o psicólogo o único profissional habilitado por lei 
para exercer esta função. A Avaliação Psicológica será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio 
Pardo. 

 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, com data prevista para o dia 29 de 
SETEMBRO de 2024 (domingo), nos seguintes horários:  
6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, com data prevista para o dia 20 de 
OUTUBRO de 202411 (domingo), nos seguintes horários:  
6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, com data prevista para o dia 1º de 
DEZEMBRO de 202412 (domingo), nos seguintes horários:  
6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, com data prevista para o dia 08 de 
DEZEMBRO de 202413 (domingo), nos seguintes horários:  
6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, com data prevista para o dia 19 de 
JANEIRO de 202514 (domingo), nos seguintes horários:  

 
11 12/09/2024 - Alterada a data de aplicação da prova objetiva para o dia “20 de OUTUBRO de 2024”. 
12 26/09/2024 - Alterada a data de aplicação da prova objetiva para o dia “1º de DEZEMBRO de 2024”, considerando a realização de outras 
provas constantes do calendário nacional. 
13 11/10/2024 - Alterada a data de aplicação da prova objetiva para o dia “08 de DEZEMBRO de 2024”, referida alteração ocorre 
considerando que na data de 1º de DEZEMBRO 2024 será realizado o 42º Exame de Ordem - OAB 1ª Fase. 
14 07/11/2024 - Alterada a data de aplicação da prova objetiva para o dia “19 de JANEIRO de 2025”, referida alteração ocorre considerando 
que na data de 08 de DEZEMBRO 2024 será realizado a Prova de Título de Medicina da Família e Comunidade - Médico PSF. 
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6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, com data prevista para o 23 de 
FEVEREIRO de 202515 (domingo), nos seguintes horários:  
 

HORÁRIO EMPREGO 

09h00 Advogado; Diretor de Escola; Médico PSF/SAD 40h; Supervisor de Ensino.  

14h00 
Coordenador Pedagógico; Médico de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria; Médico Generalista; Médico 
Neurologista; Médico Ortopedista; Médico Pediatra; Médico Veterinário; Vice-Diretor de Escola. 

 

6.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização 
da prova e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos e horários indicados para a sua 
aplicação. 
 

6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização da Prova Objetiva dependerá da quantidade de 
inscritos e de vagas disponíveis e ocorrerá através de EDITAL DE CONVOCAÇÃO a ser disponibilizado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br , sendo ainda publicado de forma resumida no Semanário 
Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz do Rio Pardo (https://diariooficialnovo.jelastic. 
saveincloud.net/paginas/public/diario_ externo.xhtml?idCidade=4).  
 

6.4 Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de 
aplicação da prova através dos meios oficiais de divulgação. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) 
por ocasião das inscrições serão também comunicados por este meio, não se responsabilizando a empresa pelo não 
recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a 
configurações de computadores ou ao funcionamento da internet.  
 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A PROVA OBJETIVA visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao exercício das atribuições do 
emprego e será composta de 35 questões de múltipla escolha, as quais serão elaboradas de acordo com o conteúdo 
programático constante do ANEXO II – Conteúdo Programático, sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 

ADVOGADO 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS P/DISCIPLINA TOTAL 

Redação Oficial e Técnica Legislativa 

Conhecimentos Específicos 

5 

30 

2 

3 

10 

90  
100 

 

COORDENADOR PEDAGÓGICO; DIRETOR DE ESCOLA; SUPERVISOR DE ENSINO; VICE-DIRETOR DE ESCOLA.  

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS P/ DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Legislação do Ensino 

Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

8 

5 

7 

15 

2 

2 

2 

4 

16 

10 

14 

60 

100 

 

MÉDICO: DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA; GENERALISTA; NEUROLOGISTA; PEDIATRA; PSF/SAD 
40H; ORTOPEDISTA; VETERINÁRIO. 

DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES  
PESO 

TOTAL DE PONTOS POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

5 

5 

5 

5 

15 

2 

2 

1 

3 

4 

10 

10 

5 

15 

60 

100 

 

 
15 07/01/2025 - Alterada a data de aplicação da prova objetiva para o dia “23 de FEVEREIRO de 2025”. Justificativa: Alteração foi realizada 
tendo em vista o início da nova gestão e o prazo exíguo para organização dos trâmites necessários para a realização do concurso. Ademais 
a data previamente designada está dentro do calendário das festividades de comemoração do aniversário da cidade, inclusive coincidindo 
com eventos/shows o que acarretaria uma menor participação dos candidatos inscritos. 
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7.2. A bibliografia referencial indicada no ANEXO II – Conteúdo Programático servirá como base para a elaboração das 
questões da prova objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. Eventuais links de sites e portais de acesso à bibliografia referencial através 
da internet serão indicados como mera forma de auxiliar o candidato, não se responsabilizando a empresa pela eventual 
supressão do conteúdo por parte do site, devendo o candidato buscar suprir o acesso por outra forma. 
 
7.3. Na data determinada para a realização da prova os candidatos deverão se apresentar no local designado, sendo 
aconselhável antecedência de 1 (uma) hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados 
impreterivelmente no horário indicado para início da prova, indicado no item 6.1 deste edital ou no EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS, prevalecendo este último em caso de alteração dos horários por motivos 
supervenientes. Não será admitido no local de aplicação da prova, em nenhuma hipótese, os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o fechamento dos portões. 
 
7.4. O ingresso ao local da prova será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul 
ou preta e de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização da prova o 
candidato que não o estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; 
protocolo; boletim de ocorrência; documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; 
documentos com foto de criança; ou quaisquer outros documentos não relacionados. Entende-se por documento de 
identidade original com foto: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores etc.;  
b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento 
de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC etc.); 
d) Certificado de Reservista; 
e) Passaporte; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 
h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato pelos 
meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a 
empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por 
falta de sinal da internet. 
 
7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da prova objetiva o candidato cujo nome não conste no 
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, 
para eventual resolução de pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma do item 2.8 
deste edital.   
 
7.6. Ao ingressar no local designado para a realização da prova, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser 
comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata da Prova Objetiva. O candidato que não 
assinar a Lista de Presença ou não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente 
será desclassificado. 
 
7.7. A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do cartão de respostas. O 
candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 (uma) hora do seu início. 
 
7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos 2 (dois) candidatos, no 
mínimo, para rompimento do lacre dos malotes, e 1 (um) candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos 
envelopes das provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
7.9. Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, 
verificando no cabeçalho se todas as folhas correspondem ao emprego para a qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se 
ele possui 35 (trinta e cinco) questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de 
impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso o caderno de questões esteja incompleto ou 
possuir qualquer defeito, ou a prova não seja referente ao emprego para o qual se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao 
Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
7.10. O candidato deverá, ao receber o Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 
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7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de 
Questões para assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 
 
7.12. As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo 
indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de 
Respostas somente terá validade se estiver assinado pelo candidato no campo específico para assinatura, e não poderá ser 
rasurado, amassado ou perfurado pois neste caso as respostas serão anuladas.  
 
7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, 
levando consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da Prova Objetiva. O 
candidato que, ao final da prova, não entregar o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, 
será DESCLASSIFICADO. 
 
7.14. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, 
bonés, chapéus e similares; 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para 
chamar o Fiscal de Prova quando necessário; 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como 
qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a 
prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato; 
d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 
e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, 
possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos; 
f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), 
acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular, relógio ou 
equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização da prova; se tal ocorrer, o 
candidato será imediatamente desclassificado e retirado da sala; 
g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 
h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, 
deverá solicitar autorização ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo 
durante o percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 
i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo 
prorrogação de horário da duração da prova para a candidata nesta situação; 
j) após entregar a prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do prédio em que foi realizada, não podendo 
permanecer no pátio, banheiro, corredores ou qualquer área interna do recinto.  
 
7.15. Será excluído do Concurso Público e DESCLASSIFICADO o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e/ou lavrada a circunstância de sua 
desclassificação na Ata de Prova; 
b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste edital; 
e) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 
Geral; 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o Caderno de Questões, o cartão de 
respostas ou qualquer material de aplicação e de correção das provas; 
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público;  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se 
utilizado procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
7.16. O candidato deverá lavrar na Ata da Prova Objetiva eventual circunstância que considere irregular em relação à 
aplicação das provas, sendo este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado 
posterior contestação contra os procedimentos de aplicação da prova objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura 
em ata. 
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7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 
alguma emergência, a Equipe de Coordenação responsável pela aplicação das provas acionará os serviços de saúde para o 
encaminhamento do candidato ao atendimento médico público ou ao médico de sua confiança. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado 
do Concurso Público. 
 
7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para 
atestar o fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 
a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 
b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 
c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências 
lavradas pelo Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 
d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 
e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro 
das respostas; 
f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar 
o lacre do envelope com o Fiscal de Prova.  
7.18.1. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala, será 
DESCLASSIFICADO do Concurso Público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de 
Coordenação para lavrar o evento na Ata da Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 
 
7.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas 
pelo Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom 
andamento dos procedimentos. 
 
7.20. A partir das 20 horas do dia da aplicação das provas objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito da Prova 
Objetiva e o Caderno de Questões no site www.publiconsult.com.br. O gabarito poderá ser acessado através do Painel do 
Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo Concurso Público. O Caderno de Questões poderá ser 
acessado através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo Concurso Público, e ficará disponível para 
consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra a prova objetiva. Não serão informados 
resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
7.21. A pontuação do candidato na prova objetiva será obtida através do somatório das notas em cada disciplina da prova; 
os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso 
respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital. 
 
7.22. Será considerado CLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  
 
7.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato: 
a) ausente; 
b) que obtiver menos que 50 pontos; 
c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 
d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de 
Acompanhamento como irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia da 
prova. 
 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada exclusivamente aos candidatos aprovados na Prova Objetiva,  
para todos os empregos , e consistirá na apresentação de títulos relacionados à respectiva área. 
8.1.1. Títulos que são requisitos mínimos para os empregos, ou seja, relacionados à especialização necessária, não serão 
pontuados. 
 
8.2. Os títulos deverão apresentar direta relação com as atribuições da Emprego para a qual se inscreveu o candidato, terem 
sido expedidos por instituição de ensino autorizada ou reconhecida pelo Ministério da Educação, constante do Cadastro 
Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior (http://emec.mec.gov.br/), e serão pontuados da seguinte forma: 
 

COMPROVANTE DE TITULAÇÃO  PONTOS 

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (devidamente registrados, com 
carga horária mínima de 360 horas, cada); ou certidão/declaração comprobatória da conclusão do curso 
contendo a data conclusão. Tanto o certificado quanto a certidão/declaração devem mencionar a área de 
conhecimento do curso e serem acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual deve constar, 

2 
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obrigatoriamente e explicitamente: I - ato legal de credenciamento da instituição, nos termos do artigo 2º da 
Resolução; II - identificação do curso, período de realização, duração total, especificação da carga horária de cada 
atividade acadêmica; III - elenco do corpo docente que efetivamente ministrou o curso, com sua respectiva 
titulação, na forma do art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1/2018 (máximo - 1 título)  

DIPLOMA DE MESTRADO (devidamente registrado) ou certidão/declaração comprobatória da obtenção do título, 
contendo a data da homologação do título ou da homologação da ata de defesa (máximo - 1 título) 

4 

DIPLOMA DE DOUTORADO (devidamente registrado) ou certidão/declaração comprobatória da obtenção do 
título, contendo a data da homologação do título ou da homologação da ata de defesa (máximo - 1 título)  

6 

 
8.3. Os comprovantes da titulação (certificado/declaração e histórico escolar), serão entregues exclusivamente ao final da 
realização das provas objetivas, para o respectivo Fiscal de Sala, através de CÓPIA FRENTE e VERSO AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO. Não serão aceitos certificados em seu original. Os comprovantes da titulação serão entregues juntamente com o 
formulário constante do ANEXO IV - Protocolo de Entrega de Títulos, devidamente preenchido e assinado. Não serão aceitos 
comprovantes da titulação apresentados fora da data e dos moldes acima estipulados, não cabendo recurso ao candidato, 
nessa hipótese. 
 
8.4. Os títulos apresentados serão avaliados e homologados pela Banca Examinadora do Concurso Público nº 01/2024, 
coordenado por profissional da área da educação designado pela empresa organizadora. Caso deferidos os títulos, os pontos 
atribuídos serão somados à nota do candidato classificado na Prova Objetiva.  
 
8.5. Serão analisados e pontuados apenas os títulos apresentados pelos candidatos classificados na Prova Objetiva.  
 
8.6. O EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS, contendo a pontuação dos títulos deferidos, bem como os títulos 
indeferidos pela Banca com as respectivas justificativas, serão divulgados nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br.   
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Caberá recurso administrativo, nos dois dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 
b) ao EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES; 
c) à PROVA OBJETIVA (Questões e gabarito); 
d) ao EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (incluindo o resultado da análise de títulos).  
 
9.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para 
interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, 
selecionar o Concurso Público Nº 01/2024 da Prefeitura de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, e após clicar no link do RECURSO 
que será disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 9.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso 
que deverá ser completado com os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma 
objetiva e devidamente embasadas. 
 
9.3. O embasamento referente aos recursos da Prova Objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de 
forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações 
ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a 
bibliografia referencial indicada no conteúdo programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra 
apresentada. Lapsos de indicação de datas, numeração de normas ou de páginas de obras de referência, bem como 
pequenos erros ortográficos ou de impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de 
forma a não prejudicar o entendimento geral dos candidatos. Tais situações serão eventualmente deliberadas pela Banca 
Examinadora do Concurso Público. 
 
9.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 
b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste edital; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  
 
9.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 
classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima 
exigida para a classificação. 
 
9.6. Os pontos relativos às questões das provas objetivas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o 
reprocessamento do resultado, podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos. 
  
9.7. O EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS, contendo as deliberações decorrentes dos recursos interpostos em cada fase, 
será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br juntamente com os editais 
contendo eventuais retificações dos resultados ou classificações relativos a cada, e o GABARITO RETIFICADO, se for o caso. 
 
9.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel 
do Candidato no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase, contendo as razões das 
deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso Público encaminhado à Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO.  
 

10. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

10.1. A PONTUAÇÃO da PROVA OBJETIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada 
disciplina da prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas 
corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver 
pontuação equivalente àquela indicada no item 7.22. 
 
10.2. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO da PROVA OBJETIVA, será processado o DESEMPATE tendo preferência, 
sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003;  
b) que obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando aplicável;  
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Legislação de Saúde Pública, quando aplicável; 
e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Pedagógicos, quando aplicável; 
f) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos; 
g) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo, quando aplicável; 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
i) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após 
a aplicação dos critérios precedentes. 
 
10.3. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de cada fase do Concurso Público será divulgado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br sendo apresentado da seguinte forma:  
a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos – Pessoa com Deficiência;  
c) Anexo III - Candidatos Não Classificados (contemplando apenas o número de inscrição dos candidatos e a respectiva 
pontuação). 
 
10.4. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br sendo ainda publicado de forma resumida no Semanário Oficial Eletrônico do 
Município de Santa Cruz do Rio Pardo (https://diariooficialnovo.jelastic. saveincloud.net/paginas/public/diario_ 
externo.xhtml?idCidade=4), juntamente com a homologação do Concurso Público, sendo apresentado da seguinte forma:  
a) Anexo I - Classificação Final - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Final - Candidatos – Pessoa com Deficiência. 
 
10.5. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso 
se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas 
listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - Retificado contendo as devidas 
razões, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, através dos mesmos meios 
de divulgação dos editais de classificação final. 
 

11. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

11.1. A avaliação Psicológica será aplicada aos seguintes empregos: Coordenador Pedagógico; Diretor de Escola; Vice-
Diretor de Escola e Supervisor de Ensino. 
 

11.2. Após a fase anterior do Concurso Público, os candidatos classificados serão convocados exclusivamente pela Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, dentro do número de vagas existentes, através de publicação no Semanário Oficial 
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Eletrônico do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, para participação da fase de Avaliação Psicológica, de caráter 
exclusivamente eliminatório e que faz parte do processo de nomeação.  
 

11.3. A avaliação psicológica visa identificar características de personalidade, aptidão, potencial e adequação do candidato 
para o exercício do emprego, considerando as necessidades, exigências, peculiaridades da área de atuação, incluindo 
condições necessárias para o desempenho da função e será realizada com base na Lei nº 4.119/62 que regulamenta a 
profissão de Psicólogo, no Decreto nº 53.464/64 que regulamenta a Lei nº 4.119/62, no artigo 4º estabelece quais são as 
atribuições do profissional de psicologia, na Lei Federal nº 5.766/71 que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia e dá outras providências, nas Resoluções CFP nº 01/02, CFP nº 02/03, alterada pela de nº 06/04.  
 

11.4. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de exame. Nenhum candidato poderá 
retirar-se do local da avaliação psicológica sem autorização expressa do responsável pela aplicação.  
 

11.5. A Avaliação Psicológica será realizada por Psicólogos credenciados no Conselho Regional de Psicologia, com suporte 
técnico da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo e terá por objetivo avaliar o perfil psicológico do candidato, 
verificando as características de personalidade necessárias ao desempenho adequado das atividades inerentes ao emprego 
pleiteado. Tendo este as características e dimensões como segue:  
a) Atenção concentrada; 
b) Criatividade;  
c) Comportamento ético; 
d) Disponibilidade afetiva;  
e) Empatia;  
f) Flexibilidade;  
g) Imposição e aceitação de limites;  
h) Iniciativa; 
i) Julgamento; 
j) Liderança;  
k) Meticulosidade;  
l) Organização; 
m) Proatividade; 
n) Raciocínio lógico; 
o) Senso crítico; 
p) Tolerância à frustração; 
q) Trabalho em equipe; 
r) Visão sistêmica.  
 

11.6. A Avaliação Psicológica também terá por objetivo avaliar o perfil psicológico do candidato, verificando as características 
de personalidade, bem como ao desempenho eficiente as atividades inerentes ao emprego deste Edital.  
 

11.7. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado, 
munido de documento de identidade oficial com foto, lápis, caneta e borracha. Não será permitida, em hipótese alguma, 
realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
 

11.8. Os testes psicológicos a serem utilizados, são validados em nível nacional e aprovados pelo Conselho Federal de 
Psicologia, estarão embasados em normas obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela comunidade 
científica como adequados para instrumentos dessa natureza e poderão ser aplicados tanto individuais como coletivamente.  

 

11.9. O resultado da avaliação psicológica será definido por meio dos conceitos APTO ou INAPTO, conforme descrição:  
- APTO: significa que o candidato apresentou perfil psicológico compatível com as atribuições e responsabilidades das 
atividades a serem realizadas, de acordo com o constante deste Edital,  
- INAPTO: significa que o candidato não apresentou o perfil psicológico compatível com a descrição das atividades constantes 
deste Edital. A “INAPTIDÃO” na avaliação psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais, tão somente, indica 
a inadequação do candidato ao perfil psicológico exigido para o desempenho do emprego.  
 

11.10. Nenhum candidato “INAPTO” será submetido à nova avaliação dentro do presente Concurso Público.  
 

11.11. O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar, mediante requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz do Rio Pardo, o procedimento denominado Entrevista Devolutiva para conhecimento das razões de sua 
INAPTIDÃO, não invalidando a solicitação do recurso administrativo (Resolução CFP nº 01/02). O candidato “inapto” na 
avaliação psicológica será eliminado do Concurso Público. 
 

12. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

12.1. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência, na forma do item 3.1 deste edital. 
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12.2. Para efeito da contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico, realizado e/ou requerido pela 
Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, que avaliará sua aptidão física e mental. 
 

12.3. O candidato convocado será nomeado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por ocasião 
da contratação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o 
emprego, determinados no item 1.1 deste edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do emprego, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em 
liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de 
improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos 
proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal. 
l) a experiência mínima, quando determinada como requisito de competência para o desempenho do emprego público (vide 
item 1.1 deste Edital), será comprovada mediante anotação de registro em Carteira de Trabalho e/ou por certidão lavrada 
pelo órgão ou entidade da Administração Pública em que houver exercido funções iguais ou similares. 
 

12.4. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para o provimento, devendo o candidato convocado se apresentar 
munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, bem como outros que forem 
eventualmente exigidos pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO. Não 
serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 
 

12.5. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da contratação, mesmo que 
constatadas posteriormente, acarretarão processo administrativo visando à nulidade da contratação, sem prejuízo de outras 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 

12.6. Os candidatos que comprovarem os requisitos documentais passarão por exame médico admissional antes da posse, 
visando aferir eventuais impedimentos para o exercício das atividades do emprego, inclusive em relação aos candidatos 
portadores de deficiência, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público o candidato que não lograr comprovar condição 
física ou de saúde adequada ao desempenho das atividades. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e da legislação vigente, 
não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público. 
 

13.2. Qualquer regra prevista neste edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial 
do item atualizado, divulgação de Edital de Retificação e respectiva consolidação, nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br.  
 

13.3. Além da divulgação através dos meios especificados no item 13.2, serão publicados no Semanário Oficial Eletrônico do 
Município de Santa Cruz do Rio Pardo (https://diariooficialnovo.jelastic. saveincloud.net/paginas/public/diario_ 
externo.xhtml?idCidade=4): 
a) O Edital de Abertura de Inscrições - Resumido; 
b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, 
preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de 
Retificação; 
c) Os editais resumidos de convocação dos candidatos para as fases do Concurso Público; 
d) Os editais resumidos de classificação; 
e) O Edital de Classificação Final; 
f) A homologação do Concurso Público por parte da autoridade competente. 
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13.4. A execução dos serviços técnicos referentes a este Concurso Público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e 
correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP EPP, 
devidamente contratada para tal fim. 
 

13.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, ad referendum do Prefeito do 
Município de Santa Cruz do Rio Pardo.  
 

13.6. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do Concurso Público, que será publicada no Semanário Oficial 
Eletrônico do Município de Santa Cruz do Rio Pardo (https://diariooficialnovo.jelastic. 
saveincloud.net/paginas/public/diario_ externo.xhtml?idCidade=4). 
 
13.7. A versão integral do presente do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES estará disponível para consulta nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br sendo ainda publicado de forma resumida no Semanário 
Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz do Rio Pardo (https://diariooficialnovo.jelastic. 
saveincloud.net/paginas/public/diario_ externo.xhtml?idCidade=4). 
 

 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 31 de JULHO de 2024. 

 
DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de  
SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Concurso Público Nº 01/2024 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES - CONSOLIDADO  

 

 15 

 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

 

EMPREGO ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

Advogado 

 
I - Formular, propor e coordenar a elaboração de normas, métodos e procedimentos para orientar o 
planejamento, execução e controle das atividades de natureza jurídica das unidades administrativas 
da Administração Municipal Direta e/ou Indireta e Conselhos Municipais;  
II - Exercer as funções de consultoria e assistência jurídica, bem como manifestar-se sobre o aspecto 
jurídico de todos os assuntos pertinentes às unidades administrativas da Administração Municipal 
Direta e/ou Indireta e Conselhos Municipais;  
III - Representar o Município em assuntos que envolvam suas unidades administrativas da 
Administração Municipal Direta e/ou Indireta e Conselhos Municipais em repartições públicas da 
esfera federal, estadual ou municipal, bem como nas repartições privadas;  
IV - Emitir parecer técnico referente aos procedimentos licitatórios das unidades administrativas da 
Administração Municipal Direta e/ou Indireta;  
V - Analisar os processos licitatórios para que seja verificado o cumprimento do que determina a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações ou legislação que vier a 
substitui-las com vistas ao fiel cumprimento da legislação em questão;  
VI - Emitir pareceres, sob o enfoque constitucional e legal sobre as ações das unidades 
administrativas da Administração Municipal Direta e/ou Indireta;  
VII - Orientar, diretamente, as unidades administrativas da Administração Municipal Direta e/ou 
Indireta, ou qualquer de seus membros, e o Prefeito Municipal, em tudo o que seja relacionado com 
os aspectos legais e constitucionais, bem como mantê-los informados sobre as alterações legislativa;  
VIII - Assessorar a Comissão de Licitações das unidades administrativas da Administração Municipal 
Direta e/ou Indireta com referência aos processos de contratação de serviços e obras, a aquisição 
e/ou alienação de materiais e equipamentos;  
IX - Manter sob sua guarda e responsabilidade originais de documentos legais básicos;  
X - Elaborar minutas de contratos, ordens de compra, convênios, autorizações de serviço, acordos e 
ajustes, bem como quaisquer instrumentos contratuais previstos em lei das unidades 
administrativas da Administração Municipal Direta e/ou Indireta;  
XI - Elaborar Termos Aditivos e de Encerramento Contratual nos procedimentos das unidades 
administrativas da Administração Municipal Direta e/ou Indireta.  
XII - Analisar previamente os projetos de lei que versem sobre a área atuante para a sanção ou veto 
do Prefeito Municipal;  
XIII - Elaborar projetos de lei e regulamentos que versem sobre as ações que for solicitado pelas 
unidades administrativas da Administração Municipal Direta e/ou Indireta.  
XIV - Prestar assessoria jurídica às unidades administrativas da Administração Municipal Direta e/ou 
Indireta e em seus processos administrativos.  

Coordenador 
Pedagógico 

 

Descrição sintética: Atuar com as situações educacionais e promover elos entre instituição de 
ensino, família e estudantes. 
Atribuições Típicas: 
Participar do projeto escolar da unidade, coordenando as atividades de planejamento curricular, 
observando as diferentes propostas e articulando-as conjuntamente.  
 Elaborar a programação das atividades pedagógicas, assegurando a sua articulação com as demais 
programações de apoio educacional.  
Acompanhar e avaliar o desenvolvimento da programação do currículo.  
Prestar assistência técnico-pedagógica aos professores, visando assegurar eficiência e eficácia do 
projeto de ensino e a melhoria da qualidade de ensino.  
Propor técnicas e procedimentos, selecionar e oferecer material didático aos professores, 
organizando atividades e propondo sistemática de avaliação nas áreas de conhecimento.  
Organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores.  
Garantir os registros da área pedagógica, dando continuidade ao processo de construção do 
conhecimento e às atividades de formação.  
Assessorar o diretor quanto às decisões relativas a matrícula, transferência, agrupamento de alunos, 
organização de horários de aula e utilização de recursos didáticos da escola.  
Organizar reuniões de pais e mestres, informando-os da organização didática da escola, do 
rendimento dos alunos, dos direitos/deveres dos envolvidos no processo de aprendizagem e/ou 
outros temas relevantes. 
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, de acordo com o estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação.  Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Diretor de Escola 

Descrição sintética: Liderar, coordenar e conduzir o trabalho coletivo e colaborativo para garantir a 
qualidade do ensino-aprendizagem; promover a articulação entre a escola e a Secretaria Municipal 
da Educação; conhecer as características próprias das etapas e modalidades de ensino 
que a escola oferece. 

Atribuições Típicas:  

Exercer a gestão democrática da unidade escolar, visando à consecução dos objetivos propostos.  
Estimular a inovação e melhoria do processo educacional.  
Acompanhar e participar da elaboração e a execução da Proposta Pedagógica da Escola e outros 
Projetos do Governo Federal.  
Administrar o pessoal, os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista a plena 
realização de seus objetivos pedagógicos.  
Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas aula estabelecidas.  
Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente.  
Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento.  
Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola.  
Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da Proposta Pedagógica da Escola.  
Acompanhar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional.  
Acompanhar, com o Vice-diretor de Escola, o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias.  
Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
Sistema Municipal de Ensino e da escola.  
Acompanhar e supervisionar o funcionamento da escola, zelando pelo patrimônio, pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.  
Manter o bom relacionamento entre servidores, pais e alunos.  
Presidir e responder por todas as atividades pedagógicas e administrativas no âmbito escolar.  
Garantir a circulação e o acesso de toda a informação pertinente à equipe pedagógica, à equipe 
administrativa, ao corpo docente, ao corpo discente e à comunidade.  
Notificar o Conselho Tutelar do município e demais órgãos competentes em relação aos alunos que 
apresentem número de faltas superior aos limites previstos em legislação, ou ainda, quando haja 
qualquer suspeita de negligência familiar.  
Informar sobre processo de matrículas e transferências de alunos.  
Deliberar sobre os processos de classificação e reclassificação dos alunos nos termos das normativas 
vigentes.  
Responsabilizar-se pela busca ativa dos alunos com baixa frequência.  
Responsabilizar-se por programas e parcerias estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação 
e/ou pela unidade escolar junto à sociedade civil, aos programas de fomento educacional estadual e 
federal.  
Incentivar os pais, professores, alunos e funcionários a participarem de projetos propostos pelo 
Município.  
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, de acordo com o estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação por meio de decreto.  

Médico de 
Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria 

Descrição Sintética: É responsável por executar serviços de autorização e auditoria em consonância 
com o Manual Técnico Operacional de Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar do SUS e 
Resolução do CFM nª 1614/2001, que disciplina a fiscalização praticada nos atos médicos pelo 
serviço de saúde. 
Atribuições Típicas:  
Exercer a regulação médica do Sistema Único de Saúde; Realizar contato com a regulação regional 
visando resolutividade de casos excepcionais; Executar Regulação das Guias Médicas nas Unidades 
Básicas de Saúde; Desenvolver ações de controle, avaliação e auditoria das atividades relativas à 
prestação de serviços do Sistema Único de Saúde – SUS. Executar a revisão técnica das faturas dos 
prestadores de serviços médicos públicos, privados e/ou conveniados ao SUS; Realizar avaliação dos 
prontuários e auditoria das AIH – Autorização de Internação Hospitalar dos prestadores de serviços 
médicos conveniados ao SUS; Auditar e atuar na verificação da regularidade dos atos praticados por 
pessoas físicas e jurídicas, produzindo ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de 
recursos destinados às ações e serviços de saúde, adequação, qualidade e resolutividade dos 
produtos e serviços disponibilizados aos cidadãos. Auditar as ações e serviços estabelecidos no 
plano municipal de saúde. Examinar fichas clínicas, prontuários médicos, exames e demais 
documentações do paciente que comprovem a necessidade e efetiva realização do procedimento 
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médico consoante com as normas vigentes do SUS. Orientar profissionais da área de saúde. Zelar 
pelo uso correto dos recursos financeiros e materiais utilizados. Realizar serviços de auditoria e 
autorização nos termos da legislação vigente. Conhecer a rede de serviços e protocolos 
referenciadas ao Município; Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios 
disponíveis para o atendimento. Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão; Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; Preencher os documentos inerentes a 
atividade do médico regulador. Obedecer ao código de ética médico; Analisar e auditar as ações e 
serviços desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja o Município associado; Aferir a 
preservação dos padrões estabelecidos e proceder levantamento de dados que permitam a Unidade 
de Avaliação e Controle conhecer a qualidade, a quantidade e atenção à saúde da população; 
Auditar, avaliar a qualidade, a propriedade, a eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, 
práticas, procedimentos operativos e gerenciais dos serviços de saúde prestados à população, 
visando a melhoria progressiva da assistência de saúde; Realizar o controle e avaliação dos recursos 
e procedimentos adotados, visando certificação de conclusão, de adequação, de qualidade, de 
resolubilidade e de melhoria na qualidade em relação à prestação das ações e serviços de interesse 
à saúde da população; Analisar os relatórios do Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar, os 
processos e os documentos, plano municipal de saúde e relatórios de gestão; Verificar “in loco” as 
unidades prestadoras de serviço públicas e/ou privadas, contratadas e conveniadas do SUS, através 
da documentação de atendimento aos pacientes e usuários e dos controles internos. Executar 
outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 
imediata ou pelo Secretário Municipal de Saúde. 

Médico Generalista 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com 
SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população. Realizar procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção primária, definida 
como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia. Realizar  
procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a prevenção 
da invalidez ou reabilitação dos enfermos. Realizar consultas e atendimento médico, efetuando a 
anamnese, exame físico, bem como realizar propedêutica instrumental e levantar hipóteses 
diagnósticas. Solicitar interconsultas e emitir contra- referencias e realizar atendimentos de urgência 
e emergência, bem como atendimentos hospitalares de acordo com sua atribuição técnica. Elaborar 
documentos médicos, atuando na elaboração de prontuários, atestados, relatórios, pareceres, 
declarações, formulários de notificação compulsória, de acordo com os ditames com Conselho 
Federal de Medicina. Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 
pareceres técnicos (contra - referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando 
exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 
conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o 
registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, 
procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. Emitir atestados de 
saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade 
de atender determinações legais. Difundir conhecimentos médicos entre profissionais da área e da 
população em geral, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros, participando dos grupos e / ou reuniões comunitárias. Difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras desenvolvendo pesquisas, redigindo 
trabalhos científicos, participando de encontros, congressos e demais eventos na área, entre outros. 
Supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando em 
atuação docente - assistencial. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas 
de treinamento em serviço. Preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. Realizar 
inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; aproveitamento; 
licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença ; salário 
maternidade ; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, 
isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da 
legislação. Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos 
sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para treinamento de 
saúde dos servidores, efetuando perícias, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença 
para tratamento de saúde dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na 
impossibilidade de comparecimento destes ao local da perícia. Compor a Junta Médica para revisão 
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dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário e/ ou 
solicitação, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ ou judiciais e figurar como 
assistente técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos. Solicitar, quando 
necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação do caso. 
Constituir comissões médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, 
atendendo às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação técnica. 
Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas quando devidamente encarregado desta função. 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional. 

Médico Neurologista 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com 
SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; realizar procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção primária, definida 
como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia; realizar 
procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a prevenção 
da invalidez ou reabilitação dos enfermos; realizar consultas e atendimento médico, efetuando a 
anamnese, exame físico, bem como realizar propedêutica instrumental e levantar hipóteses 
diagnósticas; solicitar interconsultas e emitir contrarreferências e realizar atendimentos de urgência 
e emergência, bem como atendimentos hospitalares de acordo com sua atribuição técnica; elaborar 
documentos médicos, atuando na elaboração de prontuários, atestados, relatórios, pareceres, 
declarações, formulários de notificação compulsória, de acordo com os ditames com Conselho 
Federal de Medicina; propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 
pareceres técnicos (contrarreferência) e/ou exames complementares, analisando e interpretando 
exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 
conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina; realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica; manter o 
registro dos usuário atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, 
procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada; emitir atestados de 
saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade 
de atender determinações legais; difundir conhecimentos médicos entre profissionais da área e da 
população em geral, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras desenvolvendo pesquisas, redigindo 
trabalhos científicos, participando de encontros, congressos e demais eventos na área, entre outros; 
supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando em 
atuação docente – assistencial; colaborar com a formação e no aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas 
de treinamento em serviço; preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; realizar 
inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; aproveitamento; 
licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença; salário 
maternidade; revisão de aposentadoria; auxilio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, 
isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da 
legislação; realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos 
à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para treinamento de saúde dos 
servidores, efetuando perícias, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para 
tratamento de saúde dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na 
impossibilidade de comparecimento destes ao local da perícia; compor a Junta Médica para revisão 
dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário e/ou 
solicitação, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente 
técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos; solicitar, quando necessário, exames 
complementar e pareceres de especialistas para melhor elucidação do caso; constituir comissões 
médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, atendendo às diversas 
unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação técnica; efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas quando devidamente encarregado desta função; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional.  

Médico Ortopedista 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com 
SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; realizar procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção primária, definida 
como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia; realizar 
procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a prevenção 
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da invalidez ou reabilitação dos enfermos; realizar consultas e atendimento médico, efetuando a 
anamnese, exame físico, bem como realizar propedêutica instrumental e levantar hipóteses 
diagnósticas; solicitar interconsultas e emitir contrarreferências e realizar atendimentos de urgência 
e emergência, bem como atendimentos hospitalares de acordo com sua atribuição técnica; elaborar 
documentos médicos, atuando na elaboração de prontuários, atestados, relatórios, pareceres, 
declarações, formulários de notificação compulsória, de acordo com os ditames com Conselho 
Federal de Medicina; propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 
pareceres técnicos (contrarreferência) e/ou exames complementares, analisando e interpretando 
exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 
conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina; realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica; manter o 
registro dos usuário atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, 
procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada; emitir atestados de 
saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade 
de atender determinações legais; difundir conhecimentos médicos entre profissionais da área e da 
população em geral, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras desenvolvendo pesquisas, redigindo 
trabalhos científicos, participando de encontros, congressos e demais eventos na área, entre outros; 
supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando em 
atuação docente – assistencial; colaborar com a formação e no aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas 
de treinamento em serviço; preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; realizar 
inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; aproveitamento; 
licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença; salário 
maternidade; revisão de aposentadoria; auxilio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, 
isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da 
legislação; realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos 
à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para treinamento de saúde dos 
servidores, efetuando perícias, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para 
tratamento de saúde dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na 
impossibilidade de comparecimento destes ao local da perícia; compor a Junta Médica para revisão 
dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário e/ou 
solicitação, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente 
técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos; solicitar, quando necessário, exames 
complementar e pareceres de especialistas para melhor elucidação do caso; constituir comissões 
médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, atendendo às diversas 
unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação técnica; efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas quando devidamente encarregado desta função; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional.  

Médico Pediatra 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com 
SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; realizar procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção primária, definida 
como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia; realizar 
procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a prevenção 
da invalidez ou reabilitação dos enfermos; realizar consultas e atendimento médico, efetuando a 
anamnese, exame físico, bem como realizar propedêutica instrumental e levantar hipóteses 
diagnósticas; solicitar interconsultas e emitir contrarreferências e realizar atendimentos de urgência 
e emergência, bem como atendimentos hospitalares de acordo com sua atribuição técnica; elaborar 
documentos médicos, atuando na elaboração de prontuários, atestados, relatórios, pareceres, 
declarações, formulários de notificação compulsória, de acordo com os ditames com Conselho 
Federal de Medicina; propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 
pareceres técnicos (contrarreferência) e/ou exames complementares, analisando e interpretando 
exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 
conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina; realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica; manter o 
registro dos usuário atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, 
procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada; emitir atestados de 
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saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade 
de atender determinações legais; difundir conhecimentos médicos entre profissionais da área e da 
população em geral, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras desenvolvendo pesquisas, redigindo 
trabalhos científicos, participando de encontros, congressos e demais eventos na área, entre outros; 
supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando em 
atuação docente – assistencial; colaborar com a formação e no aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas 
de treinamento em serviço; preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; realizar 
inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; aproveitamento; 
licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença; salário 
maternidade; revisão de aposentadoria; auxilio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, 
isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da 
legislação; realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos 
à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para treinamento de saúde dos 
servidores, efetuando perícias, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para 
tratamento de saúde dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na 
impossibilidade de comparecimento destes ao local da perícia; compor a Junta Médica para revisão 
dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário e/ou 
solicitação, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente 
técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos; solicitar, quando necessário, exames 
complementar e pareceres de especialistas para melhor elucidação do caso; constituir comissões 
médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, atendendo às diversas 
unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação técnica; efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas quando devidamente encarregado desta função; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional.  

Médico PSF/SAD 40 h 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com 
SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população. Realizar procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção primária, definida 
como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia. Realizar 
procedimento técnico - profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a prevenção 
da invalidez ou reabilitação dos enfermos. Realizar consultas e atendimento médico, efetuando a 
anamnese, exame físico, bem como realizar propedêutica instrumental e levantar hipóteses 
diagnósticas. Solicitar interconsultas e emitir contra- referencias e realizar atendimentos de urgência 
e emergência, bem como atendimentos hospitalares de acordo com sua atribuição técnica. Elaborar 
documentos médicos, atuando na elaboração de prontuários, atestados, relatórios, pareceres, 
declarações, formulários de notificação compulsória, de acordo com os ditames com Conselho 
Federal de Medicina. Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 
pareceres técnicos (contra - referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando 
exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 
conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o 
registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, 
procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. Emitir atestados de 
saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade 
de atender determinações legais. Difundir conhecimentos médicos entre profissionais da área e da 
população em geral, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros, participando dos grupos e / ou reuniões comunitárias. Difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras desenvolvendo pesquisas, redigindo 
trabalhos científicos, participando de encontros, congressos e demais eventos na área, entre outros. 
Supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando em 
atuação docente - assistencial. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas 
de treinamento em serviço. Preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. Realizar 
inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; aproveitamento; 
licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença ; salário 
maternidade ; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, 
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isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da 
legislação. Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos 
sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para treinamento de 
saúde dos servidores, efetuando perícias, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença 
para tratamento de saúde dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na 
impossibilidade de comparecimento destes ao local da perícia. Compor a Junta Médica para revisão 
dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário e/ ou 
solicitação, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ ou judiciais e figurar como 
assistente técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos. Solicitar, quando 
necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação do caso. 
Constituir comissões médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, 
atendendo às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação técnica. 
Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas quando devidamente encarregado desta função. 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional.  

Médico Veterinário 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta com os Conselhos Profissionais de Medicina Veterinária. Realizar 
atendimento clínico em animais. Realizar a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos 
animais, através de exames clínicos e laboratoriais, colhendo material e/ ou procedendo à análise 
anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, estabelecendo o diagnóstico e a 
terapêutica apropriada, a fim de assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais. 
Contribuir, com conhecimentos da área de Medicina Veterinária e afins, para o desenvolvimento de 
tecnologias apropriadas para a plena assistência à saúde. Receber e investigar denúncias 
relacionadas à vigilância sanitária, emitindo laudos, acionando a vigilância sanitária e demais órgãos 
competentes, a fim de assegurar a regularização das condições de higiene e saúde. Atuar na 
prevenção de riscos de agravos à saúde da população, através de visitas in loco, verificando, 
orientando e realizando denúncias, bem como prestar informações e orientações à população, 
divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e / ou reuniões comunitárias. Adotar e 
cumprir procedimentos e / ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da 
Secretaria em que está lotado, referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o 
planejamento e execução das Políticas de Promoção e Prevenção em Saúde. Articular informações, 
juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando 
informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento 
global das ações referentes à sua atribuição técnica. Atender as diversas unidades do Município 
sobre assuntos e exigências técnicas, bem como participar de comissões. Trabalhar seguindo os 
preceitos éticos, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de respeito ao indivíduo e comunidade. 
Auditar os atendimentos e procedimentos veterinários realizados por meio de clínicas e médicos 
veterinários contratados, mediante adesão e credenciamento junto ao Município, devendo seguir os 
critérios estabelecidos na Lei 4.202, de 20 de dezembro de 2023 e demais legislações vigentes e 
normas regulamentadoras, para prestação de serviços junto aos programas de proteção e bem estar 
animal e similares, auditando os espaços físicos das clínicas veterinárias, capacidade técnica e 
operacional dos profissionais, identificação de condutas que possam violar o Código de Ética da 
profissão e normativas do CFMV( Conselho Federal de Medicina Veterinária) e CRMV (Conselho 
Regional de Medicina Veterinária) entre outras que possam influenciar na qualidade do 
atendimento prestado aos animais. Realizar a  aferição documental e procedimental, analisando 
processos e recursos instaurados, devendo emitir sempre que necessário, laudos conclusivos e 
parecer elucidativo acerca de procedimentos e atendimentos realizados pelos profissionais 
credenciados ao Município, devendo participar como assistente técnico em processos 
administrativos e judiciais. Atuar nos casos de denúncias de maus tratos e se necessário, emitir 
laudos comprovando o ato. Realizar outras atribuições compatíveis com sua função profissional. 

Vice-Diretor de 
Escola 

Descrição sintética: Colaborar nas atividades relativas ao planejamento e organização pedagógica, à 
manutenção e conservação do prédio, do mobiliário, da alimentação e do transporte escolar. 
Assessorar e/ou substituir a Direção da Unidade Educacional. 
Atribuições Típicas: 

Realizar atividades de suporte pedagógico direto à docência para orientar o planejamento, 
administração e orientação dos docentes.  
Responder pela Direção da Escola no horário que lhe é confiado.  
Substituir o Diretor de Escola em suas ausências e impedimentos, obedecendo ao seu rol de 
atividades.  
Assessorar o Diretor de Escola no desempenho das atribuições que lhe são próprias.  
Colaborar nas atividades relativas ao setor pedagógico.  
Responsabilizar-se direta ou indiretamente em questões referentes à manutenção e conservação do 
prédio e mobiliário escolar.  
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Supervisionar o controle, recebimento e distribuição da merenda escolar, materiais pedagógicos, 
limpeza e outros.  
Participar de estudos e deliberações que afetem o processo educacional.  
Colaborar com o Diretor de Escola no cumprimento dos horários dos docentes, discentes e 
funcionários.  
Acompanhar e supervisionar o funcionamento da escola, zelando pelo patrimônio, pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.  
Acompanhar e participar da elaboração e a execução da Proposta Pedagógica da Escola.  
Estimular a inovação e melhoria do processo educacional.  
Acompanhar, com o Diretor de Escola, o processo de desenvolvimento dos estudantes, em 
colaboração com os docentes e as famílias.  
Assessorar a direção sobre os processos de classificação e reclassificação dos alunos nos termos das 
normativas vigentes.  
Responsabilizar-se, junto com o diretor, pela busca ativa dos alunos com baixa frequência.  
Incentivar os pais, professores, alunos e funcionários a participarem de projetos propostos pelo 
Município.  
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, de acordo com o estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação e/ou a critério de seu superior imediato por meio de decreto.  

Supervisor de Ensino 

Descrição sintética: Assessorar, orientar, monitorar, acompanhar, avaliar e subsidiar a equipe 
escolar no desenvolvimento de capacidades e atitudes necessárias para a promoção da qualidade da 
educação e no comprometimento com as aprendizagens dos estudantes.  
Atribuições Típicas: Desenvolver atividades de suporte pedagógico voltadas para supervisão, 
assessoramento, orientação, acompanhamento e inspeção escolar.  
Promover o acompanhamento, o controle e a avaliação das Propostas Pedagógicas das Escolas do 
Sistema Municipal de Ensino.  
Assegurar a constante retro informação às Propostas Pedagógicas das Escolas de sua área de 
atuação.  
Assessorar, tecnicamente, os diretores sobre a elaboração, execução e avaliação das Propostas 
Pedagógicas e projetos referentes às suas unidades escolares.  
Compatibilizar os projetos da área administrativa e técnico-pedagógicos, a nível interescolar, com a 
Secretaria Municipal de Educação.  
Cuidar para que a proposta educacional da Rede Municipal seja seguida, respeitando as 
peculiaridades de cada unidade escolar.  
Estimular a inovação e melhoria do processo educacional.  
Analisar os dados relativos às escolas que integram a Secretaria Municipal de Educação e elaborar 
alternativas de solução para os problemas específicos de cada nível e modalidade de ensino.  
Cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização pedagógica e administrativa 
das escolas, bem como as normas e diretrizes emanadas de órgãos superiores.  
Garantir o fluxo recíproco das informações entre as unidades escolares e a Secretaria Municipal de 
Educação, através de visitas regulares e de reuniões com seus diretores e professores.  
Diagnosticar a necessidade de oferta de cursos de aperfeiçoamento e atualização dos professores e 
sugerir medidas para atendê-las.  
Elaborar pareceres, realizar estudos e desenvolver atividades relacionadas à supervisão de ensino.  
Colaborar na difusão e implementação de projetos e programas elaborados pelos órgãos superiores.  
Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desempenho global do Sistema Municipal de Ensino 
em seus trabalhos administrativos e pedagógicos.  
Assessorar a Secretaria Municipal de Educação em sua programação global e nas suas tarefas 
administrativas e pedagógicas.  
Verificar as condições para o funcionamento dos estabelecimentos municipais de Educação Básica e 
as condições para autorização e funcionamento dos estabelecimentos particulares de Educação 
Infantil.  
Examinar e vistar documentos dos servidores e da vida escolar do aluno, bem como os livros e 
registros do estabelecimento de ensino.  
Sugerir medidas para o bom funcionamento das escolas sob sua supervisão.  
Prestar atendimento no Setor de Supervisão de Ensino, aos munícipes, aos Conselhos Tutelares, à 
Promotoria da Infância e Juventude e ao Poder Judiciário - Vara da Infância e Juventude em suas 
demandas.  
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, de acordo com o estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação por meio de decreto  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
➔ DISCIPLINAS DE APLICAÇÃO GERAL: 

 
- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA TODOS OS EMPREGOS, EXCETO ADVOGADO): 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas 
e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. 
Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das 
palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição etc. 
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais 
da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento 
nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo etc. Classificação das orações: principal,  
coordenadas, subordinadas, reduzidas etc. Sinais de Pontuação: vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de 
concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 
ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 
SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 
Websites e Portais: 
Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 
Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 
Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 
Dicionário de Sinônimos Online (https://www.sinonimos.com.br/). 
Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 
Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 
Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 
Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 
Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). 
Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 
Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  
Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 
- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO (PARA OS EMPREGOS DE MÉDICOS – TODAS AS ESPECIALIDADES): 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º 
grau. Média, mediana e moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, 
permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância 
entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
argumentos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. 
GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. 
IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145
https://brasilescola.uol.com.br/portugues
https://www.conjugacao.com.br/
https://www.antonimos.com.br/
https://www.sinonimos.com.br/
http://www.blogdogramaticando.com/
https://www.infoescola.com/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html
https://www.portugues.com.br/
https://portugues.uol.com.br/
https://www.silabas.com.br/
https://www.soportugues.com.br/
https://www.todamateria.com.br/
https://brasilescola.uol.com.br/matematica
https://www.infoescola.com/matematica/
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Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 
- CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (PARA OS EMPREGOS DE MÉDICOS – TODAS AS ESPECIALIDADES):  
Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Jornais e Revistas: 
Almanaque Abril – 2013. Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e 
revistas de notícias e atualidades. 
Websites e Portais: 
Agência Brasil (https://agenciabrasil.ebc.com.br/) 
Band (https://www.band.uol.com.br/) 
BOL (https://www.bol.uol.com.br/) 
El País - Brasil (https://brasil.elpais.com/) 
Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/) 
CNN Brasil (https://www.cnnbrasil.com.br/) 
Correio Brasiliense (https://www.correiobraziliense.com.br/)  
Época (https://epoca.globo.com/) 
Estadão (https://www.estadao.com.br/) 
Exame (www.exame.com) 
Folha (https://www.folha.uol.com.br/) 
Globo G1 (https://g1.globo.com/) 
Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/) 
GZH (https://gauchazh.clicrbs.com.br/) 
IG (https://www.ig.com.br/#home) 
JP News (https://jovempan.com.br/) 
O Globo (https://oglobo.globo.com/) 
R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/) 
Terra - Notícias (https://www.terra.com.br/noticias/) 
UOL - Notícias (https://noticias.uol.com.br/) 
Veja (https://veja.abril.com.br/) 
Yahoo - Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/) 
Outros websites e portais de notícias e atualidades. 
 
- REDAÇÃO OFICIAL (PARA O EMPREGO DE ADVOGADO) 
Aspectos Gerais da Redação Oficial; Atributos da redação oficial; As Comunicações Oficiais; O Padrão Ofício; Elementos de 
Ortografia e Gramática; Pronomes de Tratamento; Fundamentos da Elaboração Normativa.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
BRASIL. Manual de Redação da Presidência da República, 3ª Ed. 2018 
(https://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-
redacao.pdf)  
PENA, Sérgio F. P de O., MACIEL, Eliane C.B. de A. Técnica Legislativa: Orientação para a padronização de trabalhos. Senado 
Federal, 2002 (https://www12.senado.leg.br/institucional/estrutura/SF/OAS/CONLEG/arquivos/manuais/tecnica-legislativa)  
 
- LEGISLAÇÃO DO ENSINO (PARA OS EMPREGOS DA EDUCAÇÃO): 
BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm).  
BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10656.htm)  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, arts. 1º - 6º, 53 - 59, 83 - 85, 208, 245. 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm).  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm).  
BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB  
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14113.htm).  
 BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf).   

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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http://www.somatematica.com.br/
https://www.todamateria.com.br/matematica/
https://agenciabrasil.ebc.com.br/
https://www.band.uol.com.br/
https://www.bol.uol.com.br/
https://brasil.elpais.com/
https://www.cartacapital.com.br/
https://www.cnnbrasil.com.br/
https://www.correiobraziliense.com.br/
https://epoca.globo.com/
https://www.estadao.com.br/
http://www.exame.com/
https://www.folha.uol.com.br/
https://g1.globo.com/
https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/
https://gauchazh.clicrbs.com.br/
https://www.ig.com.br/#home
https://jovempan.com.br/
https://oglobo.globo.com/
https://noticias.r7.com/
https://www.terra.com.br/noticias/
https://noticias.uol.com.br/
https://veja.abril.com.br/
https://br.noticias.yahoo.com/
https://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
https://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
https://www12.senado.leg.br/institucional/estrutura/SF/OAS/CONLEG/arquivos/manuais/tecnica-legislativa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14113.htm
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf
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BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Lei Complementar nº 344/2007 e suas alterações – Estatuto, Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério do Município de Santa Crus do Rio Pardo. 
(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-
2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-
pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-
vencimentos-e-da-outras-providencias) 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO. Lei nº 2.885/2015 e suas alterações- Plano Municipal de Educação do Município 
de Santa Cruz do Rio Pardo.  
(https://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/assets/uploads/files/Plano%20Municipal%20de%20Educa%C3%A7%C3%A3o%2
0LEI%202885%202015.pdf) 
 
- CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (PARA OS EMPREGOS DA EDUCAÇÃO): 
A formação social da mente. As inteligências múltiplas e seus estímulos: relação entre inteligência e aprendizagem. A prática 
educativa – unidades de análise; a função social do ensino e a concepção sobre os processos de aprendizagem – 
instrumentos de análise; as sequências didáticas e as sequências de conteúdo; as relações interativas em sala de aula – o 
papel dos professores e dos alunos; a organização social da classe; a organização dos conteúdos; os materiais curriculares e 
outros recursos didáticos; a avaliação.  Avaliação da aprendizagem escolar. Bullying no ambiente escolar. Competências 
profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e professores e como desenvolvê-las. Didática: 
prática educativa; pedagogia e didática; didática e democratização do ensino; teoria da instrução e do ensino; o processo de 
ensino na escola; o processo de ensino e o estudo ativo; os objetivos e conteúdo de ensino; os métodos de ensino; a aula 
como forma de organização do ensino; o planejamento escolar; relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e 
Indisciplina da Escola. Ensino e aprendizagem. Inclusão escolar. Ler e escrever na escola. Os pilares da educação. Educação ao 
longo da vida. Saberes necessários à educação do futuro. Saberes necessários à prática pedagógica. Teorias psicogenéticas. 
Terminologia curricular. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros e artigos: 
AMADIO, Massino. CREAMER, Ruth. Glossário de Terminologia Curricular. UNESCO-IBE, 2016. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Papirus, 13ª ed.  
ANTUNES, Celso. A avaliação da aprendizagem escolar. Vozes, 10ª ed.  
ANTUNES, Celso. Como desenvolver as competências em sala de aula. Vozes, 7ª ed.  
AQUINO, Julio Groppa (org.). Indisciplina na Escola: Alternativas Teóricas e Práticas. Summus, 4ª ed.  
DELORS, Jacques et. al. Educação: um tesouro a descobrir. UNESCO, 2010. 
HOFFMANN, Jussara M. L. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Mediação, 34ª ed.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: pontos e contrapontos. Summus, 7ª ed.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra, 52ª ed.  
LA TAILLE, Yves de et al. Teorias Psicogenéticas em discussão. 21ª ed.  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola. Artmed, reimpressão 2007.  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Cortez, 2ª ed.  
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. Cortez, 10ª ed.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. Cortez, 4ª ed.  
PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Artmed, 2000. 
SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying: mentes perigosas na escola. Principium, 2ª ed.  
VYGOSTSKY, L. S. A formação social da mente. Martins Fontes, 6ª ed.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. Ática, 2ª ed.  
ZABALA, Antoni. A prática educativa; como ensinar. Penso, 1ª ed. 
 
- LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA (PARA OS EMPREGOS DE MÉDICOS – TODAS AS ESPECIALIDADES)16: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196-200 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm).  
BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 
providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm).  

 
16 29/08/2024 – Atualização nos links de acesso referente à disciplina de Legislação de Saúde Pública.  
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http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
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https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-vencimentos-e-da-outras-providencias
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https://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/assets/uploads/files/Plano%20Municipal%20de%20Educa%C3%A7%C3%A3o%20LEI%202885%202015.pdf
https://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/assets/uploads/files/Plano%20Municipal%20de%20Educa%C3%A7%C3%A3o%20LEI%202885%202015.pdf
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BRASIL. Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 esferas de 
governo.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm).  
BRASIL. MS. Portaria nº 4.279/2010 - Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html). 
https://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf 
BRASIL. MS. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para 
a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html) 
https://www.conass.org.br/conass-informa-b-192-publicada-portaria-gm-n-2436-que-politica-nacional-de-atencao-basica-
estabelecendo-revisao-de-diretrizes-para-organizacao-da-atencao-basica-no-ambito-do-sist/  
BRASIL. MS. Portaria de consolidação nº 1/2017 - Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html) 
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_1_28_SETEMBRO_2017.pdf  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html) 
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_2_28_SETEMBRO_2017.pdf  
 BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 3/2017 - Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html) 
https://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Portaria-de-consolidacao-n%C2%B03.html  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 4/2017 - Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema 
Único de Saúde - Anexo V -  Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica - Capítulo I - Da lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública: Seções I e II; Anexo 1 do Anexo V - Lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html)  
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_4_28_SETEMBRO_2017.pdf  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 5/2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html) 
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_5_28_SETEMBRO_2017.pdf  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 6/2017 - Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html  
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_6_28_SETEMBRO_2017.pdf  
BRASIL. MS. Resolução nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html) 
https://www.gov.br/conselho-nacional-de-saude/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2012/resolucao-no-
453.pdf/view  
BRASIL. MTE. NR 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-
permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf  
 

➔ CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
- LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
1. Disposições sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos Servidores Municipais de Santa Cruz do Rio Pardo (Lei 
Complementar 590/2023 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos Servidores) e suas alterações.  
1 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Rio Pardo e suas Alterações17 . 
(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-ordinaria/1973/59/590/lei-ordinaria-n-590-1973-dispoe-
sobre-o-estatuto-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-sta-cruz-do-rio-pardo). 
Lei Complementar nº 752/2022 e suas alterações18 
(https://www.camarasantacruzdoriopardo.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/2sKbicxn.pdf)  
(https://www.camarasantacruzdoriopardo.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/O1qt376P.pdf) 
2. Lei Orgânica do Município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO.  
- DIREITO CONSTITUCIONAL  

 
17 29/08/2024 – Correção no item 1 dos conhecimentos específicos do cargo de advogado; corrigido de  Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimento dos Servidores Municipais  “para Estatuto dos Servidores Públicos do Município de  Santa Cruz do Rio Pardo e suas 
alterações” e  mantendo o link sem alteração. 
18 29/08/2024 – Incluído o link para a Lei Complementar nº 752/2022. 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html
https://conselho.saude.gov.br/ultimas_noticias/2011/img/07_jan_portaria4279_301210.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
https://www.conass.org.br/conass-informa-b-192-publicada-portaria-gm-n-2436-que-politica-nacional-de-atencao-basica-estabelecendo-revisao-de-diretrizes-para-organizacao-da-atencao-basica-no-ambito-do-sist/
https://www.conass.org.br/conass-informa-b-192-publicada-portaria-gm-n-2436-que-politica-nacional-de-atencao-basica-estabelecendo-revisao-de-diretrizes-para-organizacao-da-atencao-basica-no-ambito-do-sist/
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_1_28_SETEMBRO_2017.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_2_28_SETEMBRO_2017.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html
https://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Portaria-de-consolidacao-n%C2%B03.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_4_28_SETEMBRO_2017.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_5_28_SETEMBRO_2017.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_6_28_SETEMBRO_2017.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html
https://www.gov.br/conselho-nacional-de-saude/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2012/resolucao-no-453.pdf/view
https://www.gov.br/conselho-nacional-de-saude/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2012/resolucao-no-453.pdf/view
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-ordinaria/1973/59/590/lei-ordinaria-n-590-1973-dispoe-sobre-o-estatuto-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-sta-cruz-do-rio-pardo
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-ordinaria/1973/59/590/lei-ordinaria-n-590-1973-dispoe-sobre-o-estatuto-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-sta-cruz-do-rio-pardo
https://www.camarasantacruzdoriopardo.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/2sKbicxn.pdf
https://www.camarasantacruzdoriopardo.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/O1qt376P.pdf
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1. CONCEITO, sentido e classificação das Constituições. Poder constituinte. Poder reformador e suas limitações; emendas à 
Constituição. Mutações constitucionais.  
2. ESTADO. Origem. Formação. Conceito e elementos.  
3. DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. Constituição e processo. Direito constitucional processual. Sistema Jurídico. 
Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos 
e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula 
Vinculante. Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade 
interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de Constitucionalidade no âmbito estadual. 
WRITS CONSTITUCIONAIS. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de injunção. Mandado de segurança. Ações 
Constitucionais.  
4. EFICÁCIA E APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS.  
5. ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DO PODER. Federação Brasileira. União. Competência da União. Estados-membros. 
Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Municípios. Formação 
dos Municípios. Competência dos Municípios. Repartição das Competências. Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção 
Estadual.  
6. PODER LEGISLATIVO. Estrutura do Poder Legislativo. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões.  
7. PROCESSO LEGISLATIVO. Tipos e Espécies. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes 
dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Municipais. 
Ministério Público de Contas.  
8. PODER EXECUTIVO. O exercício do Poder Executivo no âmbito estadual e municipal. Atribuições. Posse e Mandato. 
Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. Prisão. Imunidade 
Formal.  
9. DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos 
Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos 
Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. 
Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política e 
administrativa brasileira.  
10. ORDEM SOCIAL. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação Social. Meio 
Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios.  
11. ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. Princípios da Ordem Econômica. Sistema Financeiro Nacional. Intervenção do 
Estado. Da política urbana. Da política agrícola.  
12. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. 
Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público. 
13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
14. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988  
 - DIREITO ADMINISTRATIVO  
1. Conceito de direito administrativo. Regime jurídico administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política 
ou de governo. Conceito de interesse público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios 
constitucionais do direito administrativo expressos e implícitos.  
2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: 
Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, controle da 
discricionariedade. Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e 
avocação de competência.  
3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências 
executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e 
sociedades de economia mista. Lei Federal nº. 13.303/2016. Sociedades por Ações - Lei Federal nº 6.404/1976. Consórcios 
públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre 
entidades federativas. Acordos de cooperação.  
4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato de gestão. Lei 
Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de parceria. Lei Federal nº 9.790/99. 
OSCIPS.  Lei Federal nº 13.019/14. 
5. Servidores públicos: Conceito, classificação e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos 
cargos públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e 
sindicalização dos servidos públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de 
servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. Aposentadoria dos servidores públicos. 
Regime próprio e previdência complementar. Deveres e proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores 
públicos. Sanções disciplinares. Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, 
procedimento sumário, inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio 
probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos.  
6. Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. 
Licenças e autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. 
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Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. Revogação. 
Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios.  
7. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. Audiências 
e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 9.784/99.  
8. Licitações públicas. Lei Federal nº 14.133/21. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da licitação. 
Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. Lei Federal 
nº. 13.303/2016. Regulamento de Licitações e Contratos da SAEG.  
9. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos administrativos. Prazo 
e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime 
diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. Administração pública locadora e 
locatária. Convênios administrativos.  
10. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do serviço público, usuário, 
titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de educação. Lei Federal nº 9.394/96. Serviço de saúde e direito 
sanitário. Sistema Único de Saúde. Lei Federal nº 8.080/90.  
11. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das concessões. 
Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei Federal nº 
8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-Privadas. Concessão administrativa. Licitação das 
parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. Responsabilidade do construtor e da Administração.  
12. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. Regulação administrativa. 
Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades privadas sob regime especial.  
13. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação 
administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13.  
14. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo de desapropriação. 
Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. Servidão 
administrativa. Tombamento.  
15. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de bens públicos. Alienação de 
bens públicos.  
16. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação 
de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo Ministério Público.  
17. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e 
ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. 
Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional.  
18. Improbidade Administrativa – Lei Federal nº 8.429/92 e Lei Federal nº 14.230/21. 
19. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00.  
20. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12.527/11.  
21. Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67.  
22. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Livros e Compêndios: 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Forense, 35ª ed., 2022.  
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativos: Lei 14.133/2021. Revista dos 
Tribunais, 1ª ed., 2021.  
TCESP. Súmulas de Jurisprudência (https://www.tce.sp.gov.br/boletim-de-jurisprudencia/sumulas)  
- DIREITO CIVIL 
1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; conflito das leis 
no tempo; eficácia da lei no espaço.  
2. Lei Complementar nº 95/98.  
3. Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade.  
4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio 
jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico.  
5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social.  
6. Prescrição e decadência.  
7. Prova: teoria geral e meios de prova.  
8. Direito das obrigações.  
9. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos 
preliminares e definitivos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, 
doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e 
compromisso.  
10. Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium).  
11. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa.  
12. Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da 
responsabilidade civil objetiva.  
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13. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para fins de moradia e 
concessão de direito real de uso.  
14. Propriedade. Função social da propriedade.  
15. Parcelamento do solo urbano.  
16. Loteamento.  
17. Condomínios – Lei nº 4.591/64.  
18. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91.  
19. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
20. Código Civil. 
(3)- DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
1. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Direito Processual Intertemporal.  
2. Processo: noções gerais. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. 
Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais.  
3. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades.  
4. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do 
pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: contumácia e revelia. 
Formação, suspensão e extinção do processo.  
5. Resposta do Réu. Contestação. Exceções. Reconvenção. Ação declaratória incidental. Incidentes processuais. 
6. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e 
prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento.  
7. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Da tutela 
da evidência. Poder Geral de Cautela. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.  
8. Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. Restrições legais à concessão 
de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público.  
9. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Execução 
provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites.  
10. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. 
Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos 
Tribunais Superiores. Reclamação e correição.  
11. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais.  
12. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data.  
13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
14. Código de Processo Civil. 
- DIREITO TRIBUTÁRIO  
1. Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios Gerais. Lei complementar em matéria tributária. 
Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. Competência 
Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e 
outras contribuições. Repartição das Receitas Tributárias.  
2. Código Tributário Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. Normas 
Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e secundárias do Direito Tributário, vigência da legislação 
tributária, aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: tipos e 
objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário; 
Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. 
Crédito Tributário: lançamento tributário, modalidades de lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário – 
modalidades; extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – modalidades. 
Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. Administração Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões 
negativas e positivas.  
3. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação Declaratória de Inexistência de 
Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação Consignatória em matéria tributária. Mandado de 
Segurança.  
4. Crimes contra a ordem tributária.  
5. Impostos dos municípios: imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; imposto sobre transmissão intervivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; imposto sobre serviços de qualquer natureza.  
6. Lei Federal nº 6.830/80: Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências.  
7. Lei Federal nº 12.153/2009: Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios.  
8. Súmulas e Jurisprudências em matéria tributária. 
- DIREITO FINANCEIRO 
1. Do Planejamento. Do Plano Plurianual. Da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Da Lei Orçamentária Anual. Da Execução 
Orçamentária e do Cumprimento das Metas. Da Receita Pública. Da Previsão e da Arrecadação. Da Renúncia de Receita. Da 
Despesa Pública. Da Geração da Despesa. Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado. Das Despesas com Pessoal. Do 
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Controle da Despesa Total com Pessoal. Das Despesas com a Seguridade Social. Das Transferências Voluntárias. Da 
Destinação dos Recursos Públicos para o Setor Privado. Da Dívida e do Endividamento. Dos Limites da Dívida Pública e das 
Operações de Crédito. Da Recondução da Dívida aos Limites. Das Operações de Crédito. Da Contratação. Das Vedações. Das 
Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária. Das Operações com o Banco Central do Brasil. Da Garantia e 
da Contragarantia. Dos Restos a Pagar. Da Gestão Patrimonial. Das Disponibilidades de Caixa. Da Preservação do Patrimônio 
Público. Das Empresas Controladas pelo Setor Público. Da Transparência, Controle e Fiscalização. Da Escrituração e 
Consolidação das Contas. Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Do Relatório de Gestão Fiscal. Das Prestações 
de Contas. Da Fiscalização da Gestão Fiscal. Da Lei de Orçamento. Da Receita. Da Despesa. Despesas Correntes. Despesas de 
Capital. Da Proposta Orçamentária. Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária. Da Elaboração da Proposta Orçamentária. 
Das Previsões Plurianuais. Das Previsões Anuais. Da elaboração da Lei de Orçamento. Do Exercício Financeiro. Dos Créditos 
Adicionais. Da Execução do Orçamento. Da Programação da Despesa. Da Despesa. Dos Fundos Especiais. Do Controle da 
Execução Orçamentária. Do Controle Interno e Externo. Da Contabilidade Orçamentária e Financeira. Da Contabilidade 
Patrimonial e Industrial. Dos Balanços. Das Autarquias e Outras Entidades. 
2. Lei nº 4320/1964 e alterações - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  
3. Lei Complementar nº 101/2000 e alterações - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências 
gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter 
federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: A Educação Infantil na Base 
Nacional Comum Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento na Educação Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a 
Educação Infantil; A transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos Iniciais e Anos Finais: Competências 
específicas, unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da 
Natureza, Ciências Humanas e Ensino Religioso. Elaboração do Plano Municipal de Educação. Gestão da Educação Escolar. 
Gestão Democrática nos sistemas e na escola. de Programas governamentais para os Municípios. Indicadores da qualidade 
na educação. Indicadores da qualidade na educação infantil. Memorial da Gestão da Escola Municipal. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de 
Educação. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas. Aprender e ensinar na educação infantil. Música na Educação Infantil.  
Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode ensiná-las a escrever e ler. Os fazeres na educação 
infantil. Gestão democrática da educação. O coordenador pedagógico e a educação continuada. Avaliação na pré-escola. Ler 
e escrever na escola. Didática. A gestão participativa na escola. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. 
Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional. A escola como sistema e a divisão de trabalho. A 
questão da integração. O processo de consultoria. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola. O espaço 
sociocultural da escola e seu cotidiano. Gestão Educacional. As diferenças entre a administração e a gestão educacional. 
Liderança em gestão escolar. Teorias sobre liderança. Competências para ensinar. O coordenador pedagógico e o cotidiano 
da escola. O coordenador pedagógico e a formação docente. Formação continuada de educadores na escola. Reuniões na 
escola: oportunidade de comunicação e saber. O coordenador pedagógico e o desafio das novas tecnologias. O coordenador 
pedagógico e as reformas pedagógicas. O ensino e a aprendizagem. Funções do coordenador pedagógico. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Normas e publicações institucionais:  
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Lei Complementar nº 344/2007 e suas alterações – Estatuto, Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério do Município de Santa Crus do Rio Pardo. 
(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-
2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-
pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-
vencimentos-e-da-outras-providencias). 
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil  
http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar.  
Gestão Democrática nos sistemas e na escola.  
Guia de Programas para os Municípios.  
Indicadores da qualidade na educação.  
Indicadores da qualidade na educação infantil.  
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Memorial da Gestão da Escola Municipal.  
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação.  
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em http://portal.mec.gov.br).  
Livros e artigos:  
BASSEDAS, Eulália (Org.). Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2011.  
BRITO. Teca Alencar de. Música na Educação Infantil. São Paulo: Ed. Peirópolis, 2003.  
CURTO, L.M.; MURILLO, M.M.; TEIXIDÓ, MM. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode ensiná-las 
a escrever e ler - Volume I. Artmed, 2000. 
FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti (org.). Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 2011.  
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação (Cortez, 8ª ed. 2013.  
GUIMARÃES, Ana Archangelo. O coordenador pedagógico e a educação continuada (Loyola, 12ª ed. 2009).  
HOFFMANN, Jussara Maria Lerck. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2015.  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática (Cortez, 2013).  
LUCK, Heloisa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola (Vozes, 2ª ed. 2010). 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola (Vozes, 11ª ed. 2017).  
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional (Vozes, 7ª ed. 2006).  
LUCK, Heloisa. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional (Vozes, 29ª ed. 2013). 
LUCK, Heloisa. Gestão Educacional: uma questão paradigmática (Vozes, 12ª ed. 2015). 
LUCK, Heloisa. Liderança em gestão escolar (Vozes, 9ª ed. 2014). 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar.  
PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza et al. (org.). O coordenador pedagógico e o cotidiano da escola (Loyola, 9ª ed. 2012). 
PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza et al. (comp). O coordenador pedagógico e a formação docente (Loyola, 13ª ed. 2000). 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009). 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências 
gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter 
federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: A Educação Infantil na Base 
Nacional Comum Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento na Educação Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a 
Educação Infantil; A transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos Iniciais e Anos Finais: Competências 
específicas, unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da 
Natureza, Ciências Humanas e Ensino Religioso. Elaboração do Plano Municipal de Educação. Gestão da Educação Escolar. 
Gestão Democrática nos sistemas e na escola. Programas governamentais para os Municípios. Indicadores da qualidade na 
educação. Indicadores da qualidade na educação infantil. Memorial da Gestão da Escola Municipal. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de 
Educação. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas. O espaço escolar. Gestão democrática da educação. Ler e escrever na 
escola. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional. A escola como sistema e a divisão de trabalho. A 
questão da integração. O processo de consultoria. A gestão participativa na escola. Avaliação e monitoramento do trabalho 
educacional. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Gestão da cultura e do clima organizacional da 
escola. O espaço sociocultural da escola e seu cotidiano. Gestão Educacional. As diferenças entre a administração e a gestão 
educacional. Liderança em gestão escolar. Teorias sobre liderança.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  
Normas e publicações institucionais:  
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Lei Complementar nº 344/2007 e suas alterações – Estatuto, Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério do Município de Santa Crus do Rio Pardo. 
(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-
2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-
pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-
vencimentos-e-da-outras-providencias) 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil  
http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular  
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/  
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http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
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Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar.  
Gestão Democrática nos sistemas e na escola.  
Guia de Programas para os Municípios. 
Indicadores da qualidade na educação.  
Indicadores da qualidade na educação infantil.  
Memorial da Gestão da Escola Municipal.  
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação.  
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em http://portal.mec.gov.br).  
Livros e artigos:  
CEDAC, Comunidade Educativa. O que revela o espaço escolar? - Um livro para diretores de escola (Moderna, 1ª ed. 2013) 
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação (Cortez, 8ª ed. 2013. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
LUCK, Heloisa. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional (Vozes, 29ª ed. 2013). 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola (Vozes, 11ª ed. 2017). 
LUCK, Heloisa. Avaliação e monitoramento do trabalho educacional (Vozes, 1ª ed. 2013) 
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional (Vozes, 7ª ed. 2006).  
LUCK, Heloisa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola (Vozes, 2ª ed. 2010). 
LUCK, Heloisa. Gestão Educacional: uma questão paradigmática (Vozes, 12ª ed. 2015). 
LUCK, Heloisa. Liderança em gestão escolar (Vozes, 9ª ed. 2014). 
 
MÉDICO DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Aplicação de recursos 
públicos no âmbito do SUS. Política Nacional de Regulação do SUS. Princípios, diretrizes e regras de auditoria do SUS: dos 
princípios éticos e profissionais, das atribuições, da auditoria. Organização básica do SNA – Sistema Nacional de Auditorias da 
Área da Saúde. Descritivos das atividades do SNA. Auditoria. Controle. Avaliação. Fiscalização. Inspeção. Supervisão. 
Acompanhamento. Finalidades da Auditoria. Áreas de atuação. Níveis de execução. Princípios básicos da Auditoria: Relativos 
à Pessoa do Auditor, Relativos à Execução dos Trabalhos de Auditoria, Relativos à Coordenação dos Trabalhos, Relativos à 
Obtenção de Evidências, Relativos às Impropriedades e Irregularidades. Do Resultado da Auditoria. Formalização do 
Processo. Despesas eletivas e despesas impróprias. Da Legitimidade do Ato de Glosa. Aplicação da Glosa. Documentos 
Comprobatórios Necessários para Fundamentar a Glosa. Atendimento Hospitalar – SIH. Atendimento Ambulatorial – SAI e 
Programas de Saúde. Fundamentação Legal. Motivos de Glosa. Prestação de Serviços. Epidemiologia e Controle de Doenças-
ECD. Programa de Saúde da Família-PSF E Saúde Bucal. Programa de Agente Comunitário de Saúde – PACS. Programa de 
Assistência Farmacêutica Básica. Da Aplicação de Recursos Financeiros do SUS, transferidos pelo Ministério da Saúde. Da 
Aplicação de Recursos/Convênios. Da Aplicação de Recursos Constitucionais. Da Aplicação de Recursos da Atenção Básica. Da 
Aplicação de Recursos / Licitações. Dos Contratos de Prestações de Serviços. Vigilância epidemiológica. Investigação 
epidemiológica de casos e epidemias. Sistemas de informação em saúde e vigilância epidemiológica. Sistema de vigilância 
epidemiológica de eventos adversos pós-vacinais.  
BIBLIOGRAFIA E LEGISLAÇÃO REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL. Decreto nº 1.651/1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1995/d1651.htm)  
BRASIL. Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 esferas de 
governo (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
BRASIL/MS. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html) - Capítulo II, do Anexo 
XXVI – Política Nacional de Regulação do SUS. 
BRASIL/MS. Portaria nº 113/1997 – Dispõe sobre a AIH 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/1997/prt0113_04_09_1997.html)  
CFM. Resolução Nº 2.217/2018 - Código de Ética Médica (https://cem.cfm.org.br/) 
CFM. Resolução Nº 2.306/2022 - Código de Processo Ético Profissional (https://portal.cfm.org.br/etica-medica/codigo-de-
processo-etico-profissional-atual/)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
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informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
BRASIL. MS/DenaSUS. Auditoria Interna do Sistema Único de Saúde: Conceitos e Pressupostos, 2024 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/denasus/publicacoes/auditoria-interna-do-sistema-unico-de-saude.pdf/view)  
BRASIL. MS/DenaSUS. Compêndio de Orientações Técnicas do DenaSUS, 2023 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/denasus/publicacoes/compendio-de-orientacoes-tecnicas-do-denasus.pdf/view)  
BRASIL. MS/DenaSUS. Glossário de Termos Técnicos Utilizados no Sistema Nacional de Auditoria do SUS – SNA, 2023 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/denasus/publicacoes/glossario-de-termos-tecnicos-da-auditoria-interna-do-
sus.pdf/view)  
BRASIL. MS/DenaSUS. Manual de Conduta Ética do Profissional da Auditoria do Sistema Único de Saúde, 2022 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/denasus/publicacoes/manual-de-conduta-etica-do-profissional-da-auditoria-
do-sus/view)  
BRASIL. MS/DenaSUS. Manual de Princípios Diretrizes e Regras de Auditoria do SUS,  2017 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/denasus/publicacoes/manual-de-principios-diretrizes-e-regras-de-auditoria-do-sus.pdf/view)  
BRASIL.MS/DenaSUS. Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas em Auditoria no SUS, 2005 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/aplicacao_glosas_auditoria.pdf) 
(https://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/manual%20aplicacao%20de%20glosas.pdf)  
BRASIL/MS. Regulação no Sistema Único de Saúde (https://wiki.saude.gov.br/regulacao/index.php/P%C3%A1gina_principal)  
 
MÉDICO GENERALISTA 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Política Nacional de 
Atenção Básica. ESF - Estratégia Saúde da Família. Controle da Tuberculose. Hipertensão sistêmica e Diabetes Mellitus – 
protocolo. Violência intrafamiliar – orientações para a prática em serviço. Dermatologia na atenção básica da saúde. Controle 
da hanseníase. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento infantil, nutrição, aleitamento 
materno e alimentação complementar. Obesidade. Controle dos cânceres de colo do útero e da mama. Prevenção clínica de 
doença cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica. Hipertensão arterial sistêmica. Diabetes Mellitus. Saúde Bucal. 
HIV/AIDS, hepatites e outras DST. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Carência de micronutrientes. Vigilância em 
saúde: dengue, esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Zoonoses. Saúde na escola. Doenças 
respiratórias crônicas. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Atenção à demanda espontânea na APS. Rastreamento. 
Procedimentos. Práticas integrativas e complementares. Atenção ao pré-natal de baixo risco. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, pulmonares, do sistema digestivo, renais, 
metabólicas e do sistema endócrino, hematológicas, reumatológicas, neurológicas, psiquiátricas, infecciosas e transmissíveis, 
ginecológicas Situação de violência (identificação e procedimentos). Coronavírus 2019 (COVID-19): Descrição; Agente 
etiológico; Reservatório; Modo de transmissão; Período de incubação; Período de transmissibilidade; Suscetibilidade e 
imunidade; Manifestações clínicas; Complicações; Diagnóstico; Diagnóstico clínico; Diagnóstico laboratorial; Diagnóstico por 
imagem; Atendimento e tratamento; Fatores de risco; Definições Operacionais: Casos suspeitos, casos confirmados, 
notificação e registro.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e normas: 
CFM. Resolução Nº 2.217/2018 - Código de Ética Médica (https://cem.cfm.org.br/) 
CFM. Resolução Nº 2.306/2022 - Código de Processo Ético Profissional  
(https://portal.cfm.org.br/etica-medica/codigo-de-processo-etico-profissional-atual/)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Clínica Médica e Diretrizes clínicas na saúde suplementar 
(https://amb.org.br/projeto-diretrizes/; https://amb.org.br/projeto-diretrizes/).  
BRASIL, MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index): Nº 13 - Controle dos cânceres de colo 
do útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, 
esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em Saúde: Zoonoses; Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças 
respiratórias crônicas; Nº 26 - Saúde sexual e saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - 
Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; Nº 35 - Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica; Nº 36 - Diabetes Mellitus; Nº 37 - Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 38 - Estratégia para o cuidado da pessoa 
com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: O cuidado da Pessoa 
Tabagista; Nº 41 - Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.   
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
BRASIL, MS. Guia de Vigilância Epidemiológica - Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo 
Coronavírus 2019 - Vigilância de Síndromes Respiratórias Agudas COVID-19  
(https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/guias-e-planos)  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
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informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002.  
MDS. Manual MDS. Versão para profissionais de Saúde. Assuntos Médicos 
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Neurobiologia das doenças. 
Abordagem ao paciente com doença neurológica, testes eletrofisiológicos do sistema nervoso central e periférico. Neuro 
imageamento nos distúrbios neurológicos. Diagnóstico molecular dos distúrbios neurológicos. Convulsões e epilepsia. 
Doenças cerebrovasculares. Acidente vascular cerebral. Cefaleia. Doença de Alzheimer e outras demências primárias. Doença 
de Parkinson e outros distúrbios extrapiramidais. Distúrbios atáxicos. Esclerose lateral amiotrófica e outras doenças do 
neurônio motor. Distúrbios do sistema nervoso autônimo. Distúrbios comuns dos nervos cranianos. Doenças da medula 
espinhal. Traumatismos cranianos e raquimedulares. Tumores primários e metastáticos do sistema nervoso. Esclerose 
múltipla e outras doenças desmielinizantes. paralisia flácida aguda. Meningite bacteriana e outras infecções supurativas. 
Meningite e encefalite viral. Meningite crônica e recorrente. Doenças devidas a príons. Neurologia em terapia intensiva. 
Coma. Abordagem ao paciente com neuropatia periférica. Síndrome de Guillain-Barré e outras neuropatias mediadas 
imunologicamente. Doença de Charcot-Marie-Both e outras neuropatias adquiridas. Miastenia gravis e outras doenças da 
junção neuromuscular. Avaliação do doente com doença muscular. Polimiosite, dermatomiosite e miosite com corpúsculos 
de inclusão. Distrofias musculares e outras doenças musculares. Tumores do sistema nervoso central. Coronavírus 2019 
(COVID-19): Descrição; Agente etiológico; Reservatório; Modo de transmissão; Período de incubação; Período de 
transmissibilidade; Suscetibilidade e imunidade; Manifestações clínicas; Complicações; Diagnóstico; Diagnóstico clínico; 
Diagnóstico laboratorial; Diagnóstico por imagem; Atendimento e tratamento; Fatores de risco; Definições Operacionais: 
Casos suspeitos, casos confirmados, notificação e registro.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
CFM. Resolução Nº 2.217/2018 - Código de Ética Médica (https://cem.cfm.org.br/). 
CFM. Resolução Nº 2.306/2022 - Código de Processo Ético Profissional (Código de Processo Ético-Profissional (Atual) 
(cfm.org.br)). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Neurofisiologia clínica (https://amb.org.br/projeto-diretrizes/). 
BRASIL, MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index): Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença 
Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica.  
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002. (Volume 1 - Parte 14: Distúrbios 
Neurológicos).  
MSD. Manual MSD. Versão para profissionais de Saúde. Assuntos Médicos. (https://www.msdmanuals.com/pt-
br/profissional) 
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Exame físico ortopédico. 
Avaliação por imagem: radiologia; tomografia computadorizada; ressonância magnética; ultrassonografia do sistema 
esquelético; cintilografia. Avaliação gráfica: densitometria óssea; eletroneuromiografia. Patologias da coluna vertebral: 
malformações congênitas; escoliose idiopática; dorso curvo; espondilolistese; doenças do disco intervertebral; tumores da 
coluna vertebral; infecções na coluna vertebral; doenças degenerativas na coluna vertebral. Patologias dos membros 
superiores: ruptura do manguito rotador; capsulite adesiva do ombro; tendinite calcária; artrose glenoumeral; luxação 
recidivante do ombro; epicondilite lateral; síndromes compressivas; tenossinovite estenosante de Quervain; infecções na 
mão. Patologias dos membros inferiores: displasia do desenvolvimento do quadril; deslizamento epifisário proximal do 
fêmur; doença de Legg-Calvé-Perthes; sinovite transitória do quadril; artrite séptica do quadril na criança; osteonecrose da 
cabeça femoral; bursite trocantérica; impacto femoroacetabular; displasia do quadril adulto; artrose do quadril; 
deformidades e extensão e flexão do joelho; doença de Blount; instabilidade femoropatelar; lesão crônica do ligamento 
cruzado anterior; meniscopatias; osteonecrose do joelho; osteoartrose do joelho; tendinopatias ao nível do joelho e 
tornozelo; pé torto congênito; pé metatarso varo; pé planovalgo; pé talo vertical congênito; coalizões tarsais; talalgias; 
neuroma de Morton; metatarsalgias; pé reumatoide; pé diabético. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Infecções 
musculoesqueléticas. Processos reumáticos. Claudicação na criança. Causas de dor em ortopedia. Ortopedia adulto: 
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Brasileira - ICP-Brasil.
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osteoporose, lombalgia e lombociatalgia, capsulite adesiva, osteoartrose do quadril, osteonecrose da cabeça femoral, lesões 
do joelho, entorse de tornozelo, epicondilite lateral do cotovelo, lesão do ligamento cruzado anterior, lesão meniscal, lesões 
traumáticas da coluna cervical, lesões traumáticas da coluna torácica. Fraturas no adulto: fraturas do anel pélvico, fratura da 
clavícula, luxação do ombro, luxação anterior, luxação posterior, fratura do antebraço, fratura do rádio distal, fraturas do 
fêmur proximal, fraturas trans trocanterianas, fraturas subtrocantérica, luxação do joelho, fratura diafisária dos ossos da 
perna, fratura da diáfise do úmero, fratura da patela, fratura intra-articular do calcâneo, fraturas do tornozelo, fraturas 
expostas, classificação Gustillo e Anderson, atendimento inicial de emergência, complicações das fraturas. Fraturas em 
crianças: tipos, ossificação, classificação das fraturas da fise (Salter e Harris), tratamento das fraturas, fratura diafisária 
isolada do fêmur na criança, fraturas do terço distal do antebraço. Técnica de imobilizações.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  
Leis e normas:  
CFM. Resolução Nº 2.217/2018 - Código de Ética Médica (https://cem.cfm.org.br/). 
CFM. Resolução Nº 2.306/2022 - Código de Processo Ético Profissional (Código de Processo Ético-Profissional (Atual) 
(cfm.org.br)). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Ortopedia e traumatologia ((https://amb.org.br/projeto-
diretrizes/). 
BRASIL, MS. Cadernos da Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index):  
Nº 19 - Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 33 - Saúde da Criança - Crescimento e desenvolvimento.  
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002. (Volume 2, Parte 12 – Seção 3: 
Distúrbios das Articulações).  
HEBERT, Sizíneo. Ortopedia – Exames e Diagnóstico. Artmed, 2016.  
MSD. Manual MSD. Versão para profissionais de Saúde. Assuntos Médicos. (https://www.msdmanuals.com/pt-
br/profissional). 
OLIVEIRA, Medre Henrique Araújo de. Técnica de imobilização ortopédica destinado a profissionais da área da saúde 
(https://tede.ufam.edu.br/handle/tede/7990). 
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010.  
SBOT. Manual de Trauma Ortopédico, 2011 (https://sbot.org.br/manual-do-trauma-ortopedico/) 
SRPCBA. Manual de Socorrismo  - Capítulo VIII – Técnicas de Imobilização 
(https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4683013/mod_folder/content/0/Te%CC%81cnicas%20de%20Imobilizac%CC%A7a
%CC%83o.pdf?forcedownload=1)  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Processo Ético Profissional. Puericultura no 
ambulatório: alimentação, vacinação, cuidados primários, assistência evolutiva. Peculiaridades do exame do recém-nascido. 
Recém-nascido de alto risco. Prematuridade. Icterícias neonatais. Anemias do recém-nascido. Diarreia crônica. Recém-
nascido de mãe diabética. Infecções no recém-nascido. Atresia do esôfago. Vômitos do recém-nascido. A criança com baixa 
estatura. Crescimento excessivo (gigantismo). Desenvolvimento motor atrasado. Distúrbios graves do desenvolvimento. 
Choro persistente do bebê. Distúrbio do apetite. Distúrbios do sono. Distúrbios da fala e da linguagem. Distúrbios da 
comunicação. Distúrbios do aprendizado. Déficit de atenção/hiperatividade. Micropênis no bebê. Problemas do 
desenvolvimento dos pelos sexuais. Problemas do desenvolvimento mamário. Puberdade precoce. Puberdade atrasada. A 
criança com cabeça grande: macrocrania e hidrocefalia. A criança com cabeça pequena ou deformada. Ataxia cerebelar. 
Vertigem. Doenças comuns das pálpebras: blefatite, hordéolo, calázio, blefaroptose, epicanto, coloboma. Conjuntivite no 
recém-nascido. Conjuntivite na infância. O fundo de olho em doenças sistêmicas. Conceitos oftalmológicos para o pediatra 
geral. Otite externa. Otite média secretora. Rinite alérgica. Faringoamigdalites e laringites. Amigdalites de repetição: 
adenoamigdalectomia. Bócio. Problemas cardiológicos e de hipertensão: noções básicas. Criança com sopro. Criança com 
cianose. Cardiopatias congênitas acianóticas. Estridor laríngeo congênito. A síndrome do crupe: rouquidão e tosse. Tosse 
espasmódica – coqueluche (pertussis). Tosse persistente ou crônica. Fibrose cística (mucoviscidose). O bebê com chiado 
agudo. O bebê chiador. O chiado em crises recorrentes: asma. Atelectasia. Enfisema. Enfisema lombar congênito. 
Intolerância/alergia alimentar. Constipação intestinal crônica. A criança com dor abdominal. Hepatopatias. Hepatomegalia. 
Icterícia na infância. Hematúria na infância. Proteinúria assintomática. Infecção do trato urinário. Diabetes mellitus. 
Dermatologia: infecção das lesões, fundamentos para a terapia externa (tópica), erupções eritematosas, piodermites, 
reações anormais da pele à luz solar, distúrbios da transpiração, distúrbios (perda) de cabelos. A criança que manca – 
claudicação. A criança com dor nas pernas. Raquitismo. A criança com reumatismo: clínica, laboratório, triagem e tratamento 
medicamentoso. Lúpus eritematoso sistêmico na infância. Anemia: carenciais, aplástica, hemolíticas (anemia, icterícia, 
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esplenomegalia), esferocítica hereditária (doença de Minkowski-Chauffard). Criança com febre aguda, prolongada, 
recorrente. Manejo da febre. Os agentes infecciosos. Sepse e choque séptico. Tuberculose. Hanseníase. Dengue. Influenza 
(gripe). Leucemias agudas na infância. Doença de Hodgkin.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas: 
CFM. Resolução Nº 2.217/2018 - Código de Ética Médica (https://cem.cfm.org.br/). 
CFM. Resolução Nº 2.306/2022 - Código de Processo Ético Profissional (Código de Processo Ético-Profissional (Atual) 
(cfm.org.br)). 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Pediatria (https://amb.org.br/projeto-diretrizes/; 
http://www.projetodiretrizes.org.br/novas_diretrizes_sociedades.php)  
BRASIL, MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/): Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 23 - Saúde da 
Criança: Nutrição Infantil; Nº 24 – Saúde na Escola; Nº 32 – Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco; Nº 33 - Saúde da Criança 
Crescimento e desenvolvimento. 
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
BRAUNWALD, Eugene et al. HARRISON. Medicina Interna. McGraw Hill, 15ª ed., 2002 
MSD. Manual MSD. Versão para profissionais de Saúde. Assuntos Médicos. (https://www.msdmanuals.com/pt-
br/profissional) 
MURAHOVSCHI, Jayme. Pediatria: Diagnóstico e Tratamento. Sarvier, 1987. 
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010. 
 
MÉDICO PSF/SAD 40 H 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Processo Ético Profissional. A implantação da unidade 
de saúde da família. Treinamento Introdutório. Educação Permanente. Saúde do Trabalhador. Controle da Tuberculose. 
Hipertensão sistêmica e Diabetes Mellitus – protocolo. Violência intrafamiliar – orientações para a prática em serviço. 
Dermatologia na atenção básica da saúde. Controle da hanseníase. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e do 
desenvolvimento infantil, nutrição, aleitamento materno e alimentação complementar. Obesidade. Controle dos cânceres de 
colo do útero e da mama. Prevenção clínica de doença cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica. Hipertensão arterial 
sistêmica. Diabetes Mellitus. Saúde Bucal. HIV/AIDS, hepatites e outras DST. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. 
Carência de micronutrientes. Vigilância em saúde: dengue, esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. 
Zoonoses. Saúde na escola. Doenças respiratórias crônicas. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Atenção à demanda 
espontânea na APS. Rastreamento. Procedimentos. Práticas integrativas e complementares. Atenção ao pré-natal de baixo 
risco. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, pulmonares, 
do sistema digestivo, renais, metabólicas e do sistema endócrino, hematológicas, reumatológicas, neurológicas, psiquiátricas, 
infecciosas e transmissíveis, ginecológicas Situação de violência (identificação e procedimentos). Normas e Diretrizes do 
Programa de Saúde da Família–PSF.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
CFM. Resolução Nº 2.217/2018 - Código de Ética Médica (https://cem.cfm.org.br/). 
CFM. Resolução Nº 2.306/2022 - Código de Processo Ético Profissional (Código de Processo Ético-Profissional (Atual) 
(cfm.org.br)). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
AMB – ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - Projeto Diretrizes: Medicina da Família e Comunidade 
(https://amb.org.br/projeto-diretrizes/; http://www.projetodiretrizes.org.br/novas_diretrizes_sociedades.php)  
BRASIL, MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index): Nº 13 - Controle dos cânceres de colo 
do útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, 
esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em Saúde: Zoonoses; Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças 
respiratórias crônicas; Nº 26 - Saúde sexual e saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - 
Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; Nº 35 - Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica; Nº 36 - Diabetes Mellitus; Nº 37 - Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 38 - Estratégia para o cuidado da pessoa 
com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: O cuidado da Pessoa 
Tabagista; Nº 41 - Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.   
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 (https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
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BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus); Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
BRAUNWALD et al. Harrison: Medicina Interna. 
DUNCAN. Bruce B. Medicina Ambulatorial – Condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências (Ed. Artmed). 
GUSSO, Gustavo. Tratado de Medicina de Família e Comunidade (Ed. Artmed). 
MSD. Manual MSD. Versão para profissionais de Saúde. Assuntos Médicos. (https://www.msdmanuals.com/pt-
br/profissional) 
RIBEIRO, A. C. M. et al. SIC – Clínica Médica. Medcel, 2010. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema 
Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema 
Musculoesquelético. Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema Urinário. 
Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. 
Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações e toxi-
infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções alimentares. Investigação de surtos. Colheita de 
Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada–princípios gerais, definição e classificação. Cadeia epidemiológica e 
transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância sanitária. Estatística vital: Definições e conceitos. Levantamento 
de dados. Estatística de morbidade. Prevalência. Incidência. Proporções, coeficientes, índices utilizados em estudo de saúde. 
Coeficiente ou taxas de mortalidade, morbidade e letalidade. Gerais. Específicas. Doenças infectocontagiosas de importância 
em Saúde Pública Veterinária: Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. 
Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites equinas. Determinadas por protozoários. 
Leishmaniose. Toxoplasmose. Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por cestoides. 
Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de 
roedores. Controle de vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de proliferação e 
desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos vetores; organização das operações de campo; 
reconhecimento geográfico; visita domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de segurança. 
Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia 
dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia médico-
veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e 
higienização de estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna sinantrópica. Medidas de 
controle urbano de animais domésticos. Planejamento e Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros 
conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. Calendário de Vacinação. 
Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Notificação compulsória de doenças e agravos de saúde pública. 
Ética Profissional.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
BRASIL. Decreto Nº 9.013/2017 - Regulamenta a Lei nº1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº7.889, de 23 de 
novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9013.htm). 
BRASIL. Lei Nº 1.283/1950 e atualizações – Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1283.htm) 
BRASIL. Lei Nº 5.517/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Medicina Veterinária (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5517.htm). 
BRASIL. Lei Nº 8.171/1991 e atualizações - Dispõe sobre a política agrícola - Capítulo VII - Da defesa 
agropecuária(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8171.htm). 
BRASIL. Lei Nº 9.605/1998 e atualizações - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9605.htm). 
BRASIL. Lei Nº 10.519/2002 - Dispõe sobre a promoção e a fiscalização da defesa sanitária animal quando da realização de 
rodeio e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10519.htm ). 
BRASIL. Lei Nº 13.426/2017-Dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães e gatos e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13426.htm). 
CFMV. Resolução Nº 1.138/2016. Aprova o código de ética do Médico Veterinário 
(http://portal.cfmv.gov.br/uploads/RESO%201138_2016%20C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica%20do%20M%C3%A9dico
%20Veterin%C3%A1rio.pdf). 
SÃO PAULO. Resolução Nº 1138/2016 – Decreto Estadual Nº 40.400/1995 – Aprova norma técnica especial relativa à 
instalação de estabelecimentos veterinários (https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1995/decreto-40400-
24.10.1995.html). 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
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Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/objetivos-do-humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/principios-do-humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh
https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional
https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9013.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1283.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5517.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10519.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13426.htm
http://portal.cfmv.gov.br/uploads/RESO%201138_2016%20C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica%20do%20M%C3%A9dico%20Veterin%C3%A1rio.pdf
http://portal.cfmv.gov.br/uploads/RESO%201138_2016%20C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica%20do%20M%C3%A9dico%20Veterin%C3%A1rio.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1995/decreto-40400-24.10.1995.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1995/decreto-40400-24.10.1995.html
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SÃO PAULO. Decreto Estadual Nº 40.646/1996 - Altera a redação do artigo 10, da Norma Técnica Especial, aprovada pelo 
Decreto n° 40.400, de 24 de outubro de 1995 (https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1996/decreto-40646-
02.02.1996.html). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
BRASIL/MS. Guia de Vigilância em Saúde, volumes 1, 2 e 3. 6ª edição revisada, 2024 - Capítulos 7 a 11. 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/)  
CRMVSP. Manual de Responsabilidade Técnica e Legislação, 4ª ed. Revisada, 2019 (https://crmvsp.gov.br/wp-
content/uploads/2021/03/MANUAL_RT_CRMV-SP.pdf)  
ELSEVIER MASSON. Manual Elsevier de Veterinária: Diagnóstico e tratamento de cães, gatos e animais exóticos, 7ª edição 
(https://www.ufrb.edu.br/ccaab/images/AEPE/Divulga%C3%A7%C3%A3o/LIVROS/Manual_Elsevier_de_Veterin%C3%A1ria_
Diagn%C3%B3stico_e_Tratamento_de_C%C3%A3es_Gatos_e_Animais_Ex%C3%B3ticos_-
_7%C2%AA_Edi%C3%A7%C3%A3o_-_Robert_Moraillon_-_2013-compactado.pdf)  
MAPA/DAS/DAS. Programas Nacionais de Saúde Animal no Brasil, 200919 https://www.gov.br/agricultura/pt-
(br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/manual-de-legislacao-
saude-animal-low.pdf/view)  
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-
saude-animal/manual-de-legislacao-saude-animal-low.pdf 
MERCK. Manual Merck de Veterinária. Roca, 2008. 
MS/FNS/FUNASA. Controle de Vetores: Procedimentos de Segurança, 2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/controle_vetores.pdf) 
(http://www.saude.pa.gov.br/wp-content/uploads/2022/02/Controle-de-vetores.-procedimenos-de-seguranca-FUNASA-
2001.pdf) 
 
SUPERVISOR DE ENSINO 
Noções de apoio técnico, administrativo e pedagógico. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os 
fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da 
Educação Infantil: A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação 
Básica; Direitos de aprendizagem e desenvolvimento na Educação Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil; A transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos 
Iniciais e Anos Finais: Competências específicas, unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de 
Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas e Ensino Religioso. Elaboração do Plano Municipal de 
Educação. Aprender e ensinar na educação infantil. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode 
ensiná-las a escrever e ler. Os fazeres na educação infantil. Gestão democrática da educação. Avaliação na pré-escola. Ler e 
escrever na escola. Gestão participativa na escola. Didática. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação 
educacional. A escola como sistema e a divisão de trabalho. A questão da integração. O processo de consultoria. Avaliação e 
monitoramento do trabalho educacional. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Avaliação 
institucional da escola. Fundamentos da avaliação institucional. Competências para ensinar. Supervisão pedagógica ampliada. 
Supervisão e narrativa no cotidiano escolar. Supervisão e inclusão. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola. O 
espaço sociocultural da escola e seu cotidiano. Gestão Educacional. As diferenças entre a administração e a gestão 
educacional. Liderança em gestão escolar. Teorias sobre liderança. Orientação e Supervisão Escolar. O trabalho como 
elemento da socialização humana e sua interação na prática educativa. A trajetória dos profissionais da educação. O trabalho 
coletivo: o caminho da gestão educacional. O ensino e a aprendizagem. Funções do supervisor do ensino. Gestão 
Pedagógica: Desempenho e eficácia das Unidades Escolares; Objetivos e metas para a educação na Unidade Escolar tendo 
por referência a legislação Federal e Municipal; Indicadores de desempenho escolar; Avaliação institucional da escola; 
Tendências e inovação em gestão escolar. O Currículo e a Formação de educadores; Estudos Curriculares: as teorias do 
currículo; O Currículo na prática escolar. Gestão Escolar e Projeto Político-Pedagógico. Gestão Escolar e a política educacional 
atual. A trajetória da Gestão Escolar. Gestão Educacional: Diagnóstico e análise dos indicadores sociais, educacionais e 
culturais; Levantamento das formas de atendimento a necessidades específicas; Bases legais de apoio. Desenvolvimento da 
Educação e Estratégias de Ação; Indicadores demográficos considerados no mapeamento da demanda escolar; Elaboração de 
Plano de Ação compartilhado por todos da comunidade escolar.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Normas e publicações institucionais: 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Lei Complementar nº 344/2007 e suas alterações – Estatuto, Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério do Município de Santa Crus do Rio Pardo. 
(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-
2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-

 
19 29/08/2024 – Correção no link MAPA/DAS/DAS. Programas Nacionais de Saúde Animal no Brasil, 2005 e MS/FNS/FUNASA. Controle de 
Vetores: Procedimentos de Segurança, 2001 do cargo de Médico Veterinário. 
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Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1996/decreto-40646-02.02.1996.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1996/decreto-40646-02.02.1996.html
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
https://crmvsp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/MANUAL_RT_CRMV-SP.pdf
https://crmvsp.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/MANUAL_RT_CRMV-SP.pdf
https://www.ufrb.edu.br/ccaab/images/AEPE/Divulga%C3%A7%C3%A3o/LIVROS/Manual_Elsevier_de_Veterin%C3%A1ria_Diagn%C3%B3stico_e_Tratamento_de_C%C3%A3es_Gatos_e_Animais_Ex%C3%B3ticos_-_7%C2%AA_Edi%C3%A7%C3%A3o_-_Robert_Moraillon_-_2013-compactado.pdf
https://www.ufrb.edu.br/ccaab/images/AEPE/Divulga%C3%A7%C3%A3o/LIVROS/Manual_Elsevier_de_Veterin%C3%A1ria_Diagn%C3%B3stico_e_Tratamento_de_C%C3%A3es_Gatos_e_Animais_Ex%C3%B3ticos_-_7%C2%AA_Edi%C3%A7%C3%A3o_-_Robert_Moraillon_-_2013-compactado.pdf
https://www.ufrb.edu.br/ccaab/images/AEPE/Divulga%C3%A7%C3%A3o/LIVROS/Manual_Elsevier_de_Veterin%C3%A1ria_Diagn%C3%B3stico_e_Tratamento_de_C%C3%A3es_Gatos_e_Animais_Ex%C3%B3ticos_-_7%C2%AA_Edi%C3%A7%C3%A3o_-_Robert_Moraillon_-_2013-compactado.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-(br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/manual-de-legislacao-saude-animal-low.pdf/view
https://www.gov.br/agricultura/pt-(br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/manual-de-legislacao-saude-animal-low.pdf/view
https://www.gov.br/agricultura/pt-(br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/manual-de-legislacao-saude-animal-low.pdf/view
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/manual-de-legislacao-saude-animal-low.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das-publicacoes-de-saude-animal/manual-de-legislacao-saude-animal-low.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/controle_vetores.pdf
http://www.saude.pa.gov.br/wp-content/uploads/2022/02/Controle-de-vetores.-procedimenos-de-seguranca-FUNASA-2001.pdf
http://www.saude.pa.gov.br/wp-content/uploads/2022/02/Controle-de-vetores.-procedimenos-de-seguranca-FUNASA-2001.pdf
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-vencimentos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-vencimentos-e-da-outras-providencias


 

Prefeitura Municipal de  
SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Concurso Público Nº 01/2024 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES - CONSOLIDADO  

 

 39 

pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-
vencimentos-e-da-outras-providencias) 
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil  
http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular  
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/  
Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar.  
Gestão Democrática nos sistemas e na escola.  
Guia de Programas para os Municípios. 
Indicadores da qualidade na educação.  
Indicadores da qualidade na educação infantil.  
Memorial da Gestão da Escola Municipal.  
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação.  
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em http://portal.mec.gov.br).  
Livros e artigos:  
BASSEDAS, Eulália (Org.). Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2011.  
CURTO, L.M.; MURILLO, M.M.; TEIXIDÓ, MM. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode ensiná-las 
a escrever e ler - Volume I. Artmed, 2000. 
FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti (org.). Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 2011.  
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação (Cortez, 8ª ed. 2013.  
HOFFMANN, Jussara Maria Lerck. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2015. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola (Vozes, 11ª ed. 2017).  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática (Cortez, 2013).  
LUCK, Heloisa. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional (Vozes, 29ª ed. 2013). 
LUCK, Heloisa. Avaliação e monitoramento do trabalho educacional (Vozes, 1ª ed. 2013) 
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional (Vozes, 7ª ed. 2006).  
LUCK, Heloisa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola (Vozes, 2ª ed. 2010). 
LUCK, Heloisa. Gestão Educacional: uma questão paradigmática (Vozes, 12ª ed. 2015). 
LUCK, Heloisa. Liderança em gestão escolar (Vozes, 9ª ed. 2014). 
LUCK, Heloisa. Perspectivas da avaliação institucional da escola (Vozes, 1ª ed. 2012). 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar.  
RANGEL, Mary. Supervisão Escolar: Avanços de Conceitos e Processos (Wak, 1ª ed. 2010) 
URBANETZ, Sandra T.; SILVA, Simone Z. da. Orientação e Supervisão Escolar: Caminhos e perspectivas (Intersaberes, 1ª ed. 
2012) 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009).  
 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências 
gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter 
federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: A Educação Infantil na Base 
Nacional Comum Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento na Educação Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a 
Educação Infantil; A transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos Iniciais e Anos Finais: Competências 
específicas, unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da 
Natureza, Ciências Humanas e Ensino Religioso. Elaboração do Plano Municipal de Educação. Gestão da Educação Escolar. 
Gestão Democrática nos sistemas e na escola. Programas governamentais para os Municípios. Indicadores da qualidade na 
educação. Indicadores da qualidade na educação infantil. Memorial da Gestão da Escola Municipal. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de 
Educação. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas. O espaço escolar. Gestão democrática da educação. Ler e escrever na 
escola. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional. A escola como sistema e a divisão de trabalho. A 
questão da integração. O processo de consultoria. A gestão participativa na escola. Avaliação e monitoramento do trabalho 
educacional. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Gestão da cultura e do clima organizacional da 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-vencimentos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-vencimentos-e-da-outras-providencias
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://portal.mec.gov.br/
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escola. O espaço sociocultural da escola e seu cotidiano. Gestão Educacional. As diferenças entre a administração e a gestão 
educacional. Liderança em gestão escolar. Teorias sobre liderança. Funções do vice-diretor de escola. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  
Normas e publicações institucionais:  
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Lei Complementar nº 344/2007 e suas alterações – Estatuto, Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério do Município de Santa Crus do Rio Pardo. 
(https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santa-cruz-do-rio-pardo/lei-complementar/2007/35/344/lei-complementar-n-344-
2007-dispoe-sobre-o-estatuto-e-o-plano-de-carreiras-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-santa-cruz-do-rio-
pardo-estabelece-normas-de-enquadramento-e-diretrizes-para-a-avaliacao-de-desempenho-institui-tabelas-de-
vencimentos-e-da-outras-providencias). 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil  
http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular  
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/  
Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar.  
Gestão Democrática nos sistemas e na escola.  
Guia de Programas para os Municípios. 
Indicadores da qualidade na educação.  
Indicadores da qualidade na educação infantil.  
Memorial da Gestão da Escola Municipal.  
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação.  
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em http://portal.mec.gov.br).  
 
Livros e artigos:  
CEDAC, Comunidade Educativa. O que revela o espaço escolar? - Um livro para diretores de escola (Moderna, 1ª ed. 2013) 
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação (Cortez, 8ª ed. 2013. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
LUCK, Heloisa. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional (Vozes, 29ª ed. 2013). 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola (Vozes, 11ª ed. 2017). 
LUCK, Heloisa. Avaliação e monitoramento do trabalho educacional (Vozes, 1ª ed. 2013) 
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional (Vozes, 7ª ed. 2006).  
LUCK, Heloisa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola (Vozes, 2ª ed. 2010). 
LUCK, Heloisa. Gestão Educacional: uma questão paradigmática (Vozes, 12ª ed. 2015). 
LUCK, Heloisa. Liderança em gestão escolar (Vozes, 9ª ed. 2014). 
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ANEXO III – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À Publiconsult ACP EPP – Concurso Público nº 01/2024 da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Nome:  

RG:  CPF:  

Função:  

Endereço Completo:  

Telefone:  E-mail:  

Candidato cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo o 
respectivo número de inscrição;  

c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  

DECLARO que tenho conhecimento do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 01/2024 da Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, e em especial que deverei, além de apresentar este requerimento, efetuar a minha 
inscrição para o referido Concurso Público no site www.publiconsult.com.br. 

DECLARO ter ciência de que a isenção pleiteada dependerá da análise dos documentos anexados ao presente requerimento 
para comprovar minha situação de enquadramento em face das disposições legais. 

DECLARO que as informações por mim prestadas para a obtenção do benefício de isenção do pagamento de taxa de inscrição 
no referido Concurso Público são verdadeiras. 

DECLARO, por fim, estar ciente dos termos da Lei Municipal nº 3.206/2018, em especial de que serei eliminado do Concurso 
Público caso tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a isenção da taxa de inscrição, o que 
importará a anulação da inscrição e dos demais atos por mim praticados no âmbito do referido Concurso Público, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções cabíveis, mesmo que tal seja posteriormente comprovado.   

SANTA CRUZ DO RIO PARDO, _____ de _________________ de 2024. 

Assinatura:  
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ANEXO IV - PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

Candidato:  

Nº Inscrição:  

Função:  

 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (limitado a 1 título)  

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 

MESTRADO (limitado a 1 título)  

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 

DOUTORADO (limitado a 1 título)  

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

✓ ATENÇÃO: CASO O CANDIDATO ESTEJA CONCORRENDO A MAIS DE UMA FUNÇÃO, DEVERÁ PREENCHER UM 
FORMULÁRIO DE PROTOCOLO DE TÍTULOS PARA CADA UM DOS EMPREGOS E ANEXAR AS CÓPIAS AUTENTICADAS EM 
CADA UM. 

✓ Os títulos deverão ser apresentados através de cópia frente-verso autenticada em cartório, sendo anexados a este 
protocolo de entrega títulos, devidamente preenchido e assinado. 

✓ Este formulário de protocolo de títulos deverá ser entregue exclusivamente ao final da realização de cada Prova 
Objetiva de cada cargo, para o fiscal de prova. 

✓ Os comprovantes da titulação deverão indicar a carga horária, histórico escolar e apresentar direta relação com as 
atribuições da função para o qual se inscreveu o candidato. 

✓ Não serão aceitos comprovantes da titulação apresentados fora da data e dos moldes ora estipulados, não cabendo 
recurso ao candidato, nessa hipótese. 

✓ O candidato declara-se conhecedor das disposições do item 8 do Edital de Abertura de Inscrições, e se responsabiliza 
integralmente pelo preenchimento deste formulário e pela autenticidade dos títulos juntados, sob as penas da lei. 

Assinatura do candidato:  

(via da empresa) 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 - PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

23/FEV 
2025  

Candidato:  

Inscrição:  Função:  

Quantidade de Títulos Entregues: ________ (   ) Pós-Graduação          (    ) Mestrado         (    ) Doutorado 

(via do candidato) 
 

 
Recebido: _____________________________________________________________________________________ 

(Nome completo e assinatura do Fiscal de Sala) 
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CRONOGRAMA ESTIMADO20 21 222324 

EVENTO MEIO DATA 

Publicação - Edital de reabertura de 
Inscrições  

Semanário Oficial 

https://diariooficialnovo.jelastic. 
saveincloud.net/paginas/public/diario_ 
externo.xhtml?idCidade=4 

 

14/09 (sáb) 

INSCRIÇÕES  Painel do candidato → www.publiconsult.com.br 16 a 30/09 (2ª/2ª) 

Recursos contra o Edital de reabertura de 
Inscrições 

Painel do candidato → www.publiconsult.com.br 17 e 18/09 (3ª/4ª) 

Último dia para envio de Requerimento de 
Isenção da Inscrição 

Publiconsult 18/09 (4º) 

Resultado do recurso ao Edital de 
reabertura de Inscrições 

Sites da Publiconsult e da Prefeitura Municipal 25/09 (4ª) 

Edital - Resultado do Requerimento de 
Isenção da Inscrição 

Sites da Publiconsult e da Prefeitura Municipal 25/09 (4ª) 

26/09 (5ª) 

Último dia para envio de laudos – PCD Publiconsult 25/09 (4ª) 

Último dia - Pagamento das inscrições  Rede Bancária   1º/10 (3ª) 

Edital - Inscrições Deferidas  Sites da Publiconsult e da Prefeitura Municipal 07/10 (2ª) 

Recursos – Inscrições Indeferidas Painel do candidato → www.publiconsult.com.br 08 e 09/10 (3ª/4ª) 

Edital - Resultado dos Recursos 
Indeferimento de Inscrições 

Sites da Publiconsult e da Prefeitura Municipal 10/10 (5ª) 

15/11 (6ª) 

16/11 (sab) 

Publicação - Edital de Convocação – Prova 
Objetiva 

Semanário Oficial / Sites da Publiconsult e da 
Prefeitura Municipal 

12/10 (sáb) 

19/10 (sáb) 

14/12 (sab) 

01/02/25 (sab) 

PROVA OBJETIVA   

Escolas Municipais 20/10 (dom) 

1º/12 (dom) 

08/12 (dom) 

19/01/25 (dom) 

23/02/25 (dom) 

Gabarito - Prova Objetiva 

 

Site da Publiconsult 

20/10 (dom) – 20h 

1º/12 (dom) – 20h 

08/12 (dom) – 20h 

19/01/25 (dom) – 20h 

23/02/25 (dom) – 20h     

Divulgação de Gabarito  

 

Site da Prefeitura Municipal 

21/10 (2º) – 10h 

02/12 (dom) – 20h 

09/12 (dom) – 20h 

24/02/25 (2ª) – 10h 

Recursos - Prova Objetiva 

 

Painel do candidato → www.publiconsult.com.br 

22 e 23/10 (3ª/4ª) 

03 e 04/12 (3ª/4ª) 

10 e 11/12 (3/4ª) 

21 e 22/01/25 (3ª/4ª) 

25 e 26/02/25 (3ª/4ª) 

 
20 12/09/2024 – Atualização das datas no cronograma. 
21 26/09/2024 - Atualização nas datas do cronograma. 
22 11/10/2024 - Atualização nas datas do cronograma. 
23 07/11/2024 - Atualização nas datas do cronograma 
24 07/01/2025 - Atualização nas datas do cronograma 
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Edital - Resultado dos Recursos - Prova 
Objetiva  

 

Sites da Publiconsult e da Prefeitura Municipal 

1º/11 (6ª) 

11/12 (4ª) 

16/12 (2ª) 

07/03/25 (6ª) 

Edital - Classificação Provisória 

Sites da Publiconsult e da Prefeitura 1º/11 (6ª) 

11/12 (4ª) 

16/12 (2ª) 

07/03/25 (6ª) 

Recursos - Classificação  

 

Painel do candidato www.publiconsult.com.br  

04 e 05/11 (2ª/3ª) 

12 e 13/12 (5ª/6ª) 

17 e 18/12 (2ª/3ª) 

10 e 11/03/25 (2ª/3ª) 

Edital - Resultado dos Recursos da 
Classificação final 

Sites da Publiconsult e da Prefeitura Municipal 12/11 (3ª) 

18/12 (4ª) 

19/12 (5ª) 

22/03/25 (sab) 

Publicação na imprensa - Edital de 
Classificação Final + Decreto de 
Homologação 

Semanário Oficial / Sites da Publiconsult e da 
Prefeitura Municipal 

16/11 (sab) 

21/12 (sáb) 

22/03/25 (sab) 
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A Prefeitura Municipal de BOM SUCESSO DE ITARARÉ, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso Público 
Nº 01/2025, visando o provimento de cargos públicos, cuja contratação será regida pela Lei Complementar Nº 44/1993 
(Regime Jurídico Único dos Funcionários Públicos Municipais de Bom Sucesso de Itararé) e suas alterações, e se processará 
de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação suplementar à matéria. 

 

1. DOS CARGOS PÚBLICOS e DA VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. Os cargos públicos, a carga horária, o vencimento básico mensal, a escolaridade mínima e requisitos de competência e o 
valor das inscrições são os seguintes: 

 

CARGO PÚBLICO 
Nº 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO (1) 

ESCOLARIDADE MÍNIMA E                                         
REQUISITOS DE COMPETÊNCIA                                           

VALOR da 
INSCRIÇÃO 

 

1 
Auxiliar de Serviços Gerais 
(Interno) 

1 40h/sem R$ 1.746,00 
Ensino Médio Completo, 
Conhecimentos Básicos de Informática. 

R$ 25,00 

2 Auxiliar Técnico Educacional   1 40h/sem R$ 1.746,00 Ensino Médio Completo R$ 25,00 

3 Fisioterapeuta   1 30h/sem R$ 4.647,00 
Ensino Superior Completo na Área de 
Atuação + Registro no Respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 30,00 

4 Fonoaudiólogo  1 30h/sem R$ 4.647,00 
Ensino Superior Completo na Área de 
Atuação + Registro no Respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 30,00 

5 Nutricionista  1 30h/sem R$ 4.647,00 
Ensino Superior Completo na Área de 
Atuação + Registro no Respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 30,00 

6 Psicólogo  1 30h/sem R$ 4.647,00 
Ensino Superior Completo na Área de 
Atuação + Registro no Respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 30,00 

7 Vigia  1 40h/sem R$ 1.622,00 Ensino Fundamental Incompleto  R$ 20,00 

(1) Mais cesta básica mensal no valor de R$ 270,82. 

 

1.2. A Prefeitura de BOM SUCESSO DE ITARARÉ estima convocar, de imediato, a quantidade de candidatos discriminada na 
coluna “N° de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 

 

1.2.1. A Prefeitura de BOM SUCESSO DE ITARARÉ poderá, durante a vigência deste Concurso Público, convocar candidatos 
classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos públicos em seu Quadro de 
Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

 

1.3. O Concurso Público terá validade de 2 anos, sendo facultada a sua prorrogação, uma vez, por igual período. 

 

1.6. O ANEXO I - ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS apresenta as atividades a serem desempenhadas pelos servidores no exercício das 
funções. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 11 de FEVEREIRO a 17 de MARÇO de 2025 (até 21h00), exclusivamente 
através do site www.publiconsult.com.br. 

 

2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar o PAINEL DO CANDIDATO, selecionar a guia JÁ SOU CADASTRADO ou 
QUERO ME CADASTRAR - neste último caso, deverá preencher os campos relativos ao CADASTRAMENTO no site. Em 
seguida, deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público Nº 01/2025 da Prefeitura Municipal de BOM 
SUCESSO DE ITARARÉ, escolher o CARGO para a qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao 
formulário de INSCRIÇÃO e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou 
imprimir o boleto referente ao pagamento da inscrição. 
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2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até o dia 17 de MARÇO de 2025 em qualquer agência bancária, 
através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação 
bancária (casas lotéricas, correios etc.), respeitado o horário de atendimento dos mesmos.  

2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhida na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o 
candidato deverá fazer a opção por uma delas, ficando eliminado nas outras opções em que constar como ausente. É vedada 
a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 

 

2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de 
dúvida para efetivar a inscrição, o candidato poderá entrar em contato clicando no ícone “Fale Conosco – Suporte ao 
Candidato” do site www.publiconsult.com.br.  

 

2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento e ao pagamento e 
compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento por outros meios que não o pagamento do boleto bancário 
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do 
boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados por qualquer motivo (erro de 
digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da 
transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo etc.). 

 

2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no site www.publiconsult.com.br, o EDITAL DE DEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, da seguinte forma: 

a) Anexo I - Inscrições Deferidas – Geral; 

b) Anexo II - Inscrições Deferidas – Candidatos com Deficiência; 

c) Anexo III - Inscrições Indeferidas (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da 
inscrição ou por outro motivo especificado). 

 

2.8. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada, e caso não 
tenha sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no item 9.1 do Edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas 
alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o 
seu nome passará a constar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO, retificado se for o caso, na forma do item 6.3 deste Edital. Caso o candidato não entre com recurso contra 
inscrição indeferida e seu nome não conste do Edital de Convocação, NÃO poderá realizar a prova objetiva, não havendo 
alocação de candidatos em sala cujo nome não conste no referido Edital. 

 

3. DOS CANDIDATOS - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Aos candidatos com deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada cargo, exceto se o mesmo exigir 
aptidão plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato. Na 
hipótese de o quantitativo a que se refere o item anterior resultar em número fracionado, a partir de 0,5, este será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

 

3.2. O candidato com deficiência que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser pessoa com deficiência e especificando o código da CID 
(Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da 
EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, 
expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da 
deficiência, com expressa referência ao código CID correspondente, até o dia 06 de MARÇO de 2025, seguindo o modelo do 
envelope abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP Ltda.  

Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  

REF.: Candidato com Deficiência - Laudo Médico – Concurso Público Nº 01/2025 – Prefeitura de BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Cargo pretendido: (preencher) 

 

3.3. Será indeferido o pedido de inscrição do candidato com deficiência que não observar os procedimentos e prazos 
estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também não Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de 
inscrição.   

 

3.4. O candidato com deficiência que tiver o pedido de inscrição indeferido ainda poderá participar do Concurso Público, 
desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de pessoa com deficiência, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 

 

3.5. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal 
ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria. 

 

3.6. Os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas 
(5%) sobre o número de vagas abertas para o respectivo cargo alcançar o índice mínimo de igual ou superior a 0,5 vaga, 
obedecida a respectiva ordem de classificação. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato com deficiência 
classificado, a respectiva vaga será preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da 
lista específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos com deficiência classificados, as vagas remanescentes serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no Concurso Público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

 

3.7. O candidato com deficiência, por ocasião da convocação para contratação, será submetido à perícia médica a fim de 
verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, devendo apresentar na ocasião 
eventuais laudos e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do 
candidato e as atividades a serem exercidas, perderá o direito à contratação. 

 

3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato com deficiência participará deste Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, à pontuação exigida para classificação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação 
mínima exigida para a classificação.  

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização das provas (tempo 
adicional para realização das provas, prova com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com 
condições especiais de uso ou acesso etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do 
formulário de inscrição, ao efetuar seu cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso público.  

 

4.2. O candidato com deficiência visual deverá especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em 
Braille/Ledor, prova ampliada, conforme sua necessidade. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille 
deverão apresentar no prazo, laudo específico e levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada (fonte Arial – 24). 
Fica o candidato ciente de que a opção pela prova em Braille não garante sua disponibilização na data da prova, podendo a 
Banca Examinadora disponibilizar, em substituição a prova em Braille, o ledor, em razão de eventual caso fortuito. 

 

4.3. O candidato com deficiência auditiva deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará de intérprete de 
LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais ou autorização para utilização de aparelho auricular. Caso o candidato use aparelho 
auditivo, deverá constar essa utilização no laudo médico encaminhado na forma do item 3.2 deste edital. 

 

4.4. O candidato com deficiência ou restrição física temporária deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará 
de mobiliário adaptado ou de auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

 

4.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional deverá apresentar, no dia da realização da prova, laudo 
médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, expedido no máximo 
até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número da inscrição 
do profissional no conselho profissional equivalente.  O tempo adicional eventualmente concedido limitar-se-á a 1 hora. 

 

4.6. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para sua realização até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de 
realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
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5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O concurso público consistirá exclusivamente da aplicação de PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e 
eliminatório, para todos os candidatos. 

 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. A prova objetiva será realizada no município de BOM SUCESSO DE ITARARÉ/SP, com data prevista para o dia 30 de 
MARÇO de 2025 (domingo) nos seguintes períodos: 

 

HORÁRIO CARGO PÚBLICO  

09h00 Auxiliar Técnico Educacional; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; Psicólogo. 

14h00 Auxiliar de Serviços Gerais (Interno); Vigia. 

 

6.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização 
da prova e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos e horários indicados para a sua 
aplicação. 

 

6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas dependerá da quantidade de inscritos e 
de vagas disponíveis nas escolas municipais, e ocorrerá através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS a 
ser divulgado no site publiconsult.com.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso de Itararé 
(bomsucessoitarare.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico). 

 

6.4 Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por 
este meio, não se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de 
antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação 
da prova através dos meios oficiais de divulgação. 

 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A PROVA OBJETIVA visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao exercício das atribuições do 
cargo e será composta de 35 questões de múltipla escolha, as quais serão elaboradas de acordo com o conteúdo 
programático constante do ANEXO II – Conteúdo Programático, sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (INTERNO); AUXILIAR TÉCNICO EDUCACIONAL 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

7 

5 

5 

8 

10 

2 

3 

1 

2 

5 

14 

15 

5 

16 

50 

100 

 

FISIOTERAPEUTA; FONOAUDIÓLOGO; NUTRICIONISTA; PSICÓLOGO 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO 
TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA 
TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

5 

5 

5 

5 

15 

2 

2 

1 

3 

4 

10 

10 

5 

15 

60 

100 
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VIGIA 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

5 

10 

2 

2 

2 

5 

20 

20 

10 

50 

100 

 

7.2. A bibliografia referencial indicada no ANEXO II – Conteúdo Programático servirá como base para a elaboração das 
questões da prova objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. Eventuais links de sites e portais de acesso à bibliografia referencial através 
da internet serão indicados como mera forma de auxiliar o candidato, não se responsabilizando a empresa pela eventual 
supressão do conteúdo por parte do site, devendo o candidato buscar suprir o acesso por outra forma. 

 

7.3. Na data determinada para a realização da prova os candidatos deverão se apresentar no local designado, sendo 
aconselhável antecedência de 1 (uma) hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados 
impreterivelmente no horário indicado para início da prova, indicado no item 6.1 deste edital ou no EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS, prevalecendo este último em caso de alteração dos horários por motivos 
supervenientes. Não serão admitidos no local de aplicação da prova, em nenhuma hipótese, os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o fechamento dos portões. 

 

7.4. O ingresso ao local da prova será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul 
ou preta e de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização da prova o 
candidato que não o estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; 
protocolo; boletim de ocorrência; documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; 
documentos com foto de criança; ou quaisquer outros documentos não relacionados. Entende-se por documento de 
identidade original com foto: 

a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores etc.;  

b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 

c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento 
de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC etc.); 

d) Certificado de Reservista; 

e) Passaporte; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 

h) Documentos digitais com foto (RG digital, CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no 
ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se 
responsabilizando a empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos 
aplicativos ou por falta de sinal da internet. 

 

7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da prova objetiva o candidato cujo nome não conste no 
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, 
para eventual resolução de pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma do item 2.8 
deste edital.   

 

7.6. Ao ingressar no local designado para a realização da prova, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser 
comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata da Prova Objetiva. O candidato que não 
assinar a Lista de Presença ou não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente 
será desclassificado. 

 

7.7. A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do cartão de respostas. O 
candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 
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7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, 
para rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das 
provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 

 

7.9. Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, 
verificando no cabeçalho se todas as folhas correspondem ao cargo para a qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o 
mesmo possui 35 questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão 
que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso o caderno de questões esteja incompleto ou possuir qualquer 
defeito, ou a prova não seja referente ao cargo para o qual se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o 
substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

 

7.10. O candidato deverá, ao receber o cartão de respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 

 

7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de 
Questões para assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 

 

7.12. As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo 
indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de 
Respostas somente terá validade se estiver assinado pelo candidato no campo e não poderá ser rasurado, amassado ou 
perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas.  

 

7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, 
levando consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da Prova Objetiva. O 
candidato que, ao final da prova, não entregar o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, 
será DESCLASSIFICADO. 

 

7.14. Durante a realização da prova: 

a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, 
bonés, chapéus e similares; 

b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para 
chamar o Fiscal de Prova quando necessário; 

c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como 
qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a 
prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato; 

d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 

e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, 
possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos; 

f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), 
acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular, relógio ou 
equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização da prova; se tal ocorrer, o 
candidato será imediatamente desclassificado e retirado da sala; 

g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 

h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, 
deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o 
percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 

i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo 
prorrogação de horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 

j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, 
banheiro, corredores ou qualquer área interna do recinto.  

 

7.15. Será excluído do concurso público e DESCLASSIFICADO o candidato que: 

a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua 
desclassificação na Ata de Prova; 

b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste edital; 

e) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 
Geral; 

f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o Caderno de Questões, o cartão de 
respostas ou qualquer material de aplicação e de correção das provas; 

g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova; 

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
concurso público;  

k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se 
utilizado procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminados do concurso público. 

 

7.16. O candidato deverá lavrar na Ata da Prova Objetiva eventual circunstância que considere irregular em relação à 
aplicação das provas, sendo este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerada 
posterior contestação contra os procedimentos de aplicação da prova objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura 
em ata. 

 

7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 
alguma emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe 
de Coordenação responsável pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado 
do concurso público. 

 

7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para 
atestar o fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 

a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 

b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 

c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências 
lavradas pelo Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 

d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 

e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro 
das respostas; 

f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar 
o lacre do envelope com o Fiscal de Prova.  

 

7.19. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala será DESCLASSIFICADO 
do concurso público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de Coordenação para lavrar o 
evento na Ata da Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 

 

7.20. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas 
pelo Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom 
andamento dos procedimentos. 

 

7.21. A partir das 20 horas do dia da aplicação das provas objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito da Prova 
Objetiva e o Caderno de Questões no site publiconsult.com.br. O gabarito poderá ser acessado através do Painel do 
Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso público. O Caderno de Questões poderá ser 
acessado através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo concurso público, e ficará disponível para 
consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra a prova objetiva. Não serão informados 
resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 

 

7.22. A pontuação do candidato na prova objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da 
prova; os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo 
peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital. 
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7.23. Será considerado CLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  

 

7.24. Será considerado DESCLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato: 

a) ausente; 

b) que obtiver menos que 50 pontos; 

c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 

d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de 
Acompanhamento como irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia da 
prova. 

 

8. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

8.1. A PONTUAÇÃO da PROVA OBJETIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada 
disciplina da prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas 
corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver 
pontuação equivalente àquela indicada no item 7.23. 

 

8.2. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de cada fase do concurso público será publicado nos sites 
www.publiconsult.com.br, sendo apresentado da seguinte forma:  

a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;  

b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos com Deficiência;  

c) Anexo III - Candidatos Não Classificados (contemplando apenas o número de inscrição dos candidatos e a respectiva 
pontuação). 

 

8.3. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será divulgado no site publiconsult.com.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Bom Sucesso de Itararé (bomsucessoitarare.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico), juntamente com a 
homologação do concurso público, sendo apresentado da seguinte forma:  

a) Anexo I - Classificação Final - Geral;  

b) Anexo II - Classificação Final - Candidatos com Deficiência. 

 

8.4. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 

a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática, quando aplicável; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação de Saúde Pública, quando aplicável; 

e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

f) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado, nos moldes do at. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro;  

i) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após 
a aplicação dos critérios precedentes. 

 

8.5. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso 
se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas 
listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - Retificado contendo as devidas 
razões, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, através dos mesmos meios 
de divulgação dos editais de classificação final. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação: 

a) ao EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 

b) ao EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES; 

d) EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA após a PROVA OBJETIVA; 

e) EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA. 
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9.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site publiconsult.com.br. Para 
interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, 
selecionar o Concurso Público Nº 01/2025  da Prefeitura de BOM SUCESSO DE ITARARÉ, e após clicar no link do RECURSO 
que será disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 9.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso 
que deverá ser completado com os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma 
objetiva e devidamente embasadas. 

 

9.3. O embasamento referente aos recursos da Prova Objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de 
forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações 
ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a 
bibliografia referencial indicada no conteúdo programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra 
apresentada. Lapsos de indicação de datas e numeração de páginas de obras de referência e normas, bem como pequenos 
erros de impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o 
entendimento geral dos candidatos. Tais situações serão eventualmente deliberadas pela Banca Examinadora do Concurso 
público. 

 

9.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 

a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 

b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste edital; 

c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 

d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 

e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 

f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 

g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  

 

9.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 
classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 
classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima 
exigida para a classificação. 

 

9.6. Os pontos relativos às questões das provas objetivas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o 
reprocessamento do resultado, podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos. 

 

9.7. O EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS, contendo as deliberações decorrentes dos recursos interpostos em cada fase, 
será divulgado no site publiconsult.com.br juntamente com os editais contendo eventuais retificações dos resultados ou 
classificações relativos a cada, e o GABARITO RETIFICADO, se for o caso. 

 

9.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel 
do Candidato no site publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase, contendo as razões das 
deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso público encaminhado à Prefeitura 
Municipal de BOM SUCESSO DE ITARARÉ.  

 

10. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

10.1. O candidato aprovado neste concurso público será contratado apenas se atender às seguintes exigências, a serem 
comprovadas por ocasião da convocação:  

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;  

b) ter idade mínima de 18 anos completo; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o 
emprego, determinadas no item 1.1 deste Edital;  

c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do emprego, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial;  

d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino;  

e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;  

f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal;  
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g) estar no gozo dos direitos civis e políticos;  

h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em 
liberdade;   

i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de 
improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental;  

j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;  

k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos 
proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal.  

  

10.2. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a contratação, devendo o candidato classificado se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos munido da Carteira de Trabalho (física ou digital) além de outros 
documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação. Não serão aceitos protocolos dos documentos 
exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas.  

  

10.3. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme as necessidades de substituição ou 
de contratação temporária, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas 
aos candidatos com deficiência, na forma do item 3 deste Edital.  

  

10.4. A convocação ocorrerá através de notificação do Departamento de Recursos Humanos, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Bom Sucesso de Itararé (bomsucessoitarare.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico) ou enviada 
através da EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), sendo 
obrigação do candidato classificado acompanhar as publicações durante a validade do concurso público, não lhe cabendo 
qualquer reclamação posterior caso não atenda à convocação no prazo determinado. O candidato que indicar endereço de 
e-mail e número de telefone habilitado com o aplicativo Whatsapp no cadastramento para o Concurso Público Nº 01/2025 
poderá também ser convocado, de forma adicional e não oficial por este meio, mas a prefeitura não se responsabilizando 
pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas 
relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. É obrigação do candidato classificado 
manter atualizados seus dados cadastrais junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé 
durante a validade do concurso público, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da referida atualização. 

 

10.5. Após a convocação, o candidato deverá apresentar a documentação exigida no prazo de 2 (dois) dias úteis, para 
viabilizar a elaboração do contrato de trabalho temporário, cuja validade ficará condicionada à aprovação do candidato em 
exame médico, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura, que avaliará sua capacidade física e mental 
no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a serem executadas.   

  

10.6. Somente será contratado o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do emprego após 
submeter-se a exames médicos, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da convocação, por médico 
designado pela Administração. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das atividades 
será desclassificado.  

  

10.7. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da contratação, mesmo que 
constatadas posteriormente, acarretarão processo administrativo visando à nulidade da contratação, sem prejuízo de outras 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e da legislação vigente, 
não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público. 

 

11.2. Qualquer regra prevista neste edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação de 
Edital de Retificação e respectiva consolidação no site publiconsult.com.br. 
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11.3. Além da divulgação no site publiconsult.com.br, serão obrigatoriamente publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Bom Sucesso de Itararé (bomsucessoitarare.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico): 

a) O Edital de Abertura de Inscrições; 

b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, 
preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de 
Retificação; 

c) Os editais de convocação dos candidatos; 

d) O Edital de Classificação Final; 

e) A homologação do concurso público por parte da autoridade competente. 

 

11.4. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e 
correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP EPP, 
devidamente contratada para tal fim. 

 

11.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso público, ad referendum do Prefeito do 
Município de Bom Sucesso de Itararé.  

 

11.6. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do concurso público, que será publicada no jornal de grande circulação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso de Itararé (bomsucessoitarare.sp.gov.br/diario-oficial-
eletronico). 

 

11.7. A versão integral do presente do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES estará disponível para consulta no site 
publiconsult.com.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso de Itararé 
(bomsucessoitarare.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico). 

 

 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, 06 de FEVEREIRO de 2025. 

 

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

 

➔ Auxiliar de Serviços Gerais (Interno): Auxiliar no atendimento ao público e no atendimento telefônico, protocolo e 
arquivo, recebimento e remessa de correspondência oficial; executar outras tarefas afins. 

 

➔ Auxiliar Técnico Educacional: Comunicar a diretoria e corpo docentes informados sobretudo que acontecer de diferente 
na rotina escolar; Atender os alunos nos períodos em que não há acompanhamento do professor, como nos horários de 
entrada, saída e intervalo; Atender alunos com necessidades especiais de ordem física e intelectual; Fazer serviços 
administrativos como registrar frequência dos alunos, recebimento, arquivamento de documentos da escola e 
relacionados aos alunos, digitação de documentos de ordem pedagógica e recenseamento escolar; Ajudar o professor nas 
atividades que forem determinadas pela diretoria; Atendimento ao público; Manutenção preventiva e corretiva de 
computadores e demais itens de informática; Participar de atividades extracurriculares como excursões e visitas; Prestar 
os primeiros socorros em casos de baixa complexidade e acompanhar o aluno ao ambulatório. Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

 

➔ Fisioterapeuta: Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à habilitação em Fisioterapia; promover a 
reabilitação de pacientes que forem acometidos por doenças crônicas e/ou degenerativas; ministrar ações educativas 
voltadas à saúde dos servidores públicos e da população em geral; prestar assessoramento técnico em sua área de 
conhecimento; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

➔ Fonoaudiólogo: Prestar assistência na área biomédica mais precisamente no campo da fonoaudiologia, na área de 
patologia da comunicação humana, no que se refere à voz, fala, linguagem e audição no atendimento aos munícipes. A 
atuação do fonoaudiólogo também contribui para área médica, psicológica, odontológica, fisioterápica e pedagógica. 

 

➔ Nutricionista: Elaboração de cardápios balanceados, programação de uso de produtos perecíveis e estoque, abertura de 
licitações para a aquisição de gêneros alimentícios, especificação técnica de gêneros alimentícios, avaliação de produtos, 
controle de amostras, verificação dos produtos em relação à qualidade, definição de qualidade e quantidade de alimentos 
que seguem para as escolas e creches. Acompanhamento nas escolas, verificar cardápios quanto à existência de 
desperdício, avaliação da cozinha das escolas, programações, reuniões, treinamentos, supervisão, fiscalização e 
orientação de todo o trabalho nutricional. 

 

➔ Psicólogo: Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à saúde (diagnostica e terapêutica), junto as 
Unidades de Saúde e correlatas, de forma individual, grupal, ou institucional, de acordo com as necessidades e objetivos 
estabelecidos na programação de serviços. Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à Educação, 
desenvolver atividades de orientação aos alunos, pais, professores, diretores e comunidade quanto as dificuldades de 
nível intelectual, social e educativo, encaminhando os casos que necessitam de atendimento clínico, promovendo ainda, a 
orientação vocacional para os interessados. Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais 
sobre o indivíduo, na sua dinâmica intrapsíquica e suas relações sociais, para orientar-se no diagnóstico e atendimento 
psicológico. Promover o tratamento de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e de grupos, atuando 
para favorecer um amplo desenvolvimento psicossocial. Elaborar estudos e projetos nas áreas sociais. Executar outras 
tarefas correlatas 

 

➔ Vigia: Exercer as funções de vigilância dos órgãos públicos municipais subordinando às determinações da secretaria 
municipal respectiva; Manter a ronda dos órgãos públicos, observando a entrada e saída de pessoas e bens, objetivando a 
proteção do patrimônio público municipal; Exercer outras atividades correlatas.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

➔ DISCIPLINAS DE APLICAÇÃO GERAL: 

 

- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA O CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO): 

Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Abreviatura, siglas e símbolos. 
Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Termos Essenciais da Oração - sujeito, 
predicado. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto 
de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 

Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  

BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 

HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 

ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 

SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145).  

Websites e Portais: 

Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 

Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 

Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 

Dicionário de Sinônimos Online  (https://www.sinonimos.com.br/). 

Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 

Info Escola (https://www.infoescola.com/). 

Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 

Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 

Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 

Português - UOL (https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/).  

Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 

Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  

Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  

 

- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO (PARA O CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO): 

Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. 
Média. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Verificação da verdade dos argumentos.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  

Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. A Conquista da Matemática – 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. FTD, 2018.  

IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 
2012. 

MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 

Websites e Portais: 

Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145
https://brasilescola.uol.com.br/portugues
https://www.conjugacao.com.br/
https://www.antonimos.com.br/
https://www.sinonimos.com.br/
http://www.blogdogramaticando.com/
https://www.infoescola.com/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html
https://www.portugues.com.br/
https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/
https://www.silabas.com.br/
https://www.soportugues.com.br/
https://www.todamateria.com.br/
https://brasilescola.uol.com.br/matematica
https://www.infoescola.com/matematica/
http://www.somatematica.com.br/
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Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  

 

- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e SUPERIOR): 

Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas 
e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. 
Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das 
palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição etc. 
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais 
da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento 
nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo etc. Classificação das orações: principal, 
coordenadas, subordinadas, reduzidas etc. Sinais de Pontuação: vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de 
concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. 

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 

Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 

BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 

HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 

ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 

SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 

Websites e Portais: 

Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 

Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 

Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 

Dicionário de Sinônimos Online (https://www.sinonimos.com.br/). 

Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 

Info Escola (https://www.infoescola.com/). 

Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 

Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 

Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 

Português - UOL (https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/).  

Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 

Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  

Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/). 

 

- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO (PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR): 

Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º 
grau. Média, mediana e moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, 
permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância 
entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
argumentos. 

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 

Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. 

GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. 

IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011. 

MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.todamateria.com.br/matematica/
http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145
https://brasilescola.uol.com.br/portugues
https://www.conjugacao.com.br/
https://www.antonimos.com.br/
https://www.sinonimos.com.br/
http://www.blogdogramaticando.com/
https://www.infoescola.com/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html
https://www.portugues.com.br/
https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/
https://www.silabas.com.br/
https://www.soportugues.com.br/
https://www.todamateria.com.br/
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Websites e Portais: 

Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 

- NOÇÕES DE INFORMÁTICA (PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E AUXILIAR TÉCNICO EDUCACIONAL): 
Conceitos Básicos de Informática: hardware, software, periféricos, sistema operacional, navegadores, aplicativos. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas etc. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 11 em diante): conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos etc. Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto etc. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados etc. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou 
salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail etc. Microsoft Power Point: 
criação e formatação de apresentações, recursos, ferramentas, comandos etc. 
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: 
COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL. Cartilha de Segurança na Internet (http://cartilha.cert.br).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Outlook - versão 2021 em diante (https://support.microsoft.com/pt-br/office/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-outlook-192eb102-2ee2-4049-b7f5-aa0eb4231fbb?ui=pt-br&rs=pt-br&ad=br).  
MICROSOFT. Atalhos de teclados no Outlook – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-do-
teclado-para-o-outlook-3cdeb221-7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd#bkmk_search).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Word – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-word-87b3243c-b0bf-4a29-82aa-09a681999fdc).  
MICROSOFT. Atalhos de teclados no Word – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-pt/article/atalhos-de-
teclado-do-microsoft-word-no-windows-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Excel – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-excel-dc775dd1-fa52-430f-9c3c-d998d1735fca).  
MICROSOFT. Atalhos de teclado no Excel – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-de-
teclado-no-excel-para-windows-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f#PickTab=Newer_versions).  
MICROSOFT. Atalhos de teclado no PowerPoint versão 2021 em diante (https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-
atalhos-de-teclado-para-criar-apresenta%C3%A7%C3%B5es-do-powerpoint-ebb3d20e-dcd4-444f-a38e-bb5c5ed180f4)  
MOLEIRO, Marcos A. Noções Básicas de Informática. Universidade do Paraná, 2011  
(http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf)  
UFPA. Glossário: Computador - Internet (https://dicas.ufpa.br/net1/int-glo.htm)  
VELLOSO, Fernando C. Informática – Conceitos básicos. Campus, 9ª ed. 2014.  
 
- LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA (PARA OS CARGOS DE FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA E 
PSICÓLOGO): 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196-200 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm).  
BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 
providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). 
BRASIL. Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 esferas de 
governo.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
BRASIL. MS. Portaria nº 4.279/2010 – ANEXO - Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html).  
BRASIL. MS. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para 
a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html) Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

https://brasilescola.uol.com.br/matematica
https://www.infoescola.com/matematica/
http://www.somatematica.com.br/
https://www.todamateria.com.br/matematica/
http://cartilha.cert.br/
https://support.microsoft.com/pt-br/office/tarefas-b%C3%A1sicas-no-outlook-192eb102-2ee2-4049-b7f5-aa0eb4231fbb?ui=pt-br&rs=pt-br&ad=br
https://support.microsoft.com/pt-br/office/tarefas-b%C3%A1sicas-no-outlook-192eb102-2ee2-4049-b7f5-aa0eb4231fbb?ui=pt-br&rs=pt-br&ad=br
https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-do-teclado-para-o-outlook-3cdeb221-7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd#bkmk_search
https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-do-teclado-para-o-outlook-3cdeb221-7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd#bkmk_search
https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-básicas-no-word-87b3243c-b0bf-4a29-82aa-09a681999fdc
https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-básicas-no-word-87b3243c-b0bf-4a29-82aa-09a681999fdc
https://support.office.com/pt-pt/article/atalhos-de-teclado-do-microsoft-word-no-windows-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2
https://support.office.com/pt-pt/article/atalhos-de-teclado-do-microsoft-word-no-windows-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2
https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-básicas-no-excel-dc775dd1-fa52-430f-9c3c-d998d1735fca
https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-básicas-no-excel-dc775dd1-fa52-430f-9c3c-d998d1735fca
https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-de-teclado-no-excel-para-windows-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f#PickTab=Newer_versions
https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-de-teclado-no-excel-para-windows-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f#PickTab=Newer_versions
https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-atalhos-de-teclado-para-criar-apresenta%C3%A7%C3%B5es-do-powerpoint-ebb3d20e-dcd4-444f-a38e-bb5c5ed180f4
https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-atalhos-de-teclado-para-criar-apresenta%C3%A7%C3%B5es-do-powerpoint-ebb3d20e-dcd4-444f-a38e-bb5c5ed180f4
http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf
https://dicas.ufpa.br/net1/int-glo.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
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BRASIL. MS. Portaria de consolidação nº 1/2017 - Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 3/2017 - Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 4/2017 - Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema 
Único de Saúde - Anexo V -  Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica - Capítulo I - Da lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública: Seções I e II; Anexo 1 do Anexo V - Lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 5/2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 6/2017 - Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Resolução nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html).  
BRASIL. MTE. NR 32 e anexos - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (https://www.gov.br/trabalho-e-
emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-
permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf) 
 

- CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (PARA TODOS OS CARGOS):  

Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 

Livros, Jornais e Revistas: 

Almanaque Abril – 2013. Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e 
revistas de notícias e atualidades. 

Websites e Portais: 

Agência Brasil (https://agenciabrasil.ebc.com.br/).  

Band (https://www.band.uol.com.br/) 

BOL (https://www.bol.uol.com.br/) 

El País - Brasil (https://brasil.elpais.com/) 

Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/) 

CNN Brasil (https://www.cnnbrasil.com.br/) 

Correio Brasiliense (https://www.correiobraziliense.com.br/)  

Época (https://epoca.globo.com/) 

Estadão (https://www.estadao.com.br/) 

Exame (www.exame.com) 

Folha (https://www.folha.uol.com.br/) 

Globo G1 (https://g1.globo.com/) 

Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/) 

GZH (https://gauchazh.clicrbs.com.br/) 

IG (https://www.ig.com.br/#home) 

JP News (https://jovempan.com.br/) 

O Globo (https://oglobo.globo.com/) 

R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/) 

Terra - Notícias (https://www.terra.com.br/noticias/) 

UOL - Notícias (https://noticias.uol.com.br/) 

Veja (https://veja.abril.com.br/) 

Yahoo - Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/) 

Outros websites e portais de notícias e atualidades. 

 
Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://agenciabrasil.ebc.com.br/
https://www.band.uol.com.br/
https://www.bol.uol.com.br/
https://brasil.elpais.com/
https://www.cartacapital.com.br/
https://www.cnnbrasil.com.br/
https://www.correiobraziliense.com.br/
https://epoca.globo.com/
https://www.estadao.com.br/
http://www.exame.com/
https://www.folha.uol.com.br/
https://g1.globo.com/
https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/
https://gauchazh.clicrbs.com.br/
https://www.ig.com.br/#home
https://jovempan.com.br/
https://oglobo.globo.com/
https://noticias.r7.com/
https://www.terra.com.br/noticias/
https://noticias.uol.com.br/
https://veja.abril.com.br/
https://br.noticias.yahoo.com/
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➔ DISCIPLINAS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (INTERNO):  

Princípios básicos da administração pública e servidores públicos. Regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo patrimônio público. Qualidade no atendimento ao 
público interno e externo. Recepção e atendimento ao público. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia 
correta das palavras. Regras de conduta e procedimentos ao telefone. Conhecimentos básicos de serviços e recursos de 
telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação de desvio, chamada em conferência, chamada em 
espera, rechamada etc. Noções de utilização de fax e celulares. Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos. 
Noções de Protocolo, Expedição e Arquivos. Técnicas de arquivamento. Controle da agenda do setor competente, fichários e 
arquivos. Organizar o recebimento e encaminhamentos de documentos do setor que a serve. Noções básicas de redação 
oficial no padrão ofício: tamanho de folha, fonte, margens, espaçamentos, data, aberturas e fechos de comunicações oficiais. 
Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos 
de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de 
escritório. Atribuições funcionais do Auxiliar de Serviços Gerais no âmbito da Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital do Concurso Público  
BRASIL. Constituição Federal, art. 37-41 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
AGU. Manual de Procedimentos de Protocolo, Expedição e Arquivo, 2010, (https://xdocz.com.br/doc/manual-de-
procedimentos-de-protocolo-expedicao-e-arquivo-xn45942gjzoj)  
ANATEL - Telefones de Utilidade Pública 
(http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalPaginaEspecial.do?codItemCanal=746&codCanal=277). 
BRASIL. Manual de Redação da Presidência da República, 3ª ED. 2018 
(http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-
redacao.pdf 
FERRAZ, Katia M. A. MORAES, Thais C. C. Postura de Atendimento. ESALQ/USP 
(http://www.academia.edu/6654568/DIVIS%C3%83O_DE_BIBLIOTECA_E_DOCUMENTA%C3%87%C3%83O_ESALQ_USP_Post
ura_de_Atendimento). 
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
PGU. Cartilha de Excelência no Atendimento e Boas Práticas, 2012 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf). 
PRESTUS. Atendimento telefônico: princípios básicos para excelência (https://www.prestus.com.br/blog/atendimento-
telefonico-com-excelencia/) 
UnB. Administração de Materiais, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/admi_mater.pdf). 
UnB. Técnicas de Redação e Arquivo, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf). 
UDESC. Manual de Atendimento ao Público 
(https://www.udesc.br/arquivos/udesc/documentos/0_43512400_1476995550.pdf). 

 
 AUXILIAR TÉCNICO EDUCACIONAL:  

Princípios básicos de administração pública e servidores. Noções de Direitos e Proteção das crianças. Disciplina e vigilância 
dos alunos na escola. Hierarquia na escola. Controle e movimentação do aluno. Orientação aos alunos quanto às normas da 
escola. Controle e movimento dos alunos na escola e nas imediações da escola. Direitos e deveres constitucionais individuais 
e coletivos: da legalidade; igualdade de direitos; da intimidade, honra e imagem; tratamento desumano ou degradante; da 
liberdade de culto; da livre expressão; do domicílio; da inviolabilidade de correspondência; da liberdade de trabalho; da 
locomoção; da reunião; da associação; da propriedade. Procedimentos de segurança e rondas nos prédios públicos. 
Verificação de acessos e controle de visitantes, registros de pessoas e veículos. Noções de segurança privada. Direitos 
humanos. Relações humanas no trabalho. Postura profissional. Prevenção de acidentes. Prevenção e combate a incêndio. 
Conhecimentos de uso de extintor de incêndio. Prevenção de acidentes. Noções de prevenção e combate de incêndios. Uso 
de extintores. Noções de primeiros socorros na escola. Noções básicas sobre disjuntores elétricos. Primeiros socorros. 
Vigilância. Telefones públicos de emergência: pronto socorro, polícia militar, polícia civil, corpo de bombeiro, energia elétrica, 
abastecimento de água, postos de saúde, hospitais. Atribuições funcionais do Auxiliar Técnico Educacional no âmbito da 
Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital do Concurso Público.  
BRASIL. Constituição Federal: art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente: Das disposições preliminares - artigos 1º ao 6º. Do 
direito à vida e à saúde - artigos 7º ao 14. Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade - artigos 15 a 18-B. Do direito à 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
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Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://xdocz.com.br/doc/manual-de-procedimentos-de-protocolo-expedicao-e-arquivo-xn45942gjzoj
https://xdocz.com.br/doc/manual-de-procedimentos-de-protocolo-expedicao-e-arquivo-xn45942gjzoj
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalPaginaEspecial.do?codItemCanal=746&codCanal=277
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
http://www.academia.edu/6654568/DIVIS%C3%83O_DE_BIBLIOTECA_E_DOCUMENTA%C3%87%C3%83O_ESALQ_USP_Postura_de_Atendimento
http://www.academia.edu/6654568/DIVIS%C3%83O_DE_BIBLIOTECA_E_DOCUMENTA%C3%87%C3%83O_ESALQ_USP_Postura_de_Atendimento
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf
https://www.prestus.com.br/blog/atendimento-telefonico-com-excelencia/
https://www.prestus.com.br/blog/atendimento-telefonico-com-excelencia/
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/admi_mater.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/udesc/documentos/0_43512400_1476995550.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


 

Prefeitura Municipal de                                                                                 
BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES  

 

 18 

convivência familiar e Comunitária - artigos 19 a 24. Do direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer - artigos 53 a 59. 
Da prevenção - artigos 70 a 73. Da autorização para viajar – artigos 83 a 85; Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, 
Difusos e Coletivos – 208; Das infrações administrativas - 245 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm) 
BRASIL. Lei Federal nº 13.722/2018 - Torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores 
e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação 
infantil.  
BRASIL. Constituição Federal, art. 5º, incisos I, II, III, VI, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XV, XVI, XVII e XXII 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm). 
MTE. NR 23 – Proteção contra incêndios (http://www.normaslegais.com.br/legislacao/trabalhista/nr/nr23.htm). 
Livros, compêndios e publicações institucionais:  
ANATEL – Serviços de Utilidade Pública e de Emergência 
(https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/numeracao/codigos-nacionais/servicos-de-utilidade-publica-e-de-emergencia)  
CEDF/PR. Manual de Prevenção e Combate a Princípios de Incêndio, 2013 
(http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/marco2015/cursobrigada/modulo6_combateincendios.pdf). 
ME/UnB. Higiene e segurança nas escolas, 2008 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/higiene.pdf).  
FIOCRUZ, Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde 2003 
(http://www.livrosgratis.com.br/arquivos_livros/fi000007.pdf).  
UEM. Primeiros Socorros e Prevenção de Acidentes Aplicados ao Ambiente Escolar, 2008 
(http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2104-6.pdf).  

 
FISIOTERAPEUTA: 

Anamnese e avaliação geral. Avaliação neurológica e motora. Avaliação cardiovascular. Marcha. Ortopedia. Respiratória. 
Eletrotermofototerapia –principais parâmetros. Escalas mais usadas. Marcos do desenvolvimento neuropsicomotor. 
Evolução de fisioterapia. Farmacologia aplicada. Anatomia geral; Fisiologia geral; Neuroanatomia; Cinesiologia; Fisioterapia 
geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia - fototerapia - hidroterapia - massoterapia - 
cinesioterapia - eletroterapia - mecanoterapia - manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e 
reumatologia; Neuroanatomia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em 
pediatria, geriatria e neonatologia; Fisioterapia em cardiovascular; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: 
fisioterapia pulmonar - gasometria arterial; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do aparelho respiratório; 
avaliação fisioterápica do paciente crítico; ventilação mecânica - vias aéreas artificiais: indicações da ventilação mecânica, 
modos de ventilação mecânica, desmame da ventilação mecânica; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de 
ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Fisioterapia em 
pré e pós-operatório; Assistência fisioterapêutica domiciliar - Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC); Equoterapia. 
Disposições constitucionais sobre a saúde pública. Ética Profissional. Educação em Saúde: conceitos básicos. Trabalho em 
equipe multiprofissional; Relação com os usuários e pacientes. Ergonomia no ambiente de trabalho. Atribuições funcionais 
do Fisioterapeuta no âmbito da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo. 
COFFITO. Código de Ética e Deontologia em Fisioterapia (https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2346). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
BLACKINGTON, M. et al. Fisioterapia – Avaliações, vol. 1 e 2. Barros & Fischer, 1ª ed. 2011 - 2015. 
COMBES, A.C. Fisioterapia – Sanar Note, 1ª ed. 2019. MTE - NR-17 – Ergonomia 
(https://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/nr/nr17.htm). 
SULLIVAN, Susan B.O. SCHMITZ Thomaz J. Fisioterapia: Avaliação e tratamento. Ed. Manole, 5ª ed.  
 

FONOAUDIÓLOGO:  

Patologia e terapêutica da linguagem. Aquisição e o desenvolvimento da linguagem. Bases neurobiológicas da linguagem. O 
sistema auditivo: bases anatômicas e funcionais. O sistema fonador: bases anatômicas e funcionais. Fundamentos de 
linguística em fonoaudiologia. Disfonias. Reeducação após laringectomia. Disartrias. Dislalias. Disglossias. Intervenção 
fonoaudiológica na surdez infantil. Próteses auditivas. Atraso da linguagem. Disfasia infantil e afasia congênita. 
Fonoaudiologia e paralisia cerebral infantil. Os distúrbios da aprendizagem da linguagem escrita. Afasias do adulto. Alexias e 
agrafias. Disfemia. Fonoaudiologia e escola. Sistemas aumentativos e alternativos de comunicação. Audiologia. Anatomia, 
fisiologia e desenvolvimento da audição. Avaliação e diagnóstico audiológico: testes audiológicos para identificação das 
alterações cocleares, retrococleares e do sistema tímpano-ossicular. Avaliação e diagnóstico audiológico: testes 
eletrofisiológicos e de avaliação do processamento auditivo. Intervenção audiológica no idoso. Intervenção audiológica na 
saúde do trabalhador. Deficiência da audição, reabilitação e prótese auditiva/aparelho auditivo. Deficiência da audição, 
reabilitação e implante coclear. Exame otoneurológico. Terapia fonoaudiológica da criança surda. Reabilitação vestibular. 
Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. PAIR: perda auditiva induzida por ruído. 
Trabalho interdisciplinar em Audiologia. Disfagia. Anatomia da cavidade oral, orofaringe, hipofaringe, laringe e esôfago. 
Fisiologia da deglutição. Métodos de avaliação nas disfagias. Disfagias em recém-nascidos e lactentes: conceito, etiologia, 
classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias em crianças com disfunções neuromotoras: conceito, 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/trabalhista/nr/nr23.htm
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/numeracao/codigos-nacionais/servicos-de-utilidade-publica-e-de-emergencia
http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/marco2015/cursobrigada/modulo6_combateincendios.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/higiene.pdf
http://www.livrosgratis.com.br/arquivos_livros/fi000007.pdf
http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2104-6.pdf
https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2346
https://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/nr/nr17.htm
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etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias neurogênicas: conceito, etiologia, classificação, 
investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias mecânicas/oncológicas: conceito, etiologia, classificação, investigação e 
tratamento fonoaudiológico. Disfagias em portadores de doenças neuromusculares: conceito, etiologia, classificação, 
investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagia psicogênica: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento 
fonoaudiológico. Trabalho interdisciplinar em disfagia. Aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Transtornos 
de fala e fluência: conceito, etiologia, classificação, avaliação diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Distúrbios de 
linguagem oral e escrita: conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica nos ciclos de 
vida. Transtornos do desenvolvimento: espectro autístico, deficiência intelectual e física e outros. Afasias: conceito, etiologia, 
classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Linguagem nos processos de envelhecimento. Trabalho 
interdisciplinar em Linguagem. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático. Desenvolvimento das estruturas e funções 
orofaciais nos ciclos de vida. Avaliação, diagnóstico e tratamento em Motricidade Orofacial. Disfunções da articulação 
temporomandibular e dor orofacial, traumas de face, cirurgia ortognática, estética facial, paralisia facial, queimaduras, 
câncer de boca, fissuras lábio palatinas e demais más-formações orofaciais. Alterações de fala músculo esqueléticas. 
Desenvolvimento e alterações da função respiratória. Trabalho interdisciplinar em Motricidade Orofacial. Anatomia e 
fisiologia do aparelho fonador. Avaliação de voz clínica, voz profissional e em fononcologia. Tratamento em voz clínica. 
Intervenção/ tratamento em voz profissional. Tratamento em fononcologia. Voz e disfonia nos ciclos de vida: da infância à 
senescência. Promoção de saúde, qualidade de vida e voz. Trabalho interdisciplinar em voz. Aquisição da leitura, escrita e 
alfabetização. Transtornos de aprendizagem e outros distúrbios relacionados à aprendizagem. Ética Profissional. 
Regulamentação da Profissão. A Fonoaudiologia, o Fonoaudiólogo e a Educação. Setores da Educação em que o 
Fonoaudiólogo atua. Ações do Fonoaudiólogo na Interface com a Educação. Tópicos de Fonoaudiologia aplicada na Educação. 
Código De ética. Atribuições funcionais do Fonoaudiólogo no âmbito da Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital do Concurso Público  
CFFa. Código de Ética da Fonoaudiologia (https://fonoaudiologia.org.br/legislac%CC%A7a%CC%83o/codigo-de-etica/).  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
CFFa. Ambiente Acústico em Cabina/Sala de Teste, 2010 (https://www.ufrgs.br/napead/projetos/avaliacao-
audiologica/normas_ambiente_acustico.pdf ).  
CFFa. Audiometria Tonal, Logo audiometria e Medidas CFFa. Áreas de Competência do Fonoaudiólogo no Brasil, 2007 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epacfbr.pdf). 
CFFa. Caracterização das Ações inerentes ao Exercício Profissional do Fonoaudiólogo, 2002 
(http://www.crefono4.org.br/cms/files/legislacao/Acoes-Inerentes.pdf). 
CFFa. Classificação Brasileira de Procedimentos em Fonoaudiologia, 2010 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/cbpfa2ed.pdf). 
de Imitância Acústica, 2009 (http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/eplaudoaudio.pdf). 
CFFa. Manual de Biossegurança – Medidas de controle de infecção para fonoaudiólogos, 2006 
(https://www.fonoaudiologia.org.br/paginas_internas/pubdownload/pubmanual2.pdf). 
PENA-CASANOVA, J. Manual de Fonoaudiologia.  Artmed - 2ª ed., 2002.  
SISTEMA DE CONSELHOS DE FONOAUDIOLOGIA. Fonoaudiologia na Educação (https://fonoaudiologia.org.br/wp-
content/uploads/2019/09/documentofonoaudiologianaeducacao-1.pdf)  
 

NUTRICIONISTA: 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Conceitos em nutrição. Classificação dos nutrientes. Planejamento de cardápios. 
Leis fundamentais da alimentação. Carboidratos. Fibras alimentares. Proteínas. Lipídios. Água. Vitaminas. Minerais. Tipos de 
alimentos. Nutrição nas diversas fases da vida. Orientação de saúde e alimentação para coletividades: Tipos de indicadores. 
Educação alimentar. Diagnóstico do estado nutricional. Avaliação do estado nutricional. Dietas de rotina. Dietas modificadas. 
Estudo e técnica de preparo dos alimentos: Técnica de preparo dos alimentos. Estudo experimental dos alimentos. As 
culinárias nacionais e internacionais. Estudo da legislação e método de conservação de alimentos. Procedimentos de higiene 
e metodologia de controle. Gestão de Unidade de Alimentação e Nutrição. A escolha dos alimentos. Dos alimentos à 
refeição. O ato de comer e a comensalidade. A compreensão e a superação de obstáculos.  Passos para uma alimentação 
adequada e saudável. Boas Práticas em Unidades de Alimentação. Elaboração de cardápios saudáveis. Alimentação saudável 
e sustentável. Nutrição Básica. Necessidades e Recomendações de Nutrientes. Necessidades e Recomendações de Energia. 
Planejamento e Avaliação da Ingestão de Energia e Nutrientes para Indivíduos. Alimentação Equilibrada na Promoção da 
Saúde. Alimentos Funcionais. Avaliação Nutricional. Aconselhamento Nutricional. Controle Higiênico Sanitário dos Alimentos. 
Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo de alimentos. Conceitos de Administração. Desnutrição. Fundamentos sobre as 
principais leis de Alimentos/Vigilância Sanitária (hortifrutigranjeiros, enlatados, embutidos, carnes etc.). Estudo dos 
nutrientes e adequação da alimentação ao diagnóstico. Orientações de saúde e alimentação para coletividades. Fisiologia e 
dietas para condições especiais.  Estudo e técnica de preparo dos alimentos. Estudo da legislação e método de conservação 
dos alimentos. Procedimentos de higiene e metodologia de controle. Ética Profissional.  Atendimento da alimentação escolar. 
Programas nacionais de suplementação nutricional. Cardápios da alimentação escolar Atribuições funcionais do Nutricionista 
no âmbito da Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

https://fonoaudiologia.org.br/legislac%CC%A7a%CC%83o/codigo-de-etica/
https://www.ufrgs.br/napead/projetos/avaliacao-audiologica/normas_ambiente_acustico.pdf
https://www.ufrgs.br/napead/projetos/avaliacao-audiologica/normas_ambiente_acustico.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epacfbr.pdf
http://www.crefono4.org.br/cms/files/legislacao/Acoes-Inerentes.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/cbpfa2ed.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/eplaudoaudio.pdf
https://www.fonoaudiologia.org.br/paginas_internas/pubdownload/pubmanual2.pdf
https://fonoaudiologia.org.br/wp-content/uploads/2019/09/documentofonoaudiologianaeducacao-1.pdf
https://fonoaudiologia.org.br/wp-content/uploads/2019/09/documentofonoaudiologianaeducacao-1.pdf
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Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital do Concurso Público  
BRASIL. Portaria MS nº 729/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 
(http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf). 
BRASIL. Portaria MS nº 730/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Ferro 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html).  
CFN. Código de Ética e Conduta do Nutricionista (http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf).  
FNDE. Resolução nº 6/2020 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no PNAE 
(https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-
2020/view)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação 
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%
C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0). 
CÂNDIDO et. al. Nutrição: Guia Prático, Ed. Iátria, 2010. 
MEC – UnB. Alimentação Saudável e Sustentável, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf).  
MEC/UnB. Cardápios Saudáveis, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192).  
MEC/UnB. Planejamento e Preparo de Alimentos, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf).  
MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index): Nº 12 – Obesidade; Nº 20 – Carência de 
Micronutrientes; nº 23 – Saúde da Criança: Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. 
MS. Caderno de Atenção Domiciliar Nº 3 – Cuidados em Terapia Nutricional, 2015 
(http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf)  
MS. Política Nacional de Alimentação e Nutrição, 2012 (http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf).  
MS. Guia Alimentar para a População Brasileira, 2014 
(http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf).  
PNAE. Planejamento de Cardápios para a Alimentação Escolar, 2022.  
(https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-
cartilhas/MANUAL_V8.pdf) 

 

PSICÓLOGO:  

Bases Fisiológicas do Comportamento e da Cognição. Processos de Aprendizagem Comportamental. Sensação, Percepção e 
Consciência. Memória. Pensamento e Linguagem. Psicologia do desenvolvimento. Inteligência e Teste. Motivação. Emoção e 
Ajustamento. Da Concepção à Infância. Adolescência e vida adulta. Personalidade: Teorias e Teste. Comportamento 
Desajustado. Tratando o Comportamento Desajustado. Comportamento Social e Questões Sociais. Drogas, Álcool e 
Transtornos psicológicos. Terapia. Psicologia Social. As inteligências múltiplas e seus estímulos. A indisciplina na sala de aula. 
Bullying na Escola. Transtornos de Aprendizagem. Código de Ética Profissional Psicológico. Atribuições funcionais do 
Psicólogo no âmbito da Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital do Concurso Público  
BRASIL. Lei Nº 13.935/2019 - Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de 
educação básica (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13935.htm) 
CFP. Resolução Nº 010/2005 - Código de Ética Profissional do Psicólogo (https://site.cfp.org.br/wp-
content/uploads/2012/07/Co%CC%81digo-de-%C3%89tica.pdf)  
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO. Lei Nº 5.267/2023 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos Servidores 
Municipais de Cruzeiro e dá outras providências (https://www.cruzeiro.sp.gov.br/area-servidor-publico/)1  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos (Papirus, 2008). 
AQUINO, Julio Groppa (Org). Indisciplina na Escola: Alternativas Teóricas e Práticas (Summus, 1996) 
CFE/CRE/CREPOP. Referências Técnicas para atuação de psicólogos(as) na Educação Básica. Brasília, 2019 
(https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-educacao-basica/).  
COLLIN, Catherine et al. O Livro da Psicologia. Globo, 2012. 
DAVIDOFF, Linda L. Introdução à Psicologia.  Pearson, 3ª ed., 2000). 
FLETCHER, Jack M. et al. Transtornos de Aprendizagem. Artmed – 2009 
GRIGGS, Richard A. Psicologia – Uma abordagem concisa. Artmed, 2ª ed., 2009). 
SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying: mentes perigosas na escola (Principium, 2ª ed. 2015). 

 
1 12/03/2025 – Excluído item do Conteúdo Programático da disciplina de conhecimentos específicos para o cargo de 
Psicólogo.  

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020/view
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020/view
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Práticas+para+Serviços+de+Alimentação/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Práticas+para+Serviços+de+Alimentação/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf
http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/MANUAL_V8.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/MANUAL_V8.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13935.htm
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/Co%CC%81digo-de-%C3%89tica.pdf
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/Co%CC%81digo-de-%C3%89tica.pdf
https://www.cruzeiro.sp.gov.br/area-servidor-publico/
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VIGIA: 

Direitos e deveres constitucionais individuais e coletivos: da legalidade; igualdade de direitos; da intimidade, honra e 
imagem; tratamento desumano ou degradante; da liberdade de culto; da livre expressão; do domicílio; da inviolabilidade de 
correspondência; da liberdade de trabalho; da locomoção; da reunião; da associação; da propriedade. Procedimentos de 
segurança e rondas nos prédios públicos. Verificação de acessos e controle de visitantes, registros de pessoas e veículos. 
Noções de segurança privada. Direitos humanos. Relações humanas no trabalho. Postura profissional. Noções de hierarquia e 
de prioridades no atendimento público. Prevenção de acidentes. Prevenção e combate a incêndio. Conhecimentos de uso de 
extintor de incêndio. Noções básicas sobre disjuntores elétricos. Primeiros socorros. Vigilância. Telefones públicos de 
emergência: pronto socorro, polícia militar, polícia civil, corpo de bombeiro, energia elétrica, abastecimento de água, postos 
de saúde, hospitais. Atribuições funcionais do Vigia no âmbito da Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I do Edital do Concurso Público 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL E SITES PARA ESTUDO DO CONTEÚDO:  
BRASIL. Constituição Federal, art. 5º, incisos I, II, III, VI, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XV, XVI, XVII e XXII 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm).  
ABCFAV. Manual do Vigilante, 2007 (http://tudosobreseguranca.com.br/downloads/manualVigilante.pdf).  
ANATEL - Telefones de Utilidade Pública 
(http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalPaginaEspecial.do?codItemCanal=746&codCanal=277). 
FIOCRUZ, Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde 2003 
(http://www.livrosgratis.com.br/arquivos_livros/fi000007.pdf).  

 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500360035003A00540052004100, Documento assinado 
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Mogi Guaçu, 18 de março de 2025.
 

 
De: SA - Comissão Municipal de Licitações (Div. Administrativa) 
Para: DRH - Diretoria 
 
Referencia: 
Processo: nº 14197/2024 
Proposição: Pregão Eletrônico (E) n° 23/2024
 
Autoria: THAÍS SUELEN DA SILVA 
 
Ementa: P.E.2024.023 - Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO E DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOS para os cargos que compõem o
Quadro de Cargos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, da FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL GUAÇUANA e do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO. Reautuação do Processo 12620/2024
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)
 
Ação Realizada: Encaminhar ao Setor
 
Descrição: 
Sra. Diretora,
 
Em atendimento ao despacho de peça 14.1, segue em anexo, documentos enviados pela
empresa PUBLICONSULT, referente a complementações de informações pertinentes a
diligência solicitada por essa pasta.
 
Para prosseguimento do certame, ficamos no aguardo da decisão final.
 
Atenciosamente. 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 

 
 

MILENA CANAVESI CAMATARI 
Coordenador(a) de Pregão 
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Outlook

ENC: Manifestação e Diligência - Pref. Mogi Guaçu

De raul@publiconsult.com.br <raul@publiconsult.com.br>
Data Seg, 2025-03-17 16:14
Para MogiGuaçu - sa-pregao <sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br>

3 anexos (7 MB)
Manifestação DRH e Diligência.pdf; ratificacao de proposta mogi guacu (1).pdf; Nota explicativa - PM MOGI GUACU (1).pdf;

Prezada Milena,
Saudações!

Em anexo segue a ratificação solicitada.
 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar nota explicativa, a fim de que não paire nenhuma dúvida.
 
Por fim, reforçamos que permanecemos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.
 
Atenciosamente.
 
    Raul R. Schiezaro

 
AVISO DE CONFIDENCIALIDADE - Esta mensagem e seus anexos são de uso exclusivo de pessoas e entidades autorizadas pela Publiconsult ACP Ltda e podem conter informações confidenciais e/ou

privilegiadas. É proibido revelar, alterar, copiar, divulgar ou se beneficiar, direta ou indiretamente, destas informações sem a autorização de seus autores. Se você recebeu este e-mail por engano, por favor,

informe o remetente e apague a mensagem imediatamente. A Publiconsult ACP Ltda se reserva o direito de pleitear ressarcimento pelos prejuízos decorrentes do uso indevido das informações e de requerer

a aplicação das penalidades cabíveis.

 
 
 
De: MogiGuaçu - sa-pregao <sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 17 de março de 2025 11:58
Para: raul@publiconsult.com.br
Assunto: Manifestação e Diligência - Pref. Mogi Guaçu
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14.197/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO E DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOS para os cargos que compõem o Quadro de Cargos da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇUANA e do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
 
Sr. Responsável,
 
Em atendimento a manifestação da Diretora de Departamento (em anexo), referente a análise da proposta e demais
documentos apresentados para fins de comprovação de exequibilidade, "com o objetivo de complementar a diligência, de
forma prezar pela segurança dessa contratação, solicitamos que a empresa ratifique a exequibilidade de sua proposta,
declarando expressamente que os valores ofertados abrangem todos os custos necessários para a execução do serviço
contratado e que está ciente de que os preços das taxas de inscrição inicialmente pactuados são fixos e irreajustáveis pelo
período de um ano, contado da data do orçamento estimado."
 
Fica estabelecido o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para atendimento da solicitação.
 
Sem mais, me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos.
 
 

18/03/2025, 08:14 Email – MogiGuaçu - sa-pregao – Outlook
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Telefone: (15) 3219-3700 – E-mail: publiconsult@publiconsult.com.br – Homepage www.publiconsult.com.br 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU/SP 
ILMO.(A) PREGOEIRO(A) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 
PROCESSO Nº 14.197/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOS para os cargos que compõem o Quadro de Cargos 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
GUAÇUANA e do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

A empresa PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – EPP, 

inscrita no CNPJ n° 07.061.037/0001-79, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. Julio 

Cesar Fernandes da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 15.423.511-8 SSP/SP e do CPF 

nº 059.372.008-37, a título de informações complementares, ratifica a respectiva proposta 

financeira e DECLARA expressamente que os valores ofertados abrangem todos os custos 

necessários para a execução do serviço contratado, de forma satisfatória e, que está ciente 

que os preços das taxas de inscrição inicialmente pactuados são fixos e irreajustáveis pelo 

período de um ano, contado da data do orçamento estimado.  

 

Sorocaba, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – EPP 

JULIO CESAR FERNANDES DA SILVA – SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG n° 15.423.511-8 SSP/SP   CPF n° 059.372.008-37 
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Telefone: (15) 3219-3700 – E-mail: publiconsult@publiconsult.com.br – Homepage www.publiconsult.com.br 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU/SP 

ILMO.(A) PREGOEIRO(A) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 

PROCESSO Nº 14.197/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOS para os cargos que compõem o Quadro de Cargos 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
GUAÇUANA e do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

NOTA EXPLICATIVA 

 

A empresa PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – EPP, 

inscrita no CNPJ n° 07.061.037/0001-79, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. Julio 

Cesar Fernandes da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 15.423.511-8 SSP/SP e do CPF 

nº 059.372.008-37, vem por meio desta esclarecer o que se segue. 

 

Conforme manifestação abaixo transcrita da Diretora de Departamento (DRH), Sra. Maria Amélia 

Persinoti Siqueira, é solicitado que esta empresa ratifique sua proposta. 

 

“Sra. Pregoeira, 

Em atenção ao despacho exarado por essa Comissão Municipal de Licitações, referente à peça 13.1 

dos autos, solicitando deste Departamento de Recursos Humanos a análise da proposta e dos 

documentos apresentados pela empresa PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PÚBLICA LTDA – EPP, para fins de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, 

manifestamos o que segue: 

Em análise dos documentos apresentados, especialmente a planilha de custos constante no item 12.6, 

verificamos que a empresa detalhou seus custos, a fim de comprovar que consegue atender a 

demanda objeto dos autos dentro da proposta por ela apresentada. 

Entretanto, considerando que os valores ofertados são consideravelmente menores dos pesquisados 

como preço de referência para esta contratação, por cautela, este Departamento efetuou consulta 

junto ao site da empresa (https://www.publiconsult.com.br/concurso), com o intuito de constatar os 

valores por ela praticados em outros concursos públicos e processos seletivos similares ao que 

pretendemos realizar neste município. 

Assim, conforme pode ser constatado nas peças 14.2, 14.3 e 14.4, os valores usualmente praticados 

pela empresa estão notadamente destoantes da proposta apresentada no certame em julgamento. 

Dessa forma, em que pese não terem sido identificadas inconsistências que comprometam a 

viabilidade da execução contratual, com o objetivo de complementar a diligência, de forma a prezar 

pela segurança dessa contratação, solicitamos que a empresa ratifique a exequibilidade de sua 



 

 
 
 

 
Rua Milton Monzoni Wagner,193, Térreo DF23 – Parque Campolim – Sorocaba /SP CEP 18047-634 

Telefone: (15) 3219-3700 – E-mail: publiconsult@publiconsult.com.br – Homepage www.publiconsult.com.br 

proposta, declarando expressamente que os valores ofertados abrangem todos os custos necessários 

para a execução do serviço contratado, de forma satisfatória e, que está ciente que os preços das 

taxas de inscrição inicialmente pactuados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado 

da data do orçamento estimado.” 

 

Para que não paire qualquer dúvida sobre o suscitado, esclarecemos que as taxas de inscrição 

variam de contrato para contrato sendo, em alguns casos, pré-fixadas pelas Contratantes (casos em 

que não constituem remuneração da empresa, mas sim receita pública). 

 

Nos casos em que a remuneração da Contratada se dá pelo arrecadado com as inscrições (que é o 

caso em tela), a quantidade estimada de inscritos permite uma variação do valor da taxa de 

inscrição. Em outras palavras, quando maior o número estimado de inscritos é possível com que os 

valores sejam reduzidos. 

 

A título de exemplos trazemos contratações cujos valores se assemelham à proposta financeiro no 

Pregão Eletrônico nº 23/2024, promovido pela Prefeitura de Mogi Guaçu. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)1 

Escolaridade Valor da Taxa de Inscrição 
Fundamental R$ 7,00 

Médio R$ 11,00 
Superior R$ 9,00 

 
SAAE CAPIVARI (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024)2 

Escolaridade Valor da Taxa de Inscrição 
Fundamental R$ 7,00 

Médio R$ 10,00 
Superior R$ 10,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO (PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024)3 
Escolaridade Valor da Taxa de Inscrição 

Superior R$ 10,00 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ (PROCESSO SELETIVO Nº 04/2024)4 
Inscrição por Cargo Valor da Taxa de Inscrição 
Professor Substituto R$ 9,00 

Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI R$ 9,00 

 
1 Disponível em: https://www.publiconsult.com.br/Concurso/Detail/537?origem=TH. Acesso em 17 de março de 2025. 

2 Disponível em: https://www.publiconsult.com.br/Concurso/Detail/584?origem=TH. Acesso em 17 de março de 2025. 

3 Disponível em: https://www.publiconsult.com.br/Concurso/Detail/598?origem=TH. Acesso em 17 de março de 2025. 

4 Disponível em: https://www.publiconsult.com.br/Concurso/Detail/595?origem=TH. Acesso em 17 de março de 2025. 
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Em anexo, seguem inclusive as respectivas estatísticas financeiras dos Concursos e Processos 

acima destacados. 

 

Era o que cabia esclarecer, 

 

Cordialmente. 

 

Sorocaba, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – EPP 

JULIO CESAR FERNANDES DA SILVA – SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG n° 15.423.511-8 SSP/SP   CPF n° 059.372.008-37 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Código Cargo Valor 
Inscrição

Pré -
Inscritos

Inscricoes 
Pagas

Baixa 
Manual

Solicitação 
Isento

Isenções 
Efetivadas

Provisionado Realizado

01 Agente de Trânsito R$ 7,00 335 256 R$ 2.345,00 R$ 1.792,00

02 Agente Operacional do Sistema Viário R$ 7,00 416 337 2 R$ 2.912,00 R$ 2.359,00

03 Auxiliar de Cuidador/Educador R$ 11,00 460 324 5 R$ 5.060,00 R$ 3.564,00

04 Almoxarife R$ 11,00 367 263 5 R$ 4.037,00 R$ 2.893,00

05 Contador R$ 9,00 84 65 R$ 756,00 R$ 585,00

06 Engenheiro Ambiental R$ 9,00 34 26 R$ 306,00 R$ 234,00

07 Engenheiro Civil R$ 9,00 110 83 1 R$ 990,00 R$ 747,00

08 Engenheiro de Segurança do Trabalho R$ 9,00 62 52 R$ 558,00 R$ 468,00

09 Fiscal de Rendas R$ 11,00 185 138 1 R$ 2.035,00 R$ 1.518,00

10 Fiscal de Uso do Solo R$ 11,00 173 126 4 R$ 1.903,00 R$ 1.386,00

11 Inspetor de Aluno Itinerante R$ 7,00 599 472 7 R$ 4.193,00 R$ 3.304,00

12 Instrutor de Projetos Educacionais 
(Modalidade Dança)

R$ 7,00 41 36 R$ 287,00 R$ 252,00

13 Instrutor de Projetos Educacionais 
(Modalidade Fanfarra)

R$ 7,00 27 21 1 R$ 189,00 R$ 147,00

14 Monitor de Informática R$ 11,00 65 54 1 R$ 715,00 R$ 594,00

15 Nutricionista R$ 9,00 90 77 R$ 810,00 R$ 693,00

16 Secretário de Escola R$ 11,00 1402 1115 19 R$ 15.422,00 R$ 12.265,00

17 Supervisor de Ensino R$ 9,00 440 354 1 R$ 3.960,00 R$ 3.186,00

TOTAL GERAL

19/10/2023 10:01:25 

ESTATÍSTICA FINANCEIRA

Prefeitura Municipal de Porto Feliz
Concurso Público  - Nº 001/2023

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA



18 Técnico de Edificações R$ 11,00 18 13 R$ 198,00 R$ 143,00

19 Técnico de Informática R$ 11,00 93 70 1 R$ 1.023,00 R$ 770,00

20 Assessor de Imprensa R$ 9,00 17 11 R$ 153,00 R$ 99,00

5018 3893 48 R$ 47.852,00 R$ 36.999,00

19/10/2023 10:01:26 

ESTATÍSTICA FINANCEIRA

Prefeitura Municipal de Porto Feliz
Concurso Público  - Nº 001/2023

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA



Código Cargo Valor 
Inscrição

Pré -
Inscritos

Inscricoes 
Pagas

Baixa 
Manual

Solicitação 
Isento

Isenções 
Efetivadas

Provisionado Realizado

01 Almoxarife R$ 10,00 620 481 2 R$ 6.200,00 R$ 4.810,00

02 Contador R$ 10,00 88 78 2 R$ 880,00 R$ 780,00

03 Engenheiro Ambiental R$ 10,00 163 140 R$ 1.630,00 R$ 1.400,00

04 Leiturista de Hidrômetro R$ 7,00 426 334 3 R$ 2.982,00 R$ 2.338,00

05 Recepcionista/Telefonista R$ 7,00 1094 838 8 R$ 7.658,00 R$ 5.866,00

2391 1871 15 R$ 19.350,00 R$ 15.194,00

TOTAL GERAL

01/07/2024 11:13:09 

ESTATÍSTICA FINANCEIRA

SAAE Capivari
Concurso Público  - Nº 001/2024

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA



Código Cargo Valor 
Inscrição

Pré -
Inscritos

Inscricoes 
Pagas

Baixa 
Manual

Solicitação 
Isento

Isenções 
Efetivadas

Provisionado Realizado

01 Professor Educação Básica I R$ 10,00 2483 2180 R$ 24.830,00 R$ 21.800,00

02 Professor Educação Básica I - Intérprete 
de Libras

R$ 10,00 76 52 R$ 760,00 R$ 520,00

03 Professor Educação Básica II - Artes R$ 10,00 388 346 R$ 3.880,00 R$ 3.460,00

04 Professor Educação Básica II - Ciências R$ 10,00 266 227 R$ 2.660,00 R$ 2.270,00

05 Professor Educação Básica II - Geografia R$ 10,00 199 174 R$ 1.990,00 R$ 1.740,00

06 Professor Educação Básica II - História R$ 10,00 262 226 R$ 2.620,00 R$ 2.260,00

07 Professor Educação Básica II - Inglês R$ 10,00 204 180 R$ 2.040,00 R$ 1.800,00

08 Professor Educação Básica II - Língua 
Portuguesa

R$ 10,00 283 243 R$ 2.830,00 R$ 2.430,00

09 Professor Educação Básica II - 
Matemática 

R$ 10,00 294 267 R$ 2.940,00 R$ 2.670,00

10 Professor de Educação Física R$ 10,00 479 410 R$ 4.790,00 R$ 4.100,00

4934 4305 R$ 49.340,00 R$ 43.050,00

TOTAL GERAL

28/11/2024 11:10:40 

ESTATÍSTICA FINANCEIRA

Prefeitura Municipal de São Sebastião
Processo Seletivo  - Nº 01/2024

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA



Código Cargo Valor 
Inscrição

Pré -
Inscritos

Inscricoes 
Pagas

Baixa 
Manual

Solicitação 
Isento

Isenções 
Efetivadas

Provisionado Realizado

01 Agente de Desenvolvimento Infantil – ADI R$ 9,00 2735 2286 R$ 24.615,00 R$ 20.574,00

02 Professor – Arte R$ 9,00 240 206 R$ 2.160,00 R$ 1.854,00

03 Professor – Educação Física R$ 9,00 286 253 R$ 2.574,00 R$ 2.277,00

04 Professor – Educação Especial R$ 9,00 542 467 R$ 4.878,00 R$ 4.203,00

05 Professor – Educação Infantil R$ 9,00 3108 2781 R$ 27.972,00 R$ 25.029,00

06 Professor – EJA Educação de Jovens a 
Adultos 

R$ 9,00 555 411 R$ 4.995,00 R$ 3.699,00

07 Professor – Ensino Fundamental R$ 9,00 2601 2302 R$ 23.409,00 R$ 20.718,00

10067 8706 R$ 90.603,00 R$ 78.354,00

TOTAL GERAL

03/10/2024 09:57:24 

ESTATÍSTICA FINANCEIRA

Prefeitura de Jacareí
Processo Seletivo - Nº 04/2024

PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA



Mogi Guaçu, 21 de março de 2025.
 

 
De: DRH - Diretoria 
Para: SA - Comissão Municipal de Licitações (Div. Administrativa) 
 
Referencia: 
Processo: nº 14197/2024 
Proposição: Pregão Eletrônico (E) n° 23/2024
 
Autoria: THAÍS SUELEN DA SILVA 
 
Ementa: P.E.2024.023 - Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO E DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOS para os cargos que compõem o
Quadro de Cargos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, da FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL GUAÇUANA e do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO. Reautuação do Processo 12620/2024
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)
 
Ação Realizada: Encaminhar ao Setor
 
Descrição: 
Sra. Pregoeira,
 
Em atenção ao despacho exarado por essa Comissão Municipal de Licitações, referente à
peça 15.1 dos autos, solicitando deste Departamento de Recursos Humanos a análise da
complementação das informações e documentos apresentados pela empresa
PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – EPP, face a diligência
solicitada para fins de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, manifestamos o
que segue:
 
Em análise dos documentos apresentados e tendo a empresa ratificado a exequibilidade de
sua proposta, consideramos ter demonstrado que possui condições de executar o serviço
pelo valor proposto, e portanto, atender a demanda objeto dos autos.
 
Dessa forma, com base na fundamentação acima exposta, temos por considerar a proposta
apresentada pela empresa PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA
LTDA – EPP como APTA.
 
Sendo o que tínhamos a relatar, subscrevo.
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Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 

 
 

Maria Amélia Persinoti Siqueira 
Diretor(a) de Departamento 
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